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APRESENTAÇÃO

Escrevemos este livro com a intenção de apresentar as alte-
rações introduzidas em nosso Código de Processo Civil, pelas recen-
tes reformas legislativas, dentro de uma visão de conjunto. Tratou-se, 
em essência, de comentar as modificações parciais, inseridas num 
quadro sistemático do Código de Processo Civil, em sua feição atual. 
Por isso, a ordenação dos capítulos obedece, com raras exceções, à 
nova ordem dos artigos do Código.

As alterações não são poucas, nem irrelevantes.
Com a Lei 11.187, de 19.10.2005, tenta o legislador reduzir o 

número de agravos de instrumento, substituindo-os por agravos reti-
dos, às vezes inócuos, o que desafiará os advogados a buscar novos 
meios de impugnação.

Com a Lei 11.232, de 22.12.2005, a execução de sentença foi 
acoplada ao processo de conhecimento, perdendo autonomia. Bus-
ca-se, agora, num mesmo processo, não só a declaração do direito, 
mas também a satisfação do credor.

A Lei 11.276, de 07.02.2006, introduziu o instituto da súmula 
impeditiva de apelação, confirmando a tendência de se atribuir aos 
tribunais superiores poderes para-legislativos.

A Lei 11.277, de igual data, autoriza o juiz, em ações repetiti-
vas, a julgar improcedente o pedido, independentemente de citação 
do réu.

Destaque da Lei 11.280, de 16.02.2006, é o poder atribuído 
ao juiz de decretar de ofício a prescrição, que deixou, assim, de consti-
tuir exceção, dependente de declaração de vontade do réu.

Constata-se, de um modo geral, que o legislador pretendeu 
imprimir maior celeridade e efetividade ao processo, suprimindo atos 
processuais e aumentando os poderes do juiz.

Resta aguardar os resultados, que nem sempre correspon-
dem à intenção do legislador.





ABREVIATURAS E SIGLAS USADAS

CCB	 Código Civil Brasileiro

CDC	 Código de Defesa do Consumidor

CF/88	 Constituição da República Federativa do Brasil

CP	 Código Penal

CPC	 Código de Processo Civil

CPP 	 Código de Processo Penal

MP	 Medida Provisória

RITJRS	 Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio Grande do Sul

STF	 Supremo Tribunal Federal

STJ	 Superior Tribunal de Justiça
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Uma lei tem eficácia a partir da sua entrada em vigor, 
que pode ocorrer após um prazo de vacância, contado de sua 
publicação (vacatio legis).

A regra, no Direito brasileiro, consta do art. 1º da Lei de 
Introdução ao CC (Decreto Lei 4.657/42):

Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei come-

ça a vigorar em todo o país quarenta e cinco 

dias depois de oficialmente publicada.

O art. 2º da Lei 11.187/05,� que estabeleceu nova disci-
plina ao cabimento dos agravos retido e de instrumento, fixou 
uma vacatio legis de 90 dias, estando em vigor a Lei desde o 
dia 18 de janeiro de 2006, já que publicada no DOU na data de 
20.10.2005.

O art. 8º da Lei 11.232/05,� que estabeleceu a fase de 
cumprimento das sentenças no processo de conhecimento, 
fixou uma vacatio legis maior, de 6 meses, entrando em vigor 
no dia 23 de junho de 2006, já que publicada no DOU em 23 de 
dezembro de 2005.

O art. 3º da Lei 11.276/06,� que alterou os arts. 504, 506, 
515 e 518 do CPC e o art. 3º da Lei 11.277/06,� que acrescentou 
o art. 285-A, fixaram vacância de 90 dias, entrando em vigor 
dia 09.05.2006, já que foram publicadas no DOU na data de 
08.02.2006.

�	 Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua 
publicação oficial.

�	 Art. 8º Esta Lei entra em vigor 6 (seis) meses após a data de sua 
publicação

�	 Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publi-
cação.

�	 Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publi-
cação.
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O art. 10 da Lei 11.280/06,� que dispôs sobre incompe-
tência relativa, meios eletrônicos, prescrição, distribuição por 
dependência, exceção de incompetência, revelia, carta preca-
tória e rogatória, ação rescisória e vista dos autos, fixou uma va-
catio legis de 90 dias, entrando em vigor dia 18 de maio de 2006, 
dado que a publicação ocorreu em 17 de fevereiro de 2006.

Observam Nelson Nery Junior� e Rosa Nery:

Há três critérios para fixação da cláusula de 
vigência da lei: a) estabelecimento de dia 
certo e concreto para sua entrada em vi-
gor; b) fixação da data da entrada em vigor 
com base no dia da publicação da lei (ime-
diatamente ou a partir de certo prazo); c) 
fixação da vigência com base em outro 
acontecimento.

As Leis comentadas nesta obra adotaram o critério da 
data de sua publicação, com vacância de 90 dias ou de 6 meses, 
prazo que se interromperia, no caso de alteração de qualquer 
de seus dispositivos, por incidência do § 3º:

§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocor-
rer nova publicação de seu texto, destinada 
a correção, o prazo deste artigo e dos pará-
grafos anteriores começará a correr da nova 
publicação.

Assim, eventual publicação de lei, no período da vaca-
tio legis, que houvesse alterado dispositivos das Leis 11.232/05, 
11.276/06, 11.277/06 e 11.280/06 (o que não ocorreu), teria pos-
tergado sua entrada em vigor para 90 dias ou 6 meses, conta-
dos da publicação da nova lei.

�	 Art. 10. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publi-
cação.

�	 NERY JUNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria Andrade. Código de Processo Civil 
comentado e legislação processual civil extravagante em vigor. 7. ed. rev. 
ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003. p. 1.257.
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Direito anterior Direito atual

Art. 112. Argúi-se, por meio 
de exceção, a incompetên-
cia relativa.

Art. 112. Argúi-se, por meio 
de exceção, a incompetên-
cia relativa.
Parágrafo único. A nulidade 
da cláusula de eleição de 
foro, em contrato de adesão, 
pode ser declarada de ofício 
pelo juiz, que declinará de 
competência para o juízo 
de domicílio do réu.

Art. 114. Prorroga-se a com-
petência, se o réu não opu-
ser exceção declinatória do 
foro e de juízo, no caso e 
prazo legais.

Art. 114. Prorrogar-se-á a 
competência se dela o juiz 
não declinar na forma do 
parágrafo único do art. 112 
desta Lei ou o réu não opu-
ser exceção declinatória nos 
casos e prazos legais.

O parágrafo único do art. 112 do CPC, introduzido pela 
Lei 11.280/2006, permite, expressamente, que o juiz declare, ex 
officio, a nulidade de cláusula de eleição de foro, em contratos 
de adesão, e decline da competência para o juízo do domicílio 
do réu.

Trata-se de exceção à regra de que a incompetência de 
foro, relativa, precisa ser alegada pela parte.

A eleição de foro constitui negócio jurídico privado, 
cuja eficácia se projeta no processo.� A nulidade dessa cláusula 
determina a prevalência das normas legais sobre a convenção 
das partes.

�	 ASSIS, Araken de. Controle da eficácia do foro de eleição em contratos de 
adesão. Revista da AJURIS, n. 48, Porto Alegre, 1990. p. 219-33.



NOVA SISTEMÁTICA PROCESSUAL CIVIL22

Contrato de adesão, diz Orlando Gomes,� é

o negócio jurídico no qual a participação de 

um dos sujeitos sucede pela aplicação em 

bloco de uma série de cláusulas formuladas 

antecipadamente, de modo geral e abstrato, 

pela outra parte, para constituir o conteúdo 

normativo e obrigacional de futuras rela-

ções concretas.

O art. 51 do CDC (Lei 8.078/90) estabelece que “são nu-
las de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relati-
vas ao fornecimento de produtos e serviços que: IV - estabele-
çam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem 
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompa-
tíveis com a boa-fé ou a eqüidade”. A cláusula de eleição de foro, 
dificultando a defesa do consumidor, é abusiva.

Essa possibilidade, porém, não se restringe ao sistema 
de proteção ao consumidor. Sempre que se dificulte a defesa 
do contratante economicamente mais frágil, em contratos de 
adesão, há ferimento aos princípios da ampla defesa e do con-
traditório, a determinar a nulidade de cláusula.

A norma deve ser aplicada tendo em vista sua fina-
lidade. A nulidade não deve ser declarada, por exemplo, se o 
foro de eleição é também o do domicílio do autor-consumidor. 
Também não faz sentido, se o foro de eleição é também o do 
domicílio do réu-fornecedor.

A novel disposição legal vai ao encontro do entendi-
mento do E. STJ:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CIVIL. CARTA 

PRECATÓRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREEN-

SÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CLÁUSULA 

�	 GOMES, Orlando. Contrato de adesão. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
1972. p. 3.
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DE ELEIÇÃO DE FORO. ABUSIVIDADE. INCI-

DÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-

SUMIDOR. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. RE-

CONHECIMENTO DE OFÍCIO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de relação de consumo, 

tendo em vista o princípio da facilitação de 

defesa do consumidor, não prevalece o foro 

contratual de eleição, por ser considerada 

cláusula abusiva, devendo a ação ser pro-

posta no domicílio do réu, podendo o juiz 

reconhecer a sua incompetência ex officio. 

2. Pode o juiz deprecado, sendo absoluta-

mente competente para o conhecimento 

e julgamento da causa, recusar o cumpri-

mento de carta precatória em defesa de sua 

própria competência. 3. Conflito conhecido 

e declarado competente o Juízo de Direito 

da Vara Cível de Cruz Alta - RS, o suscitante. 

(Superior Tribunal de Justiça, CC 48647/RS, 

julgado em 23.11.2005, 2ª Seção, Relator Mi-

nistro FERNANDO GONÇALVES)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPE-
TÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. 
ADESÃO. FORO DE ELEIÇÃO.
I. Constando do contrato de financiamento 
a residência do réu como sendo em Caldas 
Novas, Goiás, inadmissível a adoção do foro 
de eleição previsto em pacto de adesão 
(Lins, São Paulo) celebrado entre as partes, 
bem assim o de Ipatinga, MG, indicado pelo 
banco exeqüente como sendo o do real 
domicílio do executado, se a diligência cita-
tória resultou inócua, de nada adiantando 
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proceder-se à citação por edital nesta mes-
ma cidade mineira.
II. Afastado o foro de eleição contratual, bem 
assim o indicado pelo credor, é de se adotar 
aquele mencionado no contrato como resi-
dência do executado, Caldas Novas, GO.
III. Conflito conhecido e provido, para de-
clarar competente o foro cível da Comarca 
de Caldas Novas, Goiás. (Superior Tribu-
nal de Justiça, CC 31042/MG, julgado em 
08.08.2001, 2ª Seção, Relator Ministro ARI 
PARGENDLER).

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 
ELEIÇÃO DE FORO. CONTRATO DE FRAN-
QUIA. ADESÃO. ABUSIVIDADE.
1. Em contrato de adesão, unilateralmente 
elaborado pela franqueadora, que impõe 
todas as cláusulas que regem a relação com 
o franqueado, sopesadas as circunstâncias 
peculiares do presente caso, deve ser reco-
nhecida a abusividade da cláusula de elei-
ção de foro, pois afirmada nos autos a im-
possibilidade do franqueado efetuar regular 
defesa no Juízo contratualmente eleito, face 
a sua difícil situação econômica, decorrente 
do próprio contrato de franquia.
Ressaltado, ainda, o alto poder econômico 
da franqueadora em contraste com a situa-
ção do franqueado.
2. Conflito conhecido para declarar com-
petente o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível 
de Lajeado/RS. (Superior Tribunal de Justi-
ça, CC 32877/SP, julgado em 26.02.2003, 2ª 
Seção, Relator Ministro CARLOS ALBERTO 
MENEZES DIREITO).
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Athos Gusmão Carneiro� já ensinava:

... a proibição de cláusula, em contrato de 

adesão, é regra de ordem pública, cuja in-

fringência conduz à nulidade absoluta, de-

cretável de ofício.

O art. 112 do CPC é complementado pelo art. 114 do 
mesmo Código:

Prorrogar-se-á a competência se dela o juiz 

não declinar na forma do parágrafo único do 

art. 112 desta Lei ou o réu não opuser exce-

ção declinatória nos casos e prazos legais.

Essa norma deixa claro que a hipótese continua sendo 
de incompetência relativa. Se não há decretação de ofício, nem 
alegação do réu, há prorrogação da competência, não cabendo 
posterior decretação da incompetência.

A declinação da competência não desconstitui a cita-
ção, nem seus efeitos substanciais, em especial o de obstar a 
decadência e o de interromper a prescrição.10

Cabe agravo (retido) da decisão do juiz que, declaran-
do a nulidade da cláusula, declina da competência (CPC, art. 
522).11

�	 CARNEIRO, Athos Gusmão. Jurisdição e competência. 11. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2001. p. 89. 

10	 NERY JUNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria Andrade. Código de Processo Ci-
vil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor. 7. ed. rev. 
ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003. p. 696.

11	 Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) 
dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de 
causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de 
inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é 
recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento.
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Direito anterior Direito atual

Art. 154. Os atos e termos 
processuais não dependem 
de forma determinada se-
não quando a lei expressa-
mente a exigir, reputando-se 
válidos os que, realizados de 
outro modo, lhe preencham 
a finalidade essencial.

Art. 154. Os atos e termos 
processuais não dependem 
de forma determinada se-
não quando a lei expressa-
mente a exigir, reputando-se 
válidos os que, realizados de 
outro modo, lhe preencham 
a finalidade essencial.
Parágrafo único. Os tribunais, 
no âmbito da respectiva ju-
risdição, poderão disciplinar 
a prática e a comunicação 
oficial dos atos processu-
ais por meios eletrônicos, 
atendidos os requisitos de 
autenticidade, integridade, 
validade jurídica e interope-
rabilidade da Infra-Estrutura 
de Chaves Públicas Brasilei-
ra - ICP - Brasil.

O parágrafo único, introduzido pela Lei 11.280/2006, 
confirma que a evolução tecnológica não é um entrave, mas 
uma aliada do sistema processual.12

Tal dispositivo não só admite a prática de atos proces-
suais por meio eletrônico, como, quebrando, em parte, a unida-
de decorrente da legislação nacional, abre a possibilidade de os 
tribunais locais disciplinarem a forma dos atos de comunicação 
processual.

12	 Salvo os efeitos indigestos que poderão advir das alterações pontuais que 
estão sendo introduzidas na Normal Processual Civil.
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Entretanto, há que se ter cuidado, eis que a liberdade 
atribuída aos Tribunais poderá gerar sistemas diversos, com pe-
culiaridades próprias, afastando-se do princípio do formalismo 
que, via de regra, ordena e mantém certa segurança jurídica.13

De outra forma, um mínimo de uniformidade é assegurado pela 
exigência de que se atendam aos requisitos de autenticidade, 
integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infra-Es-
trutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Casos como o e-proc, na Justiça Federal, e o e-doc, na 
Justiça do Trabalho, mostram que os profissionais do Direito 
não se encontram alheios à nova tecnologia, ainda que seja 
preciso construir um arcabouço jurídico-técnico-legislativo so-
bre os meios e formas utilizados, objetivando a construção de 
um sistema que seja social14 e juridicamente seguro.

Nesse sentido, sobre os Juizados Especiais Federais, inclusive 
demonstrando que mesmo antes das atuais alterações já ha-
via proposta e sistemas em andamento, Sérgio Renato Tejada 
Garcia observou:

Uma questão que tem sido muito argüida 

pelas procuradorias federais, e com certa 

razão muito pouco compreendida, é o fato 

de existirem tantos modelos de processo 

eletrônico quanto o número de tribunais 

regionais federais. A justificativa (muito 

13	 O Conselho Nacional de Justiça reuniu em Porto Alegre, no dia 15.05.2006, 
representantes do STF, STJ, TST, CNJ e dos Tribunais do RS, SP, MG, RO, PE e 
NE, a fim de discutir a possibilidade de desenvolver um modelo único de 
processo virtual para toda Justiça Brasileira, tendo como base as iniciati-
vas já existentes em algum destes órgãos, bem como o Projeto de Lei nº 
5.828/01 que já foi apreciado pelo Senado e atualmente tramita na Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania da Câmara dos Deputados.

14	 Ou seja, visualizar o processo como um fenômeno de massa, independen-
temente das pessoas terem ou não conexão própria à rede (internet) e 
nele estar comprometido de forma ativa.
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esfarrapada, é verdade) é que todos os tri-
bunais começaram ao mesmo tempo a 
desenvolver seus projetos, tendo adotado 
linhas diversas.
Porém, o projeto do Sul15 foi adotado como 
modelo para o desenvolvimento do proces-
so eletrônico do Tribunal Regional Federal 
da Região Nordeste, de modo que são hoje 
sistemas interoperáveis, podendo ser fa-
cilmente interligados entre si. Os sistemas 
eletrônicos em utilização nos Tribunais Re-
gionais Federais de Brasília e de São Paulo, 
com pequenas adaptações, também po-
dem aderir ao modelo web aqui utilizado, 
de modo que não é difícil a unificação em 
todo o Brasil do processo eletrônico para 
juizados, e assim atender à demanda dos 
órgãos como a Advocacia-Geral da União, 
a Caixa Econômica Federal, a Procuradoria 
Federal Especializada do INSS, etc., que são 
organizados nacionalmente.16

O documento eletrônico é espécie de documento, que 
suporta não apenas escritos, mas também sons, imagens e ou-
tras informações - tanto ou mais que o documento em papel.

Não obstante, para que tenhamos segurança jurídi-
ca e possamos evoluir e utilizar tal documento, é necessário 
que sejam garantidas idênticas características do documento 
em celulose, quais sejam: 1) registro de um fato para consulta 

15	 Compreende a Seção Judiciária de Porto Alegre, para atender o Estado do 
Rio Grande do Sul; Seção Judiciária de Florianópolis, para atender o Esta-
do de Santa Catarina e Seção Judiciária de Curitiba, para atender o Estado 
do Paraná.

16	 GARCIA, Sérgio Renato Tejada. Informatização e prestação jurisdicional: 
desafios e perspectivas. Revista Jurídica, n. 340, fev. 2006. p. 57
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posterior; 2) integridade do documento; 3) autoria; 4) perenida-
de e 5) portabilidade.

Atualmente, tais características são garantidas por 
meio de criptografia assimétrica com certificação digital, sen-
do que nosso ordenamento jurídico não veda a sua utilização,17 
ainda que com possíveis restrições, se não certificados,18 o que 
se justifica pela dificuldade de provar a autoria19 e a integridade 
do documento eletrônico.

Criptografar é o ato de transformar uma informação 
inteligível, geralmente por meio de operações matemáticas, em 
informação cifrada (ininteligível), com o intuito de protegê-la, 
quer para armazenamento, quer para envio. Não é prática nova, 
tendo sido adotada antes e durante o Império Romano, p. ex., 
para codificar informações levadas por soldados.

Às vezes, até crianças utilizam símbolos, substituindo 
letras do alfabeto e criando, assim, mensagens cifradas, exigin-
do do receptor conhecimento do código utilizado, para deco-
dificá-las.

Duas formas de criptografia nos interessam: a simétri-
ca e a assimétrica.

A criptografia simétrica caracteriza-se pela utilização de 
uma chave, senha ou código, para cifrar e decifrar a informação. 
A chave precisa ser conhecida tanto pelo emissor quanto pelo 
receptor. Constitui forma pouco segura de guardar e transmitir 

17	 Vide arts. 104, 107, 212, II e IV, 225 do CCB e 383 do CPC. Art. 154 do CPC 
- objeto da presente análise.

18	 Vide art. 219 do CCB e art. 10, § 1º, da MP 2.200-2/2001.
19	 A Assinatura Eletrônica por Biometria (ramo da ciência que estuda as ca-

racterísticas fisiológicas ou comportamentais do ser humano), poderá, em 
tese, dispensar a certificação eletrônica, uma vez que não haverá como re-
pudiar a autoria de um documento eletrônico biometricamente assinado. 
MATTE, Mauricio. Internet - comércio eletrônico: aplicabilidade do CDC nos 
contratos de e-commerce. São Paulo: LTr, 2001. p. 46-48. Acreditamos que 
nada impede a utilização de ambos os sistemas.
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informações, porque não garante a autoria, nem a ausência de 
alterações, no trajeto entre o emissor e o receptor, por terceiros, 
ou por alguma das próprias partes envolvidas. O sistema é mais 
eficiente apenas quando utilizado sem compartilhamento; por 
exemplo, para guardar-se informações pessoais.

Na criptografia assimétrica, há duas chaves (senhas ou 
códigos): uma, privada, de conhecimento apenas de uma das 
partes (titular); outra, pública, acessível a todos os envolvidos 
no processo de troca de informações.

O documento cifrado somente pode ser decifrado pela 
outra chave, se forem ambas do mesmo par, ou seja, se estive-
rem matematicamente relacionadas por um algoritmo.20

Possível alteração pode ser detectada por meio de um 
procedimento denominado função hash, que cria um resumo 
da mensagem (message digest),21 que são informações utiliza-
das no processo de codificação e decodificação para relaciona-
mentos matemáticos e garantia da inalterabilidade.

Diz-se que um documento foi digitalmente assinado, 
quando aplicadas essas técnicas e o destinatário pode ter a cer-
teza de que o documento foi emitido por quem o “assinou”, por 
saber que a chave privada é conhecida exclusivamente por seu 
titular.

A criptografia assimétrica, por si só, não basta, por não 
se poder demonstrar que o par de chaves está vinculado à pes-
soa que afirma ser quem é.22

20	 MATTE, op. cit., p. 37
21	 Maiores informações técnicas, como Função HASH e Message Digest, 

acessar o site do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação em 
http://www.iti.br/twiki/bin/view/Main/CertFaqs

22	 MATTE, op. cit., p. 127-131. Analisa a forma de induzir em erro outra parte 
envolvida, desde que o documento eletrônico não tenha certificação di-
gital.
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Para solucionar esse problema, foi criado o denomi-
nado certificado digital,23 24 que é “um documento eletrônico 
assinado digitalmente por uma autoridade certificadora, e que 
contém diversos dados sobre o emissor e o seu titular. A função 
precípua do certificado digital é a de vincular uma pessoa ou 
uma entidade a uma chave pública”.25

Para emitir os certificados digitais, existem as chama-
das Autoridades Certificadoras (ACs) que são como que tabelio-
natos eletrônicos, responsáveis por sua manutenção.26

23	 “Para adquirir um certificado digital, o interessado deve dirigir-se a uma 
Autoridade de Registro, onde será identificado mediante a apresentação 
de documentos pessoais (dentre outros: cédula de identidade ou passa-
porte, se estrangeiro; CPF; título de eleitor; comprovante de residência 
e PIS/PASEP, se for o caso). É importante salientar que é indispensável a 
presença física do futuro titular do certificado, uma vez que este docu-
mento eletrônico será a sua “carteira de identidade” no mundo virtual. A 
emissão de certificado para pessoa jurídica requer a apresentação dos se-
guintes documentos: registro comercial, no caso de empresa individual; 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social; CNPJ e documentos pessoais 
da pessoa física responsável.” Disponível no site do Instituto Nacional de 
Tecnologia da Informação em http://www.iti.br/twiki/bin/view/Main/
FaQ2003Jun24K.

24	 As informações que constam em um certificado digital, além da versão, 
são: “chave pública do titular; nome e endereço de e-mail; período de va-
lidade do certificado; nome da AC que emitiu o certificado; número de 
série do certificado digital; assinatura digital da AC”.

25	 Disponível no site do ITI, idem.
26	 Autoridade Certificadora: na hierarquia da ICP-Brasil, é a entidade subor-

dinada à AC-Raiz, responsável por emitir, distribuir, renovar, revogar e ge-
renciar certificados digitais, além de emitir listas de certificados revoga-
dos (LCR) e manter registros de suas operações, conforme definições da 
Declaração de Práticas de Certificação (DPC). Verifica, também, se o titular 
do certificado possui a chave privada que corresponde à chave pública 
do certificado. Cria e assina digitalmente o certificado do assinante, onde 
o certificado emitido pela AC representa a declaração da identidade do 
titular.
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As Autoridades de Registro (ARs) são responsáveis pela 
coleta de documentos dos interessados em adquirir um certifi-
cado, para posterior envio às ACs.27

A Infra-Estrutura de Chaves Públicas28 Brasileira - ICP-
Brasil29 - foi instituída pela Medida Provisória 2.200-2/2001, re-
gulamentada pelo Dec. nº 3872/2001, que fixou a competência 
de entidades em três níveis:

de Gestão:	 Compreendido pelo Comitê Gestor (CG-ICP) 
- é responsável pelas políticas, diretrizes, 
normas e regras operacionais, regulando as 
atividades econômicas/produtivas ao for-
mular políticas com poder de normatização 
- órgão sistêmico;

de Credenciamento:	 Compreende a Autoridade Certificadora 
Raiz (ITI),30 responsável pela creditação,31 
auditagem/fiscalização e certificação das 
políticas e diretrizes - normas e regras/re-
gulamentos técnicos, definidos pelo CG-ICP, 

além de poder de polícia;

27	 Autoridade de Registro é a entidade responsável pela interface entre o 
usuário e a AC para recebimento, encaminhamento de solicitações de 
emissão ou revogação de certificados e identificação, de forma presencial, 
de seus solicitantes.

28	 Do Inglês - Public Key Infrastructure (PKI) - tecnologia que descreve um sis-
tema que utiliza chaves públicas e certificados digitais para garantir segu-
rança do sistema e confirmar a identidade de seus usuários.

29	 É um conjunto de técnicas, práticas e procedimentos a ser implementado 
pelas organizações governamentais e privadas brasileiras, com o objetivo 
de estabelecer os fundamentos técnicos e metodológicos de um sistema 
de certificação digital baseado em chave pública.

30	 Desde a MP2200-01, o ITI - Instituto Nacional de Tecnologia da Informa-
ção é a AC-Raiz da ICP-Brasil. O ITI está estruturado como autarquia fede-
ral, vinculada à Casa Civil da Presidência da República.

31	 É o processo de avaliar as condições de infra-estrutura lógica, física, de 
pessoal, entre outras, a fim de permitir ingressar na infra-estrutura de cha-
ve pública brasileira - ICP-Brasil.
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Operacional:	 AR e ACs (públicas ou privadas) - responsa-

bilidades referidas acima e em notas de ro-

dapé.

Hierarquicamente, tanto CG-ICP, quanto AC-Raiz ITI, 
estão em um mesmo plano - no topo. Abaixo, as Autoridades 
credenciadas e, finalmente, as Autoridades de Registro. Entre 
as autoridades de certificação e as de registro, poderá ou não 
haver autoridades certificadoras intermediárias. No final da ca-
deia, encontram-se os usuários.

Os certificados instalados em computadores (ou dis-
positivos semelhantes) reconhecem tais máquinas como habi-
litadas, quer para identificar, quer para ser identificadas, garan-
tindo - programas e estruturas de certificação - de forma trans-
parente, ao usuário, a autenticidade, integridade, privacidade, 
inviolabilidade e validade jurídica das informações, desde que 
integradas no sistema interoperacional da ICP-Brasil.

A validade jurídica aí prevista poderia suscitar dúvi-
das,32 pois a lei, de modo aparentemente contraditório, tem 
como válido certo ato e, após, impõe o requisito de “validade 
jurídica”.

Mas devemos ter em mente que não existe apenas 
a ICP-Brasil como entidade que administra infra-estrutura de 
chaves públicas. Pode haver outras entidades certificadoras, a 
ela não subordinadas.

Ao determinar que os atos processuais terão validade 
jurídica somente se atendidos os requisitos da ICP-Brasil, o le-
gislador exclui qualquer outra.

Somente no âmbito privado, partes que, por exemplo, 
celebrem sucessivos contratos de compra e venda, podem, por 
convenção, aceitar qualquer outra entidade certificadora.

32	 MACIEL, Rafael Fernandes. A Lei 11.280/06 e o processo civil virtual. Disponí-
vel em: <http://www.ideco.com.br/artigos.php?Ntx_id=23>.
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Busca-se, com a inovação legal, uma Justiça rápida,33 
adequada34 35 e eficaz,36 com vistas à edificação de um Estado 

33	 Acompanhando as alterações da EC/45, que introduziu o inciso LXXVIII 
no art. 5º da Carta Magna - “a todos, no âmbito judicial e administrativo, 
são assegurados a razoável duração do processo e os meios de garantam a 
celeridade de sua tramitação”.

34	 Há que se considerar, inclusive, sob a diversidade da sociedade. Como 
lembra Oliveira, citando Lacerda - “no processo ‘se fazem sentir a vontade 
e o pensamento do grupo, expressos em hábitos, costumes, símbolos, fór-
mulas ricas de sentido, métodos e normas de comportamento’. Esses fato-
res determinam que nele se reflita ‘toda uma cultura, considerada como 
o conjunto de vivências de ordem espiritual e material, que singularizam 
determinada época de uma sociedade’ “. OLIVEIRA, Carlos Alberto Álvaro 
de. Do formalismo no processo civil. São Paulo: Saraiva, 2003. p. 74-75 apud 
LACERDA, Galeno. Processo e cultura. Revista de Direito Processual Civil, n. 
3, 1962. p. 74-86, esp. p. 75.

35	 OLIVEIRA, Carlos Alberto Álvaro de. Idem, p. 75, nota de rodapé 33 apud 
LACERDA, Galeno. Idem. Que pondera ainda: “Costumes religiosos, princí-
pios éticos, hábitos sociais e políticos, grau de evolução científica, expres-
são do indivíduo na comunidade, tudo isto, enfim, que define a cultura e 
a civilização de um povo, há de retratar-se no processo, em formas, ritos 
e juízos correspondentes. Ele, na verdade, espelha uma cultura, serve de 
índice de uma civilização”. Está nos elementos culturais a determinação 
concreta do conceito de bem comum, de justiça (social).

36	 Como nos lembram MARINONI e ARENHART: “Quando se pensa em tute-
la jurisdicional efetiva, descobre-se, quase por necessidade, a importân-
cia da relativização do binômio direito-processo. O processo deve estar 
atento ao plano do direito material se deseja realmente fornecer tutela 
adequada às diversas situações concretas. O direito à pré-ordenação de 
procedimentos adequados à tutela dos direitos passa a ser visto como 
algo absolutamente correlato à garantia de acesso à justiça. Sem a pre-
disposição de instrumentos de tutela adequados à efetiva garantia das 
diversas situações de direito substancial não se pode conceber um pro-
cesso efetivo. O direito de acesso à justiça, portanto, garante a tutela ju-
risdicional capaz de fazer valer de modo integral o direito material. Lem-
bre-se, aliás, que a Corte Constitucional Italiana já afirmou que ‘o direito 
à tutela jurisdicional está entre os princípios supremos do ordenamento 
constitucional, no qual é intimamente conexo com o próprio princípio 
democrático assegurar a todos e sempre, para qualquer controvérsia, 
um juiz e um juízo em sentido verdadeiro’”. MARINONI.,Luiz Guilherme; 
ARENHART, Sérgio Cruz. Manual do processo de conhecimento. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2006. p. 32.
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de direito livre, justo, pluralista e social.37

37	 Advindas de uma sociedade que avança na denominada “inclusão digital”, 
onde há uma crescente mudança de comportamento para agregar e soli-
dificar cada vez mais a internet e suas nuanças ao seu cotidiano.
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Direito anterior Direito atual

Art. 162. Os atos do juiz con-
sistirão em sentenças, deci-
sões interlocutórias e des-
pachos.
§ 1º Sentença é o ato pelo 
qual o juiz põe termo ao 
processo, decidindo ou não 
o mérito da causa.

Art. 162. Os atos do juiz con-
sistirão em sentenças, deci-
sões interlocutórias e des-
pachos.
§ 1º Sentença é o ato do juiz 
que implica alguma das si-
tuações previstas nos arts. 
267 e 269 desta Lei.

Art. 267. Extingue-se o pro-
cesso, sem julgamento de 
mérito:
[...]

Art. 267. Extingue-se o pro-
cesso, sem resolução de mé-
rito:
[...]

Art. 269. Extingue-se com 
julgamento de mérito:
[...]

Art. 269. Haverá resolução 
de mérito:
[...]

Art. 463. Ao publicar a sen-
tença de mérito, o juiz cum-
pre e acaba o ofício jurisdi-
cional, só podendo alterá-la:
[...]

Art. 463. Publicada a senten-
ça, o juiz só poderá alterá-la:
[...]

Sentença, agora, não mais se define como ato do juiz 
que extingue o processo. Proferida a condenação, passa-se, a 
requerimento do credor, à pratica de atos de execução. Com a 
publicação da sentença de mérito, já não se tem por acabado 
o ofício jurisdicional, porque o direito do autor, eventualmente 
declarado, ainda não foi satisfeito.
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Trata-se de uma relevante mudança. A sentença con-
denatória ainda declara o direito e cria o título,38 entretanto, 
já não fixa termo final, passando a marcar uma mera etapa do 
processo que somente se conclui com o cumprimento do jul-
gado e a satisfação do crédito.

Agora, sentença é o ato do juiz que implica alguma das 
situações previstas nos arts. 26739 e 26940 do CPC.

Mesmo nos casos do art. 267 do CPC, em que o juiz pro-
fere sentença meramente processual ou de carência de ação, o 
processo pode prosseguir, com vistas à execução de eventual 
condenação do autor em honorários advocatícios.

A sentença é de mérito, se o juiz pronuncia a decadên-
cia ou a prescrição, acolhe ou rejeita o pedido do autor ou ho-

38	 Sentença condenatória é a que, além de afirmar devida pelo réu uma 
prestação (elemento declaratório da sentença), cria, para o autor, o poder 
de sujeitá-lo à execução. TESHEINER, José Maria Rosa. Elementos para uma 
teoria geral do processo. São Paulo: Saraiva, 1993. p. 148.

39	 I - quando o juiz indeferir a petição inicial;
II - quando ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das 
partes;
III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o 
autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;
IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
V - quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou de 
coisa julgada;
VI - quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possi-
bilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual;
VII - pela convenção de arbitragem;
VIII - quando o autor desistir da ação;
IX - quando a ação for considerada intransmissível por disposição legal;
X - quando ocorrer confusão entre autor e réu;
XI - nos demais casos prescritos neste Código.

40	 I - quando o juiz acolher ou rejeitar o pedido do autor;
II - quando o réu reconhecer a procedência do pedido;
III - quando as partes transigirem;
IV - quando o juiz pronunciar a decadência ou a prescrição;
V - quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação.
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mologa transação entre as partes (CPC, art. 269), prossiga ou 
não o processo, para o cumprimento ou para a execução da 
sentença.

Isso não chega a ser inteiramente novidade, porque a 
sentença já não extinguia o processo nas ações executivas lato 
sensu, como a de reintegração de posse e a de despejo, bem 
como nas ações mandamentais, em que, depois de proferida a 
sentença, competia (e compete) ao juiz providenciar, de ofício, 
o cumprimento da ordem (CPC, arts. 46141 e 461-A42).

41	 Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de 
fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se 
procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resulta-
do prático equivalente ao do adimplemento.
§ 1º A obrigação somente se converterá em perdas e danos se o autor o 
requerer ou se impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado 
prático correspondente.
§ 2º A indenização por perdas e danos dar-se-á sem prejuízo da multa 
(art. 287).
§ 3º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado 
receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela 
liminarmente ou mediante justificação prévia, citado o réu. A medida li-
minar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer tempo, em decisão 
fundamentada.
§ 4º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, im-
por multa diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for su-
ficiente ou compatível com a obrigação, fixando-lhe prazo razoável para o 
cumprimento do preceito.
§ 5º Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado prá-
tico equivalente, poderá o juiz, de ofício ou a requerimento, determinar 
as medidas necessárias, tais como a imposição de multa por tempo de 
atraso, busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento de 
obras e impedimento de atividade nociva, se necessário com requisição 
de força policial.
§ 6º O juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da multa, 
caso verifique que se tornou insuficiente ou excessiva.

42	 Art. 461-A. Na ação que tenha por objeto a entrega de coisa, o juiz, ao 
conceder a tutela específica, fixará o prazo para o cumprimento da obri-
gação.
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Pode ocorrer que, no curso do processo, o juiz decida 
parte do mérito, acolhendo desde logo, por exemplo, um dos 
pedidos, reconhecido pelo réu, devendo o processo prosseguir 
quanto aos demais (CPC, art. 273, § 6º).

Ter-se-á, então, na definição do Código, uma sentença 
parcial de mérito43 ou uma decisão interlocutória com força de 
definitiva. Qual o recurso cabível? O tema certamente suscitará 
controvérsia, sustentando-se o cabimento de agravo retido ou 
de instrumento, conforme haja ou não potencialidade de dano 
grave e de difícil reparação, ou de apelação, por se tratar de de-
cisão de mérito.

Mitidiero44 preconiza a interposição de agravo, mas tra-
tado como apelação, para os efeitos de exigência de revisor e de 
cabimento de sustentação oral, de embargos infringentes e de 
ação rescisória. Por se tratar de sentença definitiva, mesmo que 
parcial, sugerimos, de nossa parte, a interposição de apelação, 
processada em autos apartados, devidamente instruída com as 
cópias necessárias à compreensão da matéria, declaradas au-
tênticas pelo advogado, para que não se paralise o processo.

Mas certamente cabe agravo retido da decisão que não 
recebe a reconvenção ou que exclui do processo algum litis-
consorte, por carência de ação, por se tratar de atos que não se 
enquadram quer no art. 267, quer no art. 269, ambos do CPC.45

Em vez de julgamento, o Código fala agora em “reso-
lução” de mérito. Trata-se, ao que tudo indica, de alteração me-

43	 MITIDIERO, Daniel Francisco. OLIVEIRA, Carlos Alberto Álvaro de (Org.). A 
nova execução: comentários à lei n. 11.232 de 22 de novembro de 2005. 
Rio de Janeiro: Forense: 2006.

44	 MITIDIERO, Daniel Francisco. OLIVEIRA, Carlos Alberto Álvaro de (Org.). A 
nova execução: comentários à lei n. 11.232 de 22 de novembro de 2005. 
Rio de Janeiro: Forense: 2006.

45	 Reconvenção é ação do réu contra o autor no mesmo processo. Não impli-
ca, portanto, a constituição de nova e autônoma relação processual.
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ramente terminológica, como assinalam José Eduardo Carreira 
Alvim e Luciana Gontijo Carreira Alvim Cabral:46

Na redação anterior à reforma, dispunha o 

caput do art. 267 que “Extingue-se o processo, 

sem julgamento do mérito”, passando agora, 

a dizer que “Extingue-se o processo, sem re-

solução de mérito”, o que, em última análise, 

significa a mesma coisa, porquanto a extin-

ção do processo sem resolução de mérito 

importa também na sua extinção sem jul-

gamento do mérito. (grifo dos autores).

Assinale-se, porém, que autorizada doutrina vinha afir-
mando a impropriedade do substantivo anteriormente utiliza-
do, porque somente nos incisos I e IV há apreciação do mérito, 
no sentido de valoração, pelo magistrado, do direito material 
veiculado na ação; nas outras hipóteses, o “Estado-juiz limita-se 
a reconhecer que a lide cessou em função de ato das partes ou 
de alguma das partes”.47

46	 ALVIM, José Eduardo Carreira; CABRAL, Luciana Gontijo Carreira Alvim. 
Cumprimento da sentença. Curitiba: Juruá, 2006. p. 15.

47	 MITIDIERO, Daniel Francisco. Comentários ao Código de Processo Civil. São 
Paulo: Memória Jurídica, t. II, 2005. p. 551. No mesmo sentido: FABRÍCIO, 
Adroaldo Furtado. Ensaios de direito processual. Rio de Janeiro: Forense, 
2003. p. 367.
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Direito anterior Direito atual

Art. 219. A citação válida tor-
na prevento o juízo, induz 
litispendência e faz litigio-
sa a coisa; e, ainda quando 
ordenada por juiz incom-
petente, constitui em mora 
o devedor e interrompe a 
prescrição.
[...]
§ 5º Não se tratando de di-
reitos patrimoniais, o juiz 
poderá, de ofício, conhecer 
da prescrição e decretá-la 
de imediato.

Art. 219. A citação válida tor-
na prevento o juízo, induz 
litispendência e faz litigio-
sa a coisa; e, ainda quando 
ordenada por juiz incom-
petente, constitui em mora 
o devedor e interrompe a 
prescrição.
[...]
§ 5º O juiz pronunciará, de 
ofício, a prescrição.

Uma das mais interessantes alterações introduzidas no 
Código de Processo Civil, pela Lei 11.280 de 16.02.2006, é a que 
altera o § 5º do art. 219 do CPC, para autorizar o juiz a decretar 
de ofício a prescrição. Concebida, desde o Direito romano, como 
exceção (substancial), a prescrição, para o seu reconhecimento, 
dependia de alegação da parte.

Encerra-se um ciclo de 2000 anos. A exceptio do Direi-
to Romano tinha natureza de defesa material. A sua fonte era 
o jus honorarium. Foi introduzida pelo pretor para abrandar os 
rigores da aplicação estrita do jus civile. Não podendo derrogar 
a lei e declarar extinto o direito pelo decurso do tempo, o pretor 
concedia a exceção de prescrição, impeditiva da cobrança, sem 
prejuízo do direito do autor que permanecia intacto, porém, 
sem utilidade prática.

Prescrição e decadência são institutos de direito ma-
terial, como deixa claro o próprio CPC, ao afirmar de mérito a 
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resolução do juiz que pronuncia a decadência ou a prescrição 
(CPC, art. 269, IV).

A decadência vincula-se a direito formativo ou potes-
tativo, isto é, direito que se exerce por declaração de vontade e 
a que não corresponde uma prestação devida pela outra parte. 
No processo, a decadência relaciona-se a ações constitutivas.

A prescrição vincula-se a direito de crédito, ou seja, di-
reito de um credor a uma prestação do réu: praticar ou não pra-
ticar determinado ato, entregar coisa certa, pagar quantia em 
dinheiro. No processo, a prescrição relaciona-se a ações conde-
natórias.

A decadência implica extinção de direito formativo 
por decurso do tempo. A prescrição extingue a pretensão, isto 
é, o poder de exigir a prestação, mas não o direito subjetivo. Por 
isso, quem paga dívida prescrita não pode repetir o que pagou 
alegando pagamento indevido. Dívida prescrita não pode ser 
exigida, mas pode ser paga voluntariamente.

Os prazos decadenciais, diferentemente dos prazos 
de prescrição, não se interrompem nem se suspendem. Tem-
se, aí, regra que pode ser afastada por lei, sem alteração dos 
conceitos.

Para melhor compreensão da alteração promovida, 
tratamos de explicar o conceito de exceção.

No processo, pode o réu negar os fatos constitutivos 
alegados pelo autor; ou admiti-los, negando, porém, que o 
Direito faça deles decorrer a procedência do pedido (defesa 
substancial direta). Pode, ainda, opor aos fatos constitutivos 
afirmados pelo autor a existência de outros, modificativos ou 
extintivos (defesa substancial indireta). Pode, também, atacar a 
relação processual (defesa processual).
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Num sentido muito amplo, exceção é sinônimo de de-
fesa do réu, ou nas palavras de CHIOVENDA:48

“Significa qualquer meio de que o réu se 

sirva para justificar a demanda de rejeição 

e, portanto, mesmo a simples negação do 

fundamento da demanda do autor: tam-

bém se compreendem, ordinariamente, 

nesse sentido geral, e por vezes na própria 

lei, as respostas relativas à regularidade do 

procedimento.”

Num segundo sentido, adotado pelo Código de Pro-
cesso Civil, exceção é qualquer defesa do réu, exceto a substan-
cial direta.

Num terceiro sentido, bem mais restrito, liga-se a exce-
ção ao ônus de alegar. É toda defesa (substancial ou processual) 
que dependa de declaração de vontade do réu. É a defesa que 
somente pode ser considerada pelo juiz, se alegada pelo réu. O 
poder jurídico do demandado, como ensina CHIOVENDA, toma 
o nome específico de exceção nos casos em que se encontra 
com a sentença de rejeição em relação de condição jurídica, no 
sentido de que o juiz não poderia rejeitar a demanda por certa 
razão sem pedido do réu. É o que ocorre quando o pedido de 
rejeição se fundamenta em fatos que o juiz não pode conhecer 
de ofício, ainda que sejam afirmados pelo autor, mas, somente 
os pode apreciar se afirmados e invocados pelo réu.49

Com a alteração ocorrida, por força da nova redação 
dada ao art. 219, § 5º, do CPC, é que a prescrição deixou de ser, 
em nosso Direito, exceção em sentido estrito, podendo, agora, 

48	 CHIOVENDA, Giuseppe. Instituições de direito processual civil. Tradução J. G. 
Menegale, 2. ed. São Paulo: Saraiva, v. I, 1965. p. 334.

49	 Cf. CHIOVENDA, op. cit., p. 333.
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ser decretada de ofício, adquirindo a natureza de defesa de mé-
rito indireta.

O art. 194 do CC, revogado pela Lei 11.280/06, já apon-
tara o caminho, autorizando o juiz a decretar de ofício a prescri-
ção, para favorecer o absolutamente incapaz.

Não há, porém, que se fazer confusão ao equiparar a 
prescrição à decadência. A prescrição continua deixando in-
cólume o direito subjetivo, ao contrário do que ocorre com a 
decadência.50

Continua sendo possível a renúncia à prescrição (CCB, 
art. 191),51 sendo nula, contudo, a renúncia à decadência, quan-
do essa for decorrente de lei (CCB, art. 209).52 A decadência não 
pode ser decretada de ofício quando convencional (CCB, art. 
211).53

Com a atual redação da norma, a prescrição deve ser 
decretada de ofício, mesmo que contra o poder público.54

Questiona-se, portanto, se o juiz pode decretar de ofí-
cio a prescrição, em ações ajuizadas antes da entrada em vigor 
da Lei 11.280/06.

A resposta é afirmativa, porque as normas atributivas 
de poderes ao juiz têm eficácia imediata. Ademais, não há qual-

50	 Corrigimos, aqui, o que afirmamos em Prescrição - Decretação de ofício - Lei 
11.280/06. Disponível em: <http://www.tex.pro.br>.

51	 Art. 191. A renúncia da prescrição pode ser expressa ou tácita, e só valerá, 
sendo feita, sem prejuízo de terceiro, depois que a prescrição se consu-
mar; tácita é a renúncia quando se presume de fatos do interessado, in-
compatíveis com a prescrição.

52	 Art. 209. É nula a renúncia à decadência fixada em lei.
53	 Art. 211. Se a decadência for convencional, a parte a quem aproveita pode 

alegá-la em qualquer grau de jurisdição, mas o juiz não pode suprir a ale-
gação.

54	 NERY JR., Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Código de Processo Civil co-
mentado e legislação extravagante. 9. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2006. p. 408.
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quer prejuízo para o devedor, que ficará liberado do ônus de 
alegar a prescrição (CCB, art. 193),55 conservando, ainda, o seu 
poder de disposição, que pode ser exercido mediante renúncia 
à prescrição (CCB, art. 191).56

55	 Art. 193. A prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, 
pela parte a quem aproveita.

56	 Vide nota nº 46. p. 45.





Capítulo VI 

 

Da distribuição 

 

Artigo 253, incisos II e III, 

do CPC, de acordo com a 

Lei 11.280/2006





CAPÍTULO VI- DA DISTRIBUIÇÃO 57

Direito anterior Direito atual

Art. 253. Distribuir-se-ão por 
dependência os feitos de 
qualquer natureza, quando 
se relacionarem, por cone-
xão ou continência, com ou-
tro já ajuizado.
I - quando se relacionarem, 
por conexão ou continên-
cia, com outra já ajuizada;
II - quando, tendo havido 
desistência, o pedido for 
reiterado, mesmo que em 
litisconsórcio com outros 
autores;
Parágrafo único. Havendo 
reconvenção ou interven-
ção de terceiro, o juiz, de 
ofício, mandará proceder à 
respectiva anotação pelo 
distribuidor.

Art. 253. Distribuir-se-ão por 
dependência as causas de 
qualquer natureza:
I - quando se relacionarem, 
por conexão ou continên-
cia, com outra já ajuizada;
II - quando, tendo sido ex-
tinto o processo, sem julga-
mento de mérito, for reitera-
do o pedido, ainda que em 
litisconsórcio com outros 
autores ou que sejam par-
cialmente alterados os réus 
da demanda;
III - quando houver ajuiza-
mento de ações idênticas, 
ao juízo prevento;
Parágrafo único. Havendo 
reconvenção ou interven-
ção de terceiro, o juiz, de 
ofício, mandará proceder à 
respectiva anotação pelo 
distribuidor.

O art. 4º da Lei 11.280/06 promoveu duas alterações no 
art. 253 do CPC. Alterou a redação do inc. II e acrescentou um 
terceiro inciso. O caput, o inc. I e o parágrafo único mantiveram 
a sua redação original.

Pela regra geral da distribuição (CPC, arts. 251 e seguin-
tes do CPC), havendo mais de um juiz competente para apreciar 
a matéria, a divisão dos processos é feita de forma alternada e 
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igualitária, para que haja paridade no número de feitos subme-
tidos a cada juiz.

Excepciona-se a regra da alternância, no caso de cone-
xão ou continência, em que se procede à distribuição por de-
pendência.

Pelo inc. I, há distribuição processual por dependência 
quando houver conexão ou continência com outra ação já ajui-
zada, de forma a que o mesmo juízo seja o responsável pela 
instrução e julgamento de ambas as ações.

Dizem-se conexas duas ou mais ações quando lhes for 
comum o objeto ou a causa de pedir.57 Há continência quando 
existir identidade quanto às partes e à causa de pedir, mas o 
objeto de uma, por ser mais amplo, abrange o das outras.58

A dependência determina a reunião de dois ou mais 
processos, para serem apreciados pelo mesmo juiz.

Prevenção é o modo pelo qual se determina a compe-
tência no caso de ações conexas estarem tramitando separada-
mente em juízos diversos. Se os juízes tiverem a mesma com-
petência territorial, a prevenção determina a competência do 
juiz que despachou em primeiro lugar.59 Se as ações estiverem 
tramitando em comarcas diversas, prevento será o juízo em que 
primeiro ocorreu citação válida.60 Quando insuficientes esses 
critérios, admite-se que a prevenção seja definida pela distri-
buição, nos termos do art. 263 do CPC.61

57	 Art. 103 do CPC.
58	 Art. 104 do CPC.
59	 Art. 106 do CPC.
60	 Art. 219 do CPC.
61	 Art. 263. Considera-se proposta a ação, tanto que a petição inicial seja 

despachada pelo juiz, ou simplesmente distribuída, onde houver mais de 
uma vara. A propositura da ação, todavia, só produz, quanto ao réu, os 
efeitos mencionados no art. 219 depois que for validamente citado.
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Objetivo da Lei é evitar decisões contraditórias, o que 
poderia ocorrer se tivéssemos, por exemplo, uma ação de obri-
gação de fazer tramitando em um juízo e uma ação declaratória 
de inexistência dessa obrigação tramitando em juízo diverso.

Nos termos do art. 253 do CPC, com a nova redação, 
far-se-á por dependência a distribuição:

II - quando, tendo sido extinto o processo, 
sem julgamento de mérito, for reiterado o 
pedido, ainda que em litisconsórcio com 
outros autores ou que sejam parcialmente 

alterados os réus da demanda;

Isso ocorre em todas as hipóteses do art. 267 do CPC, 
a saber:

I - quando o juiz indeferir a petição inicial;
II - quando ficar parado durante mais de 1 
(um) ano por negligência das partes;
III - quando, por não promover os atos e di-
ligências que lhe competir, o autor abando-
nar a causa por mais de 30 (trinta) dias;
IV - quando se verificar a ausência de pres-
supostos de constituição e de desenvolvi-
mento válido e regular do processo;
V - quando o juiz acolher a alegação de 
perempção, litispendência ou de coisa 
julgada;
VI - quando não concorrer qualquer das 
condições da ação, como a possibilidade 
jurídica, a legitimidade das partes e o inte-
resse processual;
VII - pela convenção de arbitragem;
VIII - quando o autor desistir da ação;
IX - quando a ação for considerada intrans-
missível por disposição legal;
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X - quando ocorrer confusão entre autor e 
réu;
XI - nos demais casos prescritos neste Có-
digo.

Para a aplicação do inc. II do art. 253 do CPC, supõe-se 
identidade de pelo menos um dos autores e de um dos réus, 
porquanto a lei fala em reiteração do pedido. Só pode reiterá-lo 
quem já o fez, e só há alteração parcial dos réus, havendo pelo 
menos um demandado da ação anterior.

Nos termos do inc. III, também se procede à distribui-
ção por dependência, quando houver ajuizamento de ações 
idênticas, ao juízo prevento.62

Uma ação é idêntica a outra quando tem as mesmas 
partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido (CPC, art. 
301, § 2º).

A norma visa a impedir que a parte dê causa à extinção 
do processo, para propor, depois, a mesma ação, eventualmen-
te distribuída a outro juízo, mais favorável às teses defendidas 
na demanda.

O parágrafo único estabelece que, “havendo reconven-
ção ou intervenção de terceiro, o juiz, de ofício, mandará proce-
der à respectiva anotação pelo distribuidor”.

Reconvenção é a ação que o réu promove contra o 
autor no mesmo processo e que visa a modificar ou excluir o 
direito deste.63 A intervenção de terceiros pode dar-se sob a 
forma de oposição, nomeação à autoria, denunciação da lide e 
chamamento ao processo.64

A anotação da ocorrência de alguma dessas hipóteses 
visa a possibilitar a ciência de terceiros.

62	 As hipóteses de ocorrência de litisconsórcio estão disciplinadas nos arts. 
46 e 47 do CPC.

63	 A reconvenção está disciplinada nos arts. 315 a 318 do CPC.
64	 A intervenção de terceiros está prevista nos arts. 56 a 80 do CPC.
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Direito anterior Direito atual

Sem precedente. Art. 285-A. Quando a maté-
ria controvertida for unica-
mente de direito e no juízo 
já houver sido proferida 
sentença de total impro-
cedência em outros casos 
idênticos, poderá ser dis-
pensada a citação e proferi-
da sentença, reproduzindo-
se o teor da anteriormente 
prolatada.
§ 1º Se o autor apelar, é fa-
cultado ao juiz decidir, no 
prazo de 5 (cinco) dias, não 
manter a sentença e deter-
minar o prosseguimento da 
ação.
§ 2º Caso seja mantida a 
sentença, será ordenada a 
citação do réu para respon-
der ao recurso.

Trata-se de autorização para a prolação de sentença 
liminar de improcedência, sem citação do réu.

A mudança, em sua essência, é louvável. O réu somente 
deverá ser citado nos casos em que poderá ser condenado, não 
havendo razão em chamá-lo a contestar ação manifestamente 
improcedente.65

65	 Daniel Mitidiero entende que tal reforma leva a sufocar o caráter dialé-
tico do processo, “aniquilando” o contraditório, “subtraindo” das partes o 
poder de convencer o órgão jurisdicional do acerto de seus argumentos, 
reputando-o inconstitucional. MITIDIERO, Daniel Francisco. Comentários 
ao Código de Processo Civil. São Paulo: Memória Jurídica, 2006. p. 173-4.
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A nova regra favorece a todos. O demandante não so-
fre condenação em honorários advocatícios; o demandado não 
é perturbado; ambos, além do próprio Judiciário, livram-se de 
um processo de tramitação inútil.

Os precedentes aí referidos são do juízo, não do juiz 
que eventualmente haja julgado casos idênticos, mas em outra 
vara.

O texto lembra o disposto no inc. I do art. 330 do CPC: 
“o juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo senten-
ça quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, 
sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir 
prova em audiência.”

Supõe-se identidade de alegações de fato, centrando-
se a discussão na interpretação do Direito. Havendo necessida-
de de análise de fatos, “as particularidades do caso concreto po-
derão importar soluções diferentes, de modo que a conclusão 
lançada em um processo pode não servir para o outro”.66

A rigor, casos idênticos são aqueles com as mesmas 
partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir.

Esse, contudo, não é o sentido da lei. A locução “casos 
idênticos” não pode ser interpretada como ações idênticas, sob 
pena de restar inócua a disposição legislativa. Se assim fosse, 
a ação deveria ser julgada improcedente sem julgamento do 
mérito, por haver litispendência ou coisa julgada (CPC, art. 267, 
inc. V).

Diz Marco Antônio Ribas Pissurno:67 “para que seja ex-
traído um efeito prático desta parcela da norma, a apontada 

66	 MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz. Manual do processo 
de conhecimento. p. 113.

67	 PISSURNO, Marco Antônio Ribas. Primeiras impressões sobre o novo art. 
285-A do CPC (Lei nº 11.277/06): alguns aspectos práticos da sentença de 
improcedência liminar em “processos repetitivos”. Jus Navigandi, Teresina, 
a. 10, n. 993, 21 mar. 2006. Disponível em: <http://jus2.uol.com.br/doutri-
na/texto.asp?id=8128>. Acesso em: 09 abr. 2006.
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‘identidade de casos’ deve ser contextualizada com a devida 
transigência conceitual, admitindo-se a aplicação da lei naque-
las hipóteses onde haja similaridade entre o pedido e causa 
de pedir da ação proposta e os paradigmas de improcedência 
apontados pelo julgador, permitida apenas a diversidade de 
partes (rectius, de um ou de ambos os sujeitos processuais)”. 
Também os fatos devem ser idênticos ou, ao menos, análogos, 
como, por exemplo, um contrato de adesão padronizado acor-
dado entre o mesmo réu e vários clientes diferentes.

Trata-se de faculdade que o juiz não deve exercer, sa-
bendo da existência de entendimento contrário de câmara do 
tribunal ao qual eventual apelação possa ser redistribuída. Se o 
fizer, estará tumultuando os trabalhos forenses, em vez de con-
tribuir para seu melhor andamento. Como observam Marinoni 
e Arenhart,68 “não há qualquer lógica em admitir que o juiz pos-
sa julgar conforme o que decidiu em casos idênticos quando o 
tribunal ao qual é vinculado já firmou jurisprudência predomi-
nante ou editou súmula em sentido contrário”.

Salienta-se que mesmo em casos já pacificados pela 
jurisprudência, o juiz não pode prolatar sentença de procedên-
cia, sem a citação do réu, pois feriria a dialética do processo e 
retiraria do demandado a possibilidade do exercício da ampla 
defesa e do contraditório.

Do trânsito em julgado da sentença liminar de impro-
cedência deverá ser intimado o réu, até mesmo para que pos-
sa argüir a exceção de coisa julgada, no caso de renovar-se a 
ação.

Caso haja, na petição inicial, pedido de antecipação de 
tutela, o juiz, ao prolatar a sentença, estará indeferindo a medi-
da e julgando o mérito simultaneamente. Teori Albino Zavascki 
sustenta o cabimento, no caso, de agravo de instrumento da 

68	 MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz. Manual do processo 
de conhecimento. p. 113.
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decisão denegatória da liminar, com exame imediato pelo re-
lator do recurso, com o que se atende à urgência que presumi-
damente justifica o pedido de antecipação. “No caso aventado, 
embora formalmente o ato seja único, há, substancialmente, a 
prolação simultânea de atos distintos. O ato do juiz que apre-
cia o pedido de antecipação de tutela é materialmente autô-
nomo, distinto e inconfundível com o da sentença, razão pela 
qual, também nesses casos, é atacável por recurso de agravo de 
instrumento.”69

Outra solução, mais conforme com o princípio da uni-
cidade dos recursos (de cada decisão cabe somente um recur-
so), é requerer-se, ao tribunal competente, medida cautelar para 
suspensão dos efeitos da decisão, até o julgamento da apelação, 
a ser interposta ou já interposta. Trata-se de um procedimento 
autônomo com a função exclusiva de obter a tutela liminar, se-
melhante às medidas cautelares altamente difundidas no STJ, a 
fim de atribuir efeito suspensivo ao recurso especial.

Essa solução compatibiliza-se com o atual entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, haven-
do antecipação da tutela na sentença, o recurso cabível será o 
de apelação (STJ, 6ª Turma, AgRg no REsp 553273-BA, Rel. o Min. 
Paulo Gallotti, j. em 06.04.2004, DJ de 06.03.2006, p. 465).

Como se observar, a lei autoriza que o juízo, à seme-
lhança da uniformização da jurisprudência pelos tribunais, mas 
guardadas as devidas proporções, crie “sentenças padrão” em 
casos repetitivos que versem apenas sobre matéria de direito.

Evidentemente o juiz não poderá se eximir de redigir 
os requisitos essenciais do julgado em questão (CPC, art. 458), 
devendo estar presentes um conciso relatório, fundamentação 
(referindo os precedentes) e dispositivo.

69	 ZAVASCKI, Teori Albino. Antecipação da tutela. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 
2000. p. 112. 
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Se o autor apela, é facultado ao juiz decidir, no prazo 
de 5 (cinco) dias, reformar a decisão e determinar o prossegui-
mento da ação.

O juiz deverá fazê-lo, se constatar, por exemplo, que há 
necessidade de prova de fatos; que a ação envolve questões 
diversas das examinadas nos precedentes; que há outros pedi-
dos, além daquele que deu margem à rejeição liminar; que os 
tribunais têm entendimento diverso do adotado na sentença 
apelada.

O prazo, a que se refere o artigo ora comentado, é ordi-
natório e conta-se da data em que os autos, com a apelação do 
autor, sejam conclusos ao juiz.

Sobre o texto em exame, diz Mitidiero:

Tal dispositivo tem por desiderato raciona-
lizar o serviço judiciário, tornando-o mais 
eficiente.
Não nos parece, contudo, que o art. 285-A, 
CPC, participe da “efetividade virtuosa”, a 
que a Constituição expressamente empres-
ta guarida. Parece-nos, antes, que esse expe-
diente de sumarização instrumental guarda 
relação justamente com a outra face da 
efetividade, identificada outrora por Carlos 
Alberto Álvaro de Oliveira como “efetivida-
de perniciosa”, que se encontra em aberto 
conflito com os direitos fundamentais en-
cartados em nosso formalismo processual.
Com efeito, a pretexto de agilizar o anda-
mento dos feitos, pretende o legislador 
sufocar o caráter dialético do processo, em 
que o diálogo judiciário, pautado pelos 
direitos fundamentais, propicia ambien-
te de excelência para reconstrução da or-

dem jurídica e conseguinte obtenção de 
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decisões justas. Aniquila-se o contraditório, 
subtraindo-se das partes o poder de con-
vencer o órgão jurisdicional do acerto de 
seus argumentos. Substitui-se, em suma, 
a acertada combinação de uma legitima-
ção material e processual das decisões ju-
diciais por uma questionável legitimação 
pela eficiência do aparato judiciário que, de 
seu turno, pode facilmente desembocar na 
supressão do caráter axiológico e ético do 
processo e de sua vocação para ponto de 
confluência de direitos fundamentais. Afora 
essa flagrante inconstitucionalidade, temos 
que fora desacertada igualmente a escolha 
do parâmetro autorizador do julgamento 
de improcedência liminar das demandas 
repetitivas. Com efeito, seria menos desas-
troso tivesse o legislador aludido a súmulas 
de jurisprudência dos Tribunais Superiores, 
à jurisprudência desses Tribunais ou mes-
mo dos Tribunais de Apelação no lugar de 
sentenças de primeiro grau, dada a ampla 
revisibilidade a que essas se encontram 
sujeitas no direito brasileiro. Pense-se, por 
exemplo, no grave inconveniente de terem-
se, no juízo de primeiro grau, julgamentos 
liminares com fulcro no artigo em comen-
to em conflito com a jurisprudência do tri-
bunal a que se liga o órgão jurisdicional de 
primeira instância ou, a fortiori, contrários a 
súmulas dos Tribunais Superiores. Aí haverá, 
iniludivelmente, desserviço à boa adminis-
tração da justiça.70

70	 MITIDIERO, Daniel Francisco. Comentários ao Código de Processo Civil. São 
Paulo: Memória Jurídica, 2006. p. 173-4.
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Seja como for, acaso se entenda constitucio-

nal o artigo em comento, tem-se de notar 

que esse só autoriza julgamento de impro-

cedência das demandas repetitivas. O julga-

mento de procedência encontra-se vedado 

pelo legislador. Tem-se de observar, ainda, 

que a sentença de improcedência não tem 

de ser idêntica à prolatada anteriormente: 

basta que tenha o mesmo teor. Não se veda, 

pois, o reforço argumentativo.

Prolatada sentença de improcedência, dis-

pensa-se a citação do réu. Entende-se a 

dispensa, porque aí não há prejuízo, não 

havendo, em princípio, risco à esfera jurídica 

do demandado.

Tem razão o Comentarista quando afirma que teria 
sido preferível que o legislador houvesse aludido à jurispru-
dência dos tribunais, dada a ampla revisibilidade a que essas se 
encontram sujeitas no direito brasileiro. Espera-se que o incon-
veniente seja afastado na prática, porque os juízes certamente 
compreenderão que estarão tumultuando o processo, se pro-
ferirem julgamentos de improcedência, in limine, antevendo 
reforma pela instância superior.

Tem razão também o Autor, ao explicar que se dispen-
sa a citação do réu, porque do julgamento de improcedência 
não decorre risco à esfera jurídica do demandado.

Não tem razão, quando acena para a inconstituciona-
lidade do dispositivo, a pretexto de contrariedade ao caráter 
dialético do processo.

Sem dúvida, é de extraordinária importância o princí-
pio do contraditório. O aforismo “audiatur et altera pars” é ex-
pressão de sabedoria milenar. É comum, no exercício da jurisdi-
ção, parecer ao juiz, à leitura da inicial, que o demandante está 
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forrado de razão, até o momento em que ouve o réu e se depara 
com versão inteiramente diversa dos fatos e do Direito.

Ineliminável, portanto, o caráter dialético do processo.

Contudo, salta aos olhos que o réu precisa ser ouvi-
do para ser condenado, não para ser absolvido, porque, como 
observado pelo próprio Comentarista, da rejeição do pedido 
não decorre invasão da esfera jurídica do réu.

O CPC de 1973, desde sua versão inicial, de certo modo 
já apontava o caminho, ao incluir entre os casos de indeferi-
mento da inicial a hipótese de impossibilidade jurídica do pe-
dido (art. 195, inc. I e parágrafo único, inc. I).

Ainda que se trate, neste caso, de carência de ação e, 
naquele, de improcedência, certo é que o réu não precisa ser 
perturbado, quando certamente não será condenado.

Não há inconstitucionalidade no dispositivo apontado, 
assim como não o há, no processo penal, quando o juiz, sem ou-
vir o réu, rejeita a denúncia, porque o fato narrado não constitui 
crime ou porque extinta a punibilidade (CPP, art. 43).71

71	 Art. 43. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:
I - o fato narrado evidentemente não constituir crime;
II - já estiver extinta a punibilidade, pela prescrição ou outra causa;
III - for manifesta a ilegitimidade da parte ou faltar condição exigida pela 
lei para o exercício da ação penal.
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Direito anterior Direito atual

Art. 305. Este direito pode 
ser exercido em qualquer 
tempo, ou grau de jurisdi-
ção, cabendo à parte ofe-
recer exceção, no prazo de 
15 (quinze) dias, contado 
do fato que ocasionou a in-
competência, o impedimen-
to ou suspeição.

Art. 305. Este direito pode 
ser exercido em qualquer 
tempo, ou grau de jurisdi-
ção, cabendo à parte ofe-
recer exceção, no prazo de 
15 (quinze) dias, contado 
do fato que ocasionou a in-
competência, o impedimen-
to ou suspeição.
Parágrafo único. Na exceção 
de incompetência (art. 112 
desta Lei), a petição pode 
ser protocolizada no juízo 
de domicílio do réu, com 
requerimento de sua ime-
diata remessa ao juízo que 
determinou a citação.

O parágrafo único do art. 305 do CPC, introduzido pela 
Lei 11.280/06, supõe que a ação haja sido proposta em foro 
diverso do domicílio do réu. Pode-se imaginar demanda pro-
posta no foro do domicílio do autor ou do local do fato, como 
admitido pelo art. 100, parágrafo único, do CPC,72 nas ações de 
reparação de dano sofrido em razão de acidente de veículos ou 
em qualquer outro, com fundamento em cláusula de eleição de 
foro. Se o juízo, perante o qual foi proposta a ação não declara, 
de ofício, sua própria incompetência, como expressamente per-
mitido, agora, em casos de foro de eleição, expede-se precatória 
citatória para o foro do domicílio do réu.

72	 Parágrafo único. Nas ações de reparação do dano sofrido em razão de de-
lito ou acidente de veículos, será competente o foro do domicílio do autor 
ou do local do fato.
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A Lei permite, agora expressamente, que o réu ofereça, 
no juízo deprecado, exceção de incompetência, com requeri-
mento de remessa imediata ao juízo deprecante. Evita-se, as-
sim, que o réu tenha de constituir advogado, no foro em que foi 
proposta a ação, apenas para argüir a exceção.

Competente para julgar a exceção é o juiz deprecante, 
isto é, o juízo que determinou a expedição da carta precatória.

O juízo deprecado não pode recusar-se a receber a pe-
tição, ainda que intempestiva, porque não só o julgamento, mas 
o próprio conhecimento da exceção, compete ao juízo depre-
cante.
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Direito Anterior Direito atual

Art. 322. Contra o revel cor-
rerão os prazos indepen-
dentemente de intimação. 
Poderá ele, entretanto, in-
tervir no processo em qual-
quer fase, recebendo-o no 
estado em que se encontra.

Art. 322. Contra o revel que 
não tenha patrono nos au-
tos, correrão os prazos inde-
pendentemente de intima-
ção, a partir da publicação 
de cada ato decisório.
Parágrafo único. O revel po-
derá intervir no processo 
em qualquer fase, receben-
do-o no estado em que se 
encontrar.

Há revelia quando o réu, regularmente citado, deixa 
de contestar a ação, caso em que os fatos afirmados pelo autor 
são reputados como verdadeiros, conforme dispõe o art. 319 
do CPC.73

Dizem Marinoni e Arenhart:74

O terceiro efeito da revelia, também de or-

dem processual, é a dispensa de intimação 

ao réu dos atos processuais (art. 322 do 

CPC). Uma vez verificado o não-compareci-

mento, e portanto, o desinteresse em parti-

cipar do processo, este seguirá sua marcha 

natural, mas agora sem a necessidade de in-

timar aquele que não compareceu dos atos 

processuais a serem praticados, correndo os 

73	 Art. 319. Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos 
afirmados pelo autor. 

74	 MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz. Manual do processo 
de conhecimento. 2. ed. rev. atual. amp. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2003. p. 147.



NOVA SISTEMÁTICA PROCESSUAL CIVIL78

prazos independentemente de sua prévia 

ciência.

Calmon de Passos sustenta que o réu deve, porém, ser 
intimado da sentença.75 A necessidade é afirmada também por 
Daniel Mitidiero, dizendo:

Entendemos que da sentença tem de ser in-

timado o revel. Com efeito, sendo o proces-

so uma instância dialética, tudo aconselha 

que se dê ciência a esse para, querendo, to-

mar parte ativamente no feito. A providên-

cia em nada prejudica o processo, estimula 

a colaboração na formação do juízo recursal 

e homenageia a garantia do contraditório, 

estando, pois, afinada com a Constituição 

de 1988. Tal comunicação justifica-se mes-

mo como um desdobramento do dever do 

Estado de resolver o caso posto sob sua 

análise: julgada a causa para que fora cha-

mado o revel, tem esse o direito de saber 

qual a resposta dada ao pedido inicial. Não 

se dando a intimação, não há que se pensar 

em eficácia sentencial contra o revel.76

Mas, como observa o mesmo Autor, a jurisprudência, 
especialmente do Superior Tribunal de Justiça, é iterativa no 
sentido da desnecessidade de intimação da sentença ao revel.

Comparecendo o revel, mesmo que tardiamente, de-
monstrando a ocorrência de força maior determinante da re-

75	 PASSOS, José Joaquim Calmon de. Comentários ao Código de Processo Civil. 
9. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2005. § 207.

76	 MITIDIERO, Daniel. Comentários ao Código de Processo Civil. São Paulo: Me-
mória Jurídica, t. III, 2006. p. 405.
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velia, aplica-se a disposição contida no art. 183 do CPC.77 Assim, 
comprovada justa causa para a omissão do demandado, a re-
velia deverá ser desconstituída e restituído, ao demandado, o 
prazo para o oferecimento de resposta (Calmon de Passos78).

A Lei 11.280/06 incluiu, no art. 322 do CPC, a expressão 
“que não tenha patrono nos autos”. Nesse ponto, nada mudou. 
Agora, como antes, pode o revel, em qualquer fase, intervir no 
processo, recebendo-o no estado em que se encontra, deven-
do, a partir de então, ser intimado de todos os atos do processo. 
A juntada de procuração constitui, por si só, comparecimento 
ao processo, a exigir intimação dos atos posteriores. Somente 
não tendo patrono nos autos é que correm os prazos, contra o 
revel, independentemente de intimação.79

Nesse sentido já se manifestavam Luiz Guilherme Marinoni e 
Sérgio Cruz Arenhart:80

Novamente, também esse efeito pode deixar 

de operar diante de certas circunstâncias. 

Assim, por exemplo, a falta de contestação, 

mas a presença de outra espécie de respos-

ta por parte do réu, afasta a incidência dessa 

77	 Art. 183. Decorrido o prazo, extingue-se, independentemente de declara-
ção judicial, o direito de praticar o ato, ficando salvo, porém, à parte provar 
que o não realizou por justa causa.
§ 1º Reputa-se justa causa o evento imprevisto, alheio à vontade da parte, 
e que a impediu de praticar o ato por si ou por mandatário.
§ 2º Verificada a justa causa o juiz permitirá à parte a prática do ato no 
prazo que lhe assinar.

78	 Id. ibid.
79	 Esse também o entendimento de Ovídio Araújo Baptista da Silva (Curso 

de Processo Civil. 7. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2006. p. 315) e de Calmon 
de Passos (Comentários ao Código de Processo Civil. 9. ed. Rio de Janeiro: 
Forense. 2005. § 205).

80	 MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz. Manual do processo 
de conhecimento. 2. ed. rev. atual. amp. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2003. p. 147.
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sanção. O mesmo ocorrerá se o réu, embora 

não apresentando resposta alguma, tenha 

constituído advogado nos autos (juntando-

se aos autos o instrumento de mandato).

A nova redação incluiu a expressão “a partir da publi-
cação de cada ato decisório”, exigindo, portanto, a publicação do 
ato, ou seja, da nota de expediente no órgão oficial, ainda que 
não valha como intimação, por não constar o nome do advoga-
do do réu que, por suposto, o revel não tem.

O entendimento anterior era no sentido de que o pra-
zo para recurso do revel começaria a fluir da publicação da sen-
tença em cartório, e não da publicação na imprensa oficial.81

81	 MITIDIERO, op. cit., p. 406.
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Direito anterior Direito atual

Art. 338. A carta precatória 
e a carta rogatória não sus-
pendem o processo, no caso 
de que trata o art. 265, IV, b, 
senão quando requeridas 
antes do despacho sanea-
dor.

Art. 338. A carta precatória 
e a carta rogatória suspen-
derão o processo, no caso 
previsto na alínea “b” do in-
ciso IV do art. 265 desta Lei, 
quando, tendo sido reque-
ridas antes da decisão de 
saneamento, a prova nelas 
solicitada apresentar-se im-
prescindível.

Art. 265. Suspende-se o processo:
[...]
IV - quando a sentença de mérito:
[...]
b) não puder ser proferida senão depois de verificado de-
terminado fato, ou de produzida certa prova, requisitada a 
outro juízo;
[...]

Manobra freqüente dos réus, para retardar o anda-
mento do processo, é a de arrolar testemunhas domiciliadas 
em outro foro, provocando a extração de carta precatória, para 
juízo brasileiro, ou mesmo de rogatória, para juízo estrangeiro. 
A expedição de carta precatória ou rogatória82 suspendem o 
curso do processo, quando a sentença não puder ser proferida 
senão depois de verificado fato, ou de produzida certa prova, 
requisitada a outro juízo.

82	 “Art. 201 do CPC - Expedir-se-á carta de ordem se o juiz for subordinado 
ao tribunal de que ela emanar; carta rogatória, quando dirigida à autori-
dade judiciária estrangeira; e carta precatória nos demais casos.”
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No sistema anterior, bastava que a carta fosse requeri-
da antes do despacho saneador, para que se decretasse a sus-
pensão do processo, por prazo que poderia se estender até um 
ano (CPC, art. 338, parágrafo único).83

Existe, agora, um requisito suplementar: o da impres-
cindibilidade da prova solicitada. É preciso que a parte não se 
limite a requerer a produção de prova fora de terra, pois neces-
sária a indicação do fato probando. Caberá, então, ao juiz, aferir 
da relevância do fato e da adequação do meio de prova indica-
do para comprová-lo. Na falta desses requisitos, a prova pode 
ser deferida, mas sem suspensão do processo.

O requerimento deverá ocorrer antes da decisão de 
saneamento e o prazo máximo de suspensão é de um ano.84 
Sendo o requerimento efetuado após o saneamento, não há 
suspensão do processo. Passado o prazo máximo de 1 ano, o 
processo retoma seu curso, mesmo sem devolução da carta 
que, entretanto, poderá ser juntada aos autos até o julgamento 
final.

Da decisão que nega a suspensão do processo cabe 
agravo retido.

83	 Parágrafo único. A carta precatória e a carta rogatória, não devolvidas 
dentro do prazo ou concedidas sem efeito suspensivo, poderão ser juntas 
aos autos até o julgamento final.

84	 “Art. 265 do CPC - Suspende-se o processo:
...
§ 5º Nos casos enumerados nas letras “a”, “b” e “c” do número IV, o período 
de suspensão nunca poderá exceder 1 (um) ano. Findo este prazo, o juiz 
mandará prosseguir no processo.”
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Direito anterior Direito atual

Art. 641. Condenado o de-
vedor a emitir declaração 
de vontade, a sentença, uma 
vez transitada em julgado, 
produzirá todos os efeitos 
da declaração não emitida.

Art. 466-A. Condenado o de-
vedor a emitir declaração 
de vontade, a sentença, uma 
vez transitada em julgado, 
produzirá todos os efeitos 
da declaração não emitida.

O art. 466-A do CPC refere-se àquelas situações em 
que a parte deve prestar declaração de vontade, quer decorra 
a obrigação de ato unilateral ou bilateral, quer de imposição 
legal.

A sentença de que trata o artigo é executiva lato sensu, 
consoante ensinamento de Pontes de Miranda,85 seguido por 
Araken de Assis,86 que afirma: “Em síntese, a ação nascente do 
contrato preliminar, ou seja, do inadimplemento da obrigação 
de prestar declaração de vontade, exibe força executiva”.

Esse entendimento, contudo, não é pacífico na doutri-
na. Liebman concebeu essa sentença como condenatória com 
efeito executivo secundário, não obstante tenha reconhecido 
que, na espécie, faltaria “o ato que se quer qualificar de exe-
cutório”.87 Salvatore Satta88 e Luigi Montesano89 enxergam, aí, 

85	 MIRANDA, Francisco Cavalcanti Pontes de. Comentários ao Código de Pro-
cesso Civil. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, tomo X, 1976. p. 136-137. 

86	 ASSIS, Araken de. Cumprimento da sentença. Rio de Janeiro: Forense, 2006. 
p. 82.

87	 LIEBMAN, Enrico Tullio. Processo de execução. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 1963. 
p. 162.

88	 SATTA, Salvatore. Diritto Processuale Civile. 9. ed. Padova: Cedam, 1981. p. 
703.

89	 MONTESANO, Luigi. Condanna civile e tutela esecutiva. 2. ed. Napoli: Jovene, 
1965. p. 99 e ss; “Obbligo a Contrarre”. Enciclopedia del Diritto. Milano: Giu-
ffrè, v. XXIX, 1979. p. 512.
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eficácia constitutiva, embora direitos à prestação não gerem 
ações constitutivas. Cândido Rangel Dinamarco90 e Flávio Luiz 
Yarshell91 encampam a tese da constitutividade.

O certo é que o resultado jurídico pretendido pelo de-
mandante ocorre independentemente de uma execução sub-
seqüente.92

O art. 466-A do CPC, reproduzindo o art. 1.006 do CPC 
de 1939, dispõe que a sentença produzirá efeitos unicamente 
após o seu trânsito em julgado. A letra da lei subordina, pois, os 
efeitos da sentença ao seu trânsito em julgado.

Entretanto, Daniel Francisco Mitidiero93 ensina:

... Aí há uma patente confusão entre eficácia 

da sentença e coisa julgada, confusão que 

de há muito já nos livrara Liebman.94 O exa-

me da fonte do art. 466-A, CPC, é altamente 

ilustrativo (nesse especial, § 894, Zivilpro-

zessordnung alemã - o direito italiano, art. 

2.932, Codice Civile, a propósito, não contém 

a mesma pseudo-exigência): como mostrou 

Liebman, a doutrina de então desconhecia 

a precisa diferença, hoje corrente, entre efi-

cácia e autoridade da sentença, motivo pelo 

qual há essa indevida assimilação no artigo 

em comento.

90	 DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de Direito Processual Civil. 2. ed. 
São Paulo: Malheiros, v. III, 2002. p. 253.

91	 YARSHELL, Flávio Luiz. Tutela jurisdicional específica nas obrigações de de-
claração de vontade. São Paulo: Malheiros, 1993. p. 44 e ss.

92	 Sob esse mesmo prisma ver, entre outros, posicionamento de SANCHES, 
Sydney. Execução específica (das obrigações de contratar e de prestar de-
claração de vontade). São Paulo: Revista dos Tribunais, 1978. p. 27.

93	 MITIDIERO, Daniel Francisco. Comentários à lei 11.232/06. No prelo.
94	 LIEBMAN, Enrico Tullio. Efficacia ed autorità della sentenza (ed altri scritti 

sulla cosa giudicata), Ristampa. Milano: Giuffrè, 1962. p. 25.
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E afirma que se pode antecipar, provisoriamente, o re-
sultado jurídico pretendido, via execução lato sensu, se presen-
tes os pressupostos dos arts. 273 e 461, § 3º, CPC.95 96

Mesmo os autores que atribuem eficácia constitutiva 
ao provimento do art. 466-A do CPC, não descartam a possibili-
dade de antecipação de tutela na espécie.97

Já Araken de Assis entende que o art. 466-A do CPC su-
bordinou a eficácia do provimento ao seu trânsito em julgado e, 
portanto, somente o provimento final revestido da autoridade 
da coisa julgada poderá produzir a eficácia do contrato definiti-
vo (se de contrato se tratar), excluindo-se, portanto, a execução 
provisória.98

Há óbices, diz Araken de Assis, para admissão de ante-
cipação da tutela nas ações que visam à obtenção de declara-
ção de vontade.99

95	 Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de 
fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se 
procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resulta-
do prático equivalente ao do adimplemento. 
§ 3º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado 
receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela 
liminarmente ou mediante justificação prévia, citado o réu. A medida li-
minar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer tempo, em decisão 
fundamentada. 

96	 Contra, MITIDIERO, Daniel Francisco. Comentários à lei 11.232/06. No prelo. 
97	 Assim, entre outros, traz-se YARSHELL, Flávio Luiz. Antecipação de Tutela 

Específica nas Obrigações de Declaração de Vontade no Sistema do CPC. 
WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (Coord.). Aspectos polêmicos da antecipa-
ção de tutela. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997. p. 171 e seguintes; 
trazendo-se, ainda, RIBEIRO, Paulo Dias de Moura. Compromisso de compra 
e venda. São Paulo: Juarez Oliveira, 2002. p. 109-117.

98	 ASSIS, Araken de. Cumprimento da sentença. Rio de Janeiro: Forense, 2006. 
p. 85.

99	 ASSIS, Araken de. Cumprimento da sentença. Rio de Janeiro: Forense, 2006. 
p. 85.
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Na verdade, não se pode pré-excluir a possibilidade de 
antecipação de algum efeito, quando mais não seja para garan-
tir a eficácia prática da futura sentença. Entretanto, depende do 
trânsito em julgado a eficácia definitiva da sentença substituti-
va da declaração de vontade. Assim, tratando-se, por exemplo, 
de promessa de transmitir a propriedade de imóvel, registro, 
com essa eficácia, no Registro de Imóveis, somente pode ser 
efetuado após o trânsito em julgado.

Observe-se que, se a obrigação é de prestar declara-
ção de vontade, substituível pelo juiz, não cabe a imposição de 
astreintes para coagir-se o obrigado a prestá-la, como ensinam 
Guilherme Rizzo Amaral100 e Eduardo Talamini.101 Formalidades 
complementares, como providências de corte registral, são 
compostas à vista da própria decisão jurisdicional de procedên-
cia, por força de certidão do julgado ou por mandado judicial, 
consoante magistral entendimento de Barbosa Moreira.102

Direito anterior Direito atual

Art. 639. Se aquele que se 
comprometeu a concluir 
um contrato não cumprir 
a obrigação, a outra parte, 
sendo isso possível e não 
excluído pelo título, pode-
rá obter uma sentença que 
produza o mesmo efeito do 
contrato a ser firmado.

Art. 466-B. Se aquele que 
se comprometeu a concluir 
um contrato não cumprir 
a obrigação, a outra parte, 
sendo isso possível e não 
excluído pelo título, pode-
rá obter uma sentença que 
produza o mesmo efeito do 
contrato a ser firmado.

100	AMARAL, Guilherme Rizzo. As astreintes e o processo civil brasileiro - multa 
do art. 461 do CPC e outras. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2004. p. 89 
e seguintes.

101	TALAMINI, Eduardo. Tutela relativa aos deveres de fazer e de não fazer. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2001. p. 155.

102	Assim, MOREIRA, José Carlos Barbosa. Aspectos da “execução” em matéria 
de obrigação de emitir declaração de vontade. Temas de Direito Processual. 
São Paulo: Saraiva, 1997. p. 232, Sexta Série.
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O art. 466-B do CPC é aplicável aos casos em que as 
partes celebram um contrato preliminar, havendo posterior re-
cusa, por uma das partes, de celebrar o contrato definitivo. O art. 
466-B é, na verdade, uma particularização do art. 466-A.

Ontologicamente, o contrato de promessa de contra-
tar - ‘pactum de contrahendo’ - é um verdadeiro contrato, que 
tem por objeto a obrigação da celebração de um outro contra-
to definitivo.103 Do pré-contrato surge, então, direito ao contrato 
definitivo, conforme lição de Pontes de Miranda.104

Contrato preliminar ou pactum de contrahendo é aque-
le que tem por objeto concretizar um contrato futuro e definiti-
vo, assegurando, assim, pelo começo do ajuste, a possibilidade 
de ultimá-lo no tempo oportuno.105. Do pré-contrato surge di-
reito ao contrato definitivo.106

Assim vem entendendo a jurisprudência:

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR DECLA-

RAÇÃO DE VONTADE. CONTRATO PRELI-

MINAR. PROMESSA DE COMPRA E VENDA. 

ART. 639 DO CPC. Tratando-se de pretensão 

que se subsume na espécie do art. 639 do 

CPC, e tendo reconhecido o Magistrado a 

obrigação de emitir declaração de vontade, 

cumpre também reconhecer que, não aten-

dido, modo espontâneo a determinação 

judicial pela parte ré, a sentença produzirá 

os mesmos efeitos do contrato definitivo 

103	RIZZARDO, Arnaldo. Contratos. 2 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2001. p. 237.
104	MIRANDA, Francisco Cavalcanti Pontes de. Comentários ao Código de Pro-

cesso Civil. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, tomo X, 1976. p. 115.
105	ALVES, Jones Figueiredo. FIUZZA, Ricardo (Coord.). Novo Código Civil co-

mentado. São Paulo: Saraiva, 2003. p. 410.
106	MIRANDA, Francisco Cavalcanti Pontes de. Comentários ao Código de Pro-

cesso Civil. t. X, 1976. p. 115.
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de compra e venda, na forma do art. 639 

do CPC. Apelo provido. (Apelação Cível nº 

70012036893, Décima Nona Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Guinther 

Spode, Julgado em 06.09.2005).

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CI-

VIL. DANOS MATERIAIS. PRÉ-CONTRATO. 

DESCUMPRIMENTO. Havendo expressa ma-

nifestação do contratante com pedido de 

preferência e exclusividade na aquisição de 

invento oferecido pelo contratado, vincula-

do a evento futuro e certo, seu descumpri-

mento viola o princípio da boa-fé, surgindo 

o dever de indenizar quando presentes os 

requisitos ensejadores da responsabilida-

de civil. Apelo parcialmente provido. Apelo 

improvido. (Apelação Cível nº 70009353079, 

Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Antonio Vinicius Amaro da 

Silveira, Julgado em 16.12.2004).

O CC de 2002 declara, expressamente, a possibilidade 
de obtenção de sentença substitutiva da vontade omitida, des-
de que não exista cláusula de arrependimento (CCB, art. 463),107 
nem haja impedimento decorrente da “natureza da obrigação” 
(CCB, art. 464).108

107	Art. 463. Concluído o contrato preliminar, com observância do disposto no 
artigo antecedente, e desde que dele não conste cláusula de arrependi-
mento, qualquer das partes terá o direito de exigir a celebração do defini-
tivo, assinando prazo à outra para que o efetive.

108	Art. 464. Esgotado o prazo, poderá o juiz, a pedido do interessado, suprir a 
vontade da parte inadimplente, conferindo caráter definitivo ao contrato 
preliminar, salvo se a isto se opuser a natureza da obrigação.
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Os arts. 157109 e 478110 do CC são invocáveis.

A impossibilidade pode decorrer do próprio pré-con-
trato (em face, por exemplo, da existência de cláusula de arre-
pendimento válida) ou da precária normatização nele prevista.

Observa Araken de Assis que não se pode obter a sen-
tença do art. 466-B, quando o contrato definitivo pressupõe a 
adoção, pelo demandado, de atividades materiais infungíveis.111 
A promessa de casamento não pode ser cumprida por ato do 
juiz, em substituição ao promitente.

A sentença, a que se refere o artigo, supõe pré-contrato 
válido e eficaz, mas não se exige que ele preencha os requisitos 
de forma próprios do contrato definitivo, porque dotado de “in-
dependência formal”.112

Os requisitos para a eficácia do pré-contrato são os 
mesmos exigidos ao contrato definitivo, excetuada a forma.

Nesse sentido, colaciona-se o seguinte aresto:

Não enseja a hipótese do art. 639 do CPC 

mero recibo particular de compra e venda 

de imóvel, que não pode ser considerado 

109	Art. 157. Ocorre a lesão quando uma pessoa, sob premente necessidade, 
ou por inexperiência, se obriga a prestação manifestamente despropor-
cional ao valor da prestação oposta.
§ 1º Aprecia-se a desproporção das prestações segundo os valores vigen-
tes ao tempo em que foi celebrado o negócio jurídico. 
§ 2º Não se decretará a anulação do negócio, se for oferecido suplemento 
suficiente, ou se a parte favorecida concordar com a redução do proveito. 

110	Art. 478. Nos contratos de execução continuada ou diferida, se a presta-
ção de uma das partes se tornar excessivamente onerosa, com extrema 
vantagem para a outra, em virtude de acontecimentos extraordinários e 
imprevisíveis, poderá o devedor pedir a resolução do contrato. Os efeitos 
da sentença que a decretar retroagirão à data da citação

111	ASSIS, Araken de. Cumprimento da sentença. Rio de Janeiro: Forense, 2006. 
p. 78.

112	ZAVASCKI, Teori Albino. Comentários ao Código de Processo Civil. 2. ed. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, v. VIII, 2003. p. 453. 
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nem como promessa de compra e venda, 

nem como contrato preliminar. Ao dispor 

sobre a possibilidade de vir a sentença a 

produzir o mesmo efeito do contrato a ser 

formado, exige o artigo em tela que o títu-

lo apresentado preencha as condições de 

validade do contrato definitivo (RJTJRGS 

123/391).

A Súmula 413 do STF estabelece: “O compromisso de 
compra e venda de imóveis, ainda que não loteados, dá direito à 
execução compulsória, quando reunidos os requisitos legais.”

A Súmula 239 do STJ113 dispensa o registro do pré-con-
trato, mera faculdade das partes.

Jones Figueiredo Alves considera superada essa Sú-
mula, pela disposição subseqüente do art. 463 do CC.114

Melhor, porém, se atende aos fins sociais da lei, reite-
rando-se que o registro é exigível tão-somente para eficácia do 
pré-contrato perante terceiros.

O prazo para que o contratante faltoso cumpra a obri-
gação de concluir o contrato (CCB, art. 463) começa a correr da 
interpelação que constitui o devedor em mora (CCB, art. 397, 
parágrafo único).115 116

A constituição do réu em mora, quando não ocorre “ex 
lege”, decorre da interpelação do credor.

113	O direito à adjudicação compulsória não se condiciona ao registro do 
compromisso de compra e venda no cartório de imóveis.

114	Vide nota nº 102. p. 90.
115	Art. 397. O inadimplemento da obrigação, positiva e líquida, no seu termo, 

constitui de pleno direito em mora o devedor.
Parágrafo único. Não havendo termo, a mora se constitui mediante inter-
pelação judicial ou extrajudicial.

116	Este é entendimento de Judith Martins-Costa conforme podemos verifi-
car em Comentários ao novo Código Civil. Rio de Janeiro: Forense, v. V, tomo 
II, 2003. p. 288.



CAPITULO XI - DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 95

APELAÇÃO CÍVEL. PRIVADO NÃO ESPECI-
FICADO. AÇÃO MONITÓRIA. O descumpri-
mento do contrato partiu dos Compromis-
sários/apelante que não possibilitaram a 
realização do desmembramento do terreno 
pelos vendedores devido à falta de paga-
mento das despesas, conforme previsto na 
cláusula sexta do contrato, constituindo-se 
em mora a partir da notificação. (Apelação 
Cível nr. 70011008513, Improvida, Unânime, 
18ª Câmara Cível do TJRGS, Rel. Des. MARIO 
ROCHA LOPES FILHO, julgada em 28.04.05). 
(grifo nosso).

“Interpelação”, diz Pontes de Miranda, “é o ato pelo qual 
o credor exige ao devedor a prestação. O interpelante quer exer-
cer o seu direito; mas precisa manifestar (ou lhe parece aconse-
lhável manifestar) a vontade interpelativa”.117

O efeito interpelativo pode decorrer da citação, por 
força do art. 219 do CPC.118 119

Todavia, no caso de pré-contrato, o art. 463 do CC120 exi-
ge que o credor assine prazo para o obrigado firmar o contrato 
definitivo, motivo por que se exige interpelação prévia, como 
sustenta Araken de Assis.121

117	MIRANDA, Francisco Cavalcanti Pontes de. Comentários ao Código de Pro-
cesso Civil. Rio de Janeiro: Forense, t. III, 1976. p. 41.

118	Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz 
litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, consti-
tui em mora o devedor e interrompe a prescrição.

119	MIRANDA, Francisco Cavalcanti Pontes de. Comentários ao Código de Pro-
cesso Civil. t. III, 1976. p. 238.

120	Vide nota nº 102. p. 90.
121	ASSIS, Araken de. Cumprimento da sentença. p. 72: “... Concebe-se que o 

pré-contrato já fixe o prazo para o ato devido. Nada obstante o termo, a lei 
impôs a prévia interpelação judicial ou extrajudicial, excepcionando o art.  
397, caput, do CC de 2002. Não a supre a citação na demanda, apesar do 
efeito de constituir em mora o réu (art. 219, caput)”.



NOVA SISTEMÁTICA PROCESSUAL CIVIL96

Direito anterior Direito atual

Art. 640. Tratando-se de con-
trato, que tenha por objeto 
a transferência da proprie-
dade de coisa determinada, 
ou de outro direito, a ação 
não será acolhida se a par-
te, que a intentou, não cum-
prir a sua prestação, nem a 
oferecer, nos casos e formas 
legais, salvo se ainda não 
exigível.

Art. 466-C. Tratando-se de 
contrato que tenha por ob-
jeto a transferência da pro-
priedade de coisa determi-
nada, ou de outro direito, a 
ação não será acolhida se 
a parte que a intentou não 
cumprir a sua prestação, 
nem a oferecer, nos casos e 
formas legais, salvo se ainda 
não exigível.

O art. 466-C do CPC é reprodução literal do revogado 
art. 640 do mesmo Código, adequadamente transferido do Li-
vro II, destinado ao processo de execução, para integrar o Livro 
I, referente ao processo de conhecimento.

Observa Daniel Francisco Mitidiero122 que esse artigo 
reproduz a segunda parte do art. 2.932, CC italiano, tratando-
se, consoante Adolfo di Majo,123 de prestar tutela ao sinalagma 
contratual.

Trata-se da “exceptio non adimpleti contractus”, ou seja, 
da “exceção de contrato não-cumprido”, prevista no art. 476 do 
CC de 2002.124

Trata-se de exceção de direito material, que precisa ser 
alegada na contestação (CPC, art. 300),125 para que possa ser co-
nhecida pelo juiz.

122	MITIDIERO, Daniel Francisco. Comentários à lei 11.232/06. No prelo.
123	La tutela civile dei diritti.2. ed. Milano: Giuffrè, 1993. p. 282.
124	Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cum-

prida a sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.
125	Art. 300. Compete ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de defesa, 

expondo as razões de fato e de direito, com que impugna o pedido do 
autor e especificando as provas que pretende produzir.
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O contrato bilateral ou sinalagmático caracteriza-se, 
no dizer de Araken de Assis,126 “pela interdependência das pres-
tações dos figurantes. Em outras palavras, o credor também é 
devedor, o qual, por sua vez, deve porque é credor”.

Observa, ainda, Araken de Assis que “a incidência do 
art. 466-C pressupõe a alegação pelo réu da exceção de inadim-
plemento. As leis material e processual aludem à “exceção” e a 
“exceções” em vários dispositivos...”127

Dizia o art. 640 do CPC que, “tratando-se de contrato, 
que tenha por objeto a transferência da propriedade de coisa 
determinada, ou de outro direito, a ação não será acolhida se a 
parte, que a intentou, não cumprir a sua prestação, nem a ofere-
cer, nos casos e formas legais, salvo se ainda não exigível’.

A hipótese é, pois, de rejeição do pedido, ainda que 
eventualmente admissível renovação da ação, depois de entre-
gue a devida contraprestação.

126	ASSIS, Araken de. Cumprimento da sentença. p. 49.
127	Idem, p. 46.
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Direito anterior Direito atual

Art. 603. Procede-se à liqui-
dação, quando a sentença 
não determinar o valor ou 
não individuar o objeto da 
condenação.
Parágrafo único. A citação 
do réu, na liquidação por ar-
bitramento e na liquidação 
por artigos, far-se-á na pes-
soa de seu advogado, cons-
tituído nos autos. 

Art. 475-A. Quando a sen-
tença não determinar o va-
lor devido, procede-se à sua 
liquidação.
§ 1º Do requerimento de li-
quidação de sentença será 
a parte intimada, na pessoa 
de seu advogado.
§ 2º A liquidação poderá ser 
requerida na pendência de 
recurso, processando-se em 
autos apartados, no juízo de 
origem, cumprindo ao liqui-
dante instruir o pedido com 
cópias das peças processu-
ais pertinentes.
§ 3º Nos processos sob pro-
cedimento comum sumário, 
referidos no art. 275, inciso 
II, alíneas ‘d’ e ‘e’ desta Lei, é 
defesa a sentença ilíquida, 
cumprindo ao juiz, se for o 
caso, fixar de plano, a seu 
prudente critério, o valor 
devido.

A liquidação de sentença é o procedimento a ser ado-
tado antes da execução, provisória128 ou definitiva, quando a 
sentença carecer de “liquidez”, ou seja, não tenha individualiza-
do o valor devido na obrigação, dando a falsa ilusão de que a 

128	Como a liquidação de sentença é ato preparatório ao processo executivo, 
pode haver liquidação a fim de instruir execução provisória.
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liquidação de sentença dá-se apenas para obrigações pecuniá-
rias.

Neste compasso, percebemos a melhor técnica do an-
tigo art. 603 do CPC, que se referia à necessidade de liquidação 
quando a sentença não determinar o valor ou não individuar o 
objeto da condenação.

Foi mantida, pelo § 1º do art. 475-A, a regra geral an-
terior, no que diz respeito à citação do réu na liquidação de 
sentença, que se fará através da intimação de seu procurador, 
dispensando-se, assim, citação pessoal da parte, a qual ocorre 
apenas em alguns casos especiais, como no de renúncia do 
procurador do réu noticiada nos autos, na liquidação de sen-
tença penal condenatória ou para liquidação de sentença es-
trangeira.

O § 2º do art. 475-A inovou quanto à possibilidade da 
ação de liquidação ser instaurada na pendência de recurso re-
vestido pelo efeito suspensivo, como o recurso de apelação, 
hipótese em que o incidente será processado em autos apar-
tados, no juízo de origem,129 cumprindo ao liquidante instruir o 
pedido com cópias das peças processuais que entender neces-
sárias, assim como ocorre na carta de sentença para instruir a 
execução provisória.

Pelo § 3º do art. 475-A, veda-se, no procedimento su-
mário, a prolação de sentença ilíquida nos casos das alíneas “d” 
e “e”, inc. II do art. 275 do CPC.130 Contudo, da desobediência a 
essa regra não decorre nulidade (que viria em prejuízo do autor, 
a quem a lei quis favorecer com a proibição). Incumbe, nesse 

129	Art. 108 do CPC - A ação acessória será proposta perante o juiz competen-
te para a ação principal.

130	Art. 275. Observar-se-á o procedimento sumário; II - nas causas, qualquer 
que seja o valor; d) de ressarcimento por danos causados em acidente 
de veículo de via terrestre; e) de cobrança de seguro, relativamente aos 
danos causados em acidente de veículo, ressalvados os casos de processo 
de execução;
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caso, ao juiz da execução, arbitrar, de plano, valor provisório, fi-
xando-se o valor definitivo incidentalmente.

Mesmo nas hipóteses das alíneas “d” e “e” do art. 275, 
II do CPC, se adotado o rito sumário, é possível seja proferida 
sentença ilíquida, como freqüentemente ocorre em ação de 
ressarcimento por danos causados em acidente de veículo de 
via terrestre, em que o dano à pessoa pode se prolongar duran-
te anos, exigindo tratamento fisioterápico, cirurgias, pagamen-
to de pensão pela impossibilidade de trabalhar e outros itens 
cujo valor preciso não pode ser apontado nem na inicial nem 
na sentença.

Vê-se, assim, que o legislador não levou em conta a 
complexa trama dos danos à pessoa, preocupando-se apenas 
com o dano à coisa, de forma que o provimento conterá uma 
parte líquida e outra ilíquida, “pois o que se quer é apenas que o 
juízo não relegue para o processo liquidatório aquilo que, des-
de logo, seja liquidável já no processo de conhecimento”.131

Direito anterior Direito atual

Art. 604. Quando a determi-
nação do valor da conde-
nação depender apenas de 
cálculo aritmético, o credor 
procederá à sua execução 
na forma do art. 652 e se-
guintes, instruindo o pedido 
com a memória discrimina-
da e atualizada do cálculo.

Art. 475-B. Quando a deter-
minação do valor da conde-
nação depender apenas de 
cálculo aritmético, o credor 
requererá o cumprimento 
da sentença, na forma do 
art. 475-J desta Lei, instruin-
do o pedido com a memória 
discriminada e atualizada 
do cálculo.

131	PORTO, Sérgio Gilberto. Comentários ao Código de Processo Civil. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, v. 6, 2000. p. 106.
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§ 1º Quando a elaboração 
da memória do cálculo de-
pender de dados existentes 
em poder do devedor ou 
de terceiro, o juiz, a reque-
rimento do credor, poderá 
requisitá-los, fixando prazo 
de até 30 (trinta) dias para o 
cumprimento da diligência; 
se os dados não forem, in-
justificadamente, apresen-
tados pelo devedor, reputar-
se-ão corretos os cálculos 
apresentados pelo credor e 
a resistência do terceiro será 
considerada desobediência.
§ 2º Poderá o juiz, antes de 
determinar a citação, va-
ler-se do contador do juízo 
quando a memória apresen-
tada pelo credor aparente-
mente exceder os limites da 
decisão exeqüenda e, ainda, 
nos casos de assistência ju-
diciária. Se o credor não con-
cordar com esse demons-
trativo, far-se-á a execução 
pelo valor originariamente 
pretendido, mas a penhora 
terá por base o valor encon-
trado pelo contador.

§ 1º Quando a elaboração 
da memória do cálculo de-
pender de dados existentes 
em poder do devedor ou 
de terceiro, o juiz, a requeri-
mento do credor, poderá re-
quisitá-los, fixando prazo de 
até trinta dias para o cum-
primento da diligência.
§ 2º Se os dados não forem, 
injustificadamente, apresen-
tados pelo devedor, reputar-
se-ão corretos os cálculos 
apresentados pelo credor, e, 
se não o forem pelo terceiro, 
configurar-se-á a situação 
prevista no art. 362.
§ 3º Poderá o juiz valer-se do 
contador do juízo, quando a 
memória apresentada pelo 
credor aparentemente ex-
ceder os limites da decisão 
exeqüenda e, ainda, nos ca-
sos de assistência judiciária.
§ 4º Se o credor não concor-
dar com os cálculos feitos 
nos termos do § 3º deste 
artigo, far-se-á a execução 
pelo valor originariamente 
pretendido, mas a penhora 
terá por base o valor encon-
trado pelo contador.
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O art. 475-B trata dos casos de liquidação por cálcu-
lo, com aplicação restrita às obrigações pecuniárias que exijam 
apenas cálculos aritméticos, para fins de liquidação.

A liquidação por cálculos seguiu o modelo portu-
guês132 e substituiu o antigo modelo de cálculos por contador, 
caracterizando-se, ainda, por prescindir de averiguações sobre 
fatos controvertidos.

Nessa modalidade de liquidação, ao contrário das de-
mais, não há incidente prévio à execução, iniciado por requeri-
mento do interessado e findo pela resolução do juiz. O credor 
inicia, desde logo, o procedimento executivo, instruindo sua 
inicial com a “memória discriminada e atualizada do cálculo”, 
conforme dispõe o caput do referido dispositivo, relegando 
eventuais controvérsias sobre o quantum debeatur para a im-
pugnação, nos termos do art. 475-L, V, do CPC.

O próprio credor apresenta a “memória do cálculo”, 
respeitados os parâmetros fixados pela sentença, podendo a 
planilha ser confeccionada por terceiros, como um perito ou 
contador especializado.

É indispensável à execução do julgado a memória de 
cálculo descritiva que englobe o valor principal da condenação, 
índice de correção monetária e os juros aplicados (juros legais 
de 1% ao mês - art. 406 do CC,133 combinado com o art. 161, § 1º 
do CTN134). A inobservância de tais requisitos poderá ser supri-
da mediante emenda à inicial.

132	Art.  805, I, do CPC Português.
133	Art. 406. Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o fo-

rem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, 
serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

134	Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de 
juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo 
da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medi-
das de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calcula-
dos à taxa de 1% (um por cento) ao mês.
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Em alguns casos, para a elaboração da memória de 
cálculos, será necessário obter documentos ou informações 
que se encontram em poder do devedor ou de terceiro. Nestes 
casos, o juiz, a requerimento do credor, determinará a juntada 
dos dados em poder do devedor ou de terceiro, fixando-lhes o 
prazo de 30 dias para o cumprimento da obrigação, conforme § 
1º do art. 475-B do CPC.

Não apresentados os dados ou documentos, por ter-
ceiro, incide o art. 362 do CPC,135 devendo o juiz ordenar a ex-
pedição de mandado de apreensão e oficiar o Ministério Pú-
blico para que tome as medidas cabíveis relativas ao crime de 
desobediência (art. 330 do CP136). Se é o próprio devedor que 
não os apresenta, há uma espécie de confissão, reputando-se 
verdadeiros os valores indicados pelo credor nos termos do art. 
359 do CPC.137 Em havendo justo motivo para o terceiro ou o 
próprio devedor não apresentarem os documentos necessários 
à elaboração da planilha de cálculos, “o expediente concebível 
consiste em o órgão judiciário arbitrar o valor do crédito com 
base na eqüidade”.138

O juiz pode ainda determinar a elaboração dos cálcu-
los pelo Contador do Juízo, se o credor litigar com o benefício 

135	Art. 362. Se o terceiro, sem justo motivo, se recusar a efetuar a exibição, o 
juiz lhe ordenará que proceda ao respectivo depósito em cartório ou nou-
tro lugar designado, no prazo de 5 (cinco) dias, impondo ao requerente 
que o embolse das despesas que tiver; se o terceiro descumprir a ordem, 
o juiz expedirá mandado de apreensão, requisitando, se necessário, força 
policial, tudo sem prejuízo da responsabilidade por crime de desobediên-
cia.

136	Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público:
Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses, e multa.

137	Art. 359. Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os fatos 
que, por meio do documento ou da coisa, a parte pretendia provar:
I - se o requerido não efetuar a exibição, nem fizer qualquer declaração no 
prazo do art. 357;
II - se a recusa for havida por ilegítima.

138	ASSIS, Araken de. Cumprimento da sentença. Rio de Janeiro: Forense, 2006. 
p. 121.
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da assistência judiciária, bem como se desconfiar dos cálculos 
apresentados pelo credor. Nesse último caso, teremos três hi-
póteses: a) a planilha do credor é correta, e a execução seguirá 
seus termos; b) a planilha do credor é inferior à do contador 
do fórum, e, da mesma forma, a execução seguirá pelos valores 
indicados pelo credor em razão do princípio dispositivo e; c) a 
planilha do credor é superior ao cálculo do contador, dando-se 
vistas do cálculo ao credor para que, ou emende a inicial execu-
tiva ou mantenha o valor originalmente exigido, hipótese esta 
em que a execução seguirá pelo valor pretendido, mas a pe-
nhora recairá sobre o valor indicado pelo contador do fórum. 
Na hipótese de o devedor não impugnar o cálculo inicial do 
credor, em razão da autonomia privada e do princípio dispositi-
vo, cabe reforço da penhora, a fim de satisfazer-se o crédito em 
sua íntegra.

Durante a vigência do antigo art. 604 do CPC, que fazia 
remissão ao art. 652 do CPC,139 quanto à forma do ato executivo, 
discutia-se sobre se poderia haver liquidação por cálculo contra 
a Fazenda Pública, em face do art. 730 do CPC,140 havendo, inclu-
sive, divergência entre a 1ª e 2ª Turma do STJ. A nova lei torna 
claro que o art. 475-B é aplicável contra a Fazenda Pública.

Direito anterior Direito atual
Art. 606. Far-se-á a liquidação 
por arbitramento quando:
I - determinado pela sentença 
ou convencionado pelas par-
tes;
II - o exigir a natureza do obje-
to da liquidação.

 Art. 475-C. Far-se-á a liquida-
ção por arbitramento quando:
I - determinado pela sentença 
ou convencionado pelas par-
tes;
II - o exigir a natureza do obje-
to da liquidação.

139	Art. 652. O devedor será citado para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
pagar ou nomear bens à penhora.

140	Art. 730. Na execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, citar-se-
á a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta não os opuser, 
no prazo legal, observar-se-ão as seguintes regras:
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Procede-se à liquidação por arbitramento quando de-
terminado por lei, pela sentença, convencionado pelas partes, 
ou exigido pela natureza de seu objeto, ocorrendo verdadeira 
ação de liquidação, incidente prévio à execução, que se inicia, via 
de regra, por intimação da parte na pessoa de seu advogado.

Determinada a liquidação por arbitramento na sen-
tença, as partes e o juízo da execução ficam subordinados a 
essa determinação. Caso exista omissão do Judiciário, as partes 
podem convencionar a liquidação por arbitramento, antes ou 
depois de prolatada a sentença, desde que não haja necessi-
dade de provar fatos novos, hipótese de liquidação por artigos. 
Por fim, a liquidação por arbitramento pode ocorrer quando a 
natureza do objeto da condenação assim o exigir, como, por 
exemplo, para a apuração do dano causado a um prédio pela 
construção irregular de obra pelo vizinho.

Esta forma de liquidação possui estreita ligação com 
a prova pericial, inclusive para fins de avaliação do objeto do 
litígio ou da garantia oferecida nos autos, servindo também de 
exemplo a necessidade de apuração dos prejuízos sofridos em 
razão de execução provisória ou os danos resultantes de dolo 
processual.141

O CC determina que se fixe por arbitramento, no con-
trato de prestação de serviço, a retribuição devida, segundo o 
costume do lugar, o tempo de serviço e sua qualidade (CCB, art. 
596).142 Também o valor do depósito oneroso, na falta de lei ou 
de ajuste (CCB, art. 628)143 e o do mandato oneroso, ocorrendo 
os mesmos pressupostos (CCB, art. 658).144

141	ASSIS, Araken de. Cumprimento da sentença. p. 124.
142	Art. 596. Não se tendo estipulado, nem chegado a acordo as partes, fixar-

se-á por arbitramento a retribuição, segundo o costume do lugar, o tempo 
de serviço e sua qualidade.

143	Art. 628. O contrato de depósito é gratuito, exceto se houver convenção 
em contrário, se resultante de atividade negocial ou se o depositário o 
praticar por profissão.

144	Art. 658. O mandato presume-se gratuito quando não houver sido estipu-
lada retribuição, exceto se o seu objeto corresponder ao daqueles que o 
mandatário trata por ofício ou profissão lucrativa.
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O arbitramento tem, de modo geral, caráter supletivo. 
Fixa-se, por arbitramento, o valor de bens materiais ou imate-
riais, quando não haja, para isso, dados precisos. Por arbitramen-
to pode fixar-se, por exemplo, o valor de bens móveis usados, 
destruídos ou deteriorados, sem valor de mercado.

O art. 627 do CPC145 estabelece que o credor tem direi-
to de receber, além das perdas e danos, o valor da coisa, quan-
do esta não lhe for entregue, se deteriorou, não for encontrada 
ou não for reclamada do poder de terceiro adquirente, caso em 
que, não constando do título o seu valor, ou sendo impossível 
sua avaliação, o exeqüente far-lhe-á a estimativa, sujeitando-se 
ao arbitramento judicial.

Tratando da especialização da hipoteca legal, o mes-
mo Código estabelece que o arbitramento do valor da respon-
sabilidade e a avaliação dos bens far-se-ão por perito nomeado 
pelo juiz (CPC, art. 1.206).146

Direito anterior Direito atual

Art. 607. Requerida a liquida-
ção por arbitramento, o juiz 
nomeará o perito e fixará o 
prazo para a entrega do lau-
do.
Parágrafo único. Apresentado 
o laudo, sobre o qual poderão 
as partes manifestar-se no 
prazo de 10 (dez) dias, o juiz 
proferirá a sentença ou desig-
nará audiência de instrução e 
julgamento, se necessário.

Art. 475-D. Requerida a liqui-
dação por arbitramento, o 
juiz nomeará o perito e fixa-
rá o prazo para a entrega do 
laudo.
Parágrafo único. Apresentado 
o laudo, sobre o qual poderão 
as partes manifestar-se no 
prazo de dez dias, o juiz pro-
ferirá decisão ou designará, se 
necessário, audiência.

145	Art. 627. O credor tem direito a receber, além de perdas e danos, o valor da 
coisa, quando esta não Ihe for entregue, se deteriorou, não for encontrada 
ou não for reclamada do poder de terceiro adquirente.

146	Art. 1.206. O arbitramento do valor da responsabilidade e a avaliação dos 
bens far-se-á por perito nomeado pelo juiz.
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Uma vez admitido o requerimento do credor para a 
liquidação por arbitramento, a parte será intimada através de 
seu advogado, que poderá, inclusive, contestar o arbitramento 
como forma de apuração do montante objeto da ação.

Superada essa primeira etapa, o juiz nomeia perito, 
sendo facultado às partes a indicação de assistente técnico e a 
apresentação de quesitos, no prazo de 5 dias, contados da inti-
mação daquela nomeação.147

O juiz deverá fixar prazo para a entrega do laudo, do 
qual as partes terão vista pelo prazo de 10 dias, podendo existir 
a formulação de quesitos complementares e, se necessário, po-
derá ser designada audiência de instrução e julgamento, com a 
presença do perito, para prestar esclarecimentos.

Ao final da instrução, em que existe verdadeiro con-
traditório, o juiz julgará o incidente de liquidação de sentença, 
fixando o quantum debeatur.

Direito anterior Direito atual

Art. 608. Far-se-á a liquida-
ção por artigos, quando, 
para determinar o valor da 
condenação, houver neces-
sidade de alegar e provar 
fato novo.

 Art. 475-E. Far-se-á a liqui-
dação por artigos, quando, 
para determinar o valor da 
condenação, houver neces-
sidade de alegar e provar 
fato novo.

A necessidade de alegação e prova de fato novo carac-
teriza a liquidação por artigos, pouco importando a natureza 
da obrigação.

Fato novo é aquele que resulta da obrigação e que não 
foi objeto de iudicium no provimento sob liquidação, ou então 

147	Contra, não admitindo a participação das partes: ALVIM, J. E. Carreira; 
CABRAL, Luciana Gontijo Carreira. Cumprimento da sentença. Curitiba: Ju-
ruá, 2006. p. 47.
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que surgiu durante ou após a demanda condenatória,148 como, 
por exemplo, o valor da diária da locação de veículo em razão de 
dano em acidente de trânsito que é objeto da ação principal.

Trata-se de uma forma clássica de liquidação, menos 
usada atualmente, preferindo-se, quando possível, a liquidação 
por cálculo ou por arbitramento.

Direito anterior Direito atual

Art. 609. Observar-se-á, na li-
quidação por artigos, o pro-
cedimento comum regula-
do no Livro I deste Código.

Art. 475-F. Na liquidação por 
artigos, observar-se-á, no 
que couber, o procedimen-
to comum (art. 272).

Por determinação expressa, a liquidação por artigos 
obedece ao procedimento comum, que pode ser ordinário ou 
sumário (CPC, art. 272),149 “no que couber”, ressalvando-se, por-
tanto, a aplicação do § 3º do art. 475-A do CPC.

O procedimento de liquidação de sentença por arbitra-
mento inicia-se com o requerimento da parte interessada, pas-
sando-se, após, à intimação do requerido na pessoa do seu ad-
vogado, ou com citação pessoal, se for o caso, designando-se o 
prazo de 15 dias para resposta ou com designação de audiência, 
conforme o procedimento adotado, ordinário ou sumário, se-
guindo-se a partir de então o procedimento correspondente.

Direito anterior Direito atual

Art. 610. É defeso, na liquida-
ção, discutir de novo a lide, 
ou modificar a sentença, que 
a julgou.

Art. 475-G. É defeso, na liqui-
dação, discutir de novo a lide 
ou modificar a sentença que 
a julgou.

148	ARRUDA, Antônio Carlos Matteis de. Liquidação de sentença. São Paulo: Re-
vista dos Tribunais, 1981. p. 99-100.

149	Art. 272. O procedimento comum é ordinário ou sumário.
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A liquidação visa a completar a decisão, acrescentando 
à declaração da obrigação (an debeatur) o valor monetário que 
lhe corresponde (quantum debeatur). Não se trata de julgar no-
vamente a lide ou de reapreciar os fatos que fundamentaram a 
ação ou a defesa. A controvérsia deve restringir-se ao fato novo 
ou aos fatos novos, cuja alegação foi necessária para a apuração 
do valor da condenação.

Disto decorre o princípio da fidelidade do título, que 
deve ser observado em qualquer das espécies de liquidação de 
sentença. A impossibilidade de discutir de novo a lide prende-
se à autoridade da coisa julgada.

Mesmo que não exista o trânsito em julgado, como na 
execução provisória, veda-se a discussão do mérito, na liquida-
ção, por constituir matéria própria do recurso, e não da liquida-
ção.

Desta forma, em face do princípio da fidelidade do tí-
tulo, não há, por exemplo, como acrescentar à liquidação cus-
tas e honorários não contemplados no título, se não suprida a 
omissão por embargos declaratórios.

O princípio da fidelidade do título comporta algumas 
exceções, como a inclusão dos juros moratórios e correção mo-
netária, que não necessitam estar expressos na condenação, 
conforme Súmula 254 do STF,150 bem como a correção de erros 
materiais, que podem ser corrigidos a qualquer tempo, man-
tendo-se intactos, porém, os elementos do cálculo, abrigados 
pela coisa julgada.

Direito anterior Direito atual

(Tratava-se de sentença, de 
que cabia apelação)

Art. 475-H. Da decisão de li-
quidação caberá agravo de 
instrumento.

150	Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido 
inicial ou a condenação.
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A decisão que julga a liquidação, por arbitramento ou 
por artigos, tem a natureza de sentença, porque implica exame 
do mérito. Como não extingue o processo, pode também ser 
definida como interlocutória com força de definitiva. Seja como 
for, o recurso cabível é, em ambos os casos, o de agravo de ins-
trumento, por disposição expressa de lei.

Todavia, há posicionamento divergente de Araken de 
Assis, que afirma o cabimento de apelação, no caso específico 
de liquidação por artigos.

Diz que não haveria sentido na subordinação do pro-
cedimento ao rito comum e, ao mesmo tempo, com quebra da 
regra geral da admissibilidade do recurso de apelação. Além 
disso, seria contrário à boa técnica a impugnação por agravo 
de instrumento, no caso de execução provisória processada em 
autos apartados. Completa o seu pensamento, dizendo que a 
dúvida ensejará a aplicação do princípio da fungibilidade dos 
recursos, conhecendo-se o recurso impróprio como próprio.

Porém, por questão de cautela, e até porque existe cla-
ra distinção de prazos e procedimentos para a interposição dos 
recursos de apelação e de agravo de instrumento, recomenda 
a prudência observar-se a letra da lei, que estabelece o agravo 
como recurso cabível.
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Direito anterior Direito atual

Art. 589. A execução definiti-
va far-se-á nos autos princi-
pais; a execução provisória, 
nos autos suplementares, 
onde os houver, ou por car-
ta de sentença, extraída do 
processo pelo escrivão e as-
sinada pelo juiz. 

Art. 475-I. O cumprimento 
da sentença far-se-á con-
forme os arts. 461 e 461-A 
desta Lei ou, tratando-se de 
obrigação por quantia cer-
ta, por execução, nos termos 
dos demais artigos deste 
Capítulo.
§ 1º É definitiva a execução 
da sentença transitada em 
julgado e provisória quan-
do se tratar de sentença im-
pugnada mediante recurso 
ao qual não foi atribuído 
efeito suspensivo.
§ 2º Quando na sentença 
houver uma parte líquida e 
outra ilíquida, ao credor é 
lícito promover simultanea-
mente a execução daquela 
e, em autos apartados, a li-
quidação desta.

O cumprimento da sentença constitui, agora, nova fase 
do processo, não mais se caracterizando a execução da senten-
ça como novo processo.

As obrigações de fazer, não fazer e dar são tuteladas 
prioritariamente através de pressão psicológica (astreintes151) 
sobre o devedor (tutela mandamental). Todavia, não se exclui a 
tutela executiva, como evidencia, por exemplo, a possibilidade 
da expedição de mandado de busca e apreensão ou de imissão 

151	Multa processual fixada com caráter coercitivo ao cumprimento de obri-
gação.
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de posse, no caso de obrigação de dar. Nesses casos, em vez 
de cumprimento voluntário da obrigação (coactus voluit, tamen 
voluit - quis coagido, mas quis), há satisfação do credor, através 
de agressão ao patrimônio do devedor, prescindindo-se por in-
teiro de sua vontade.

Nos termos do § 1º do art. 475-I, do CPC, é definitiva 
a execução de sentença transitada em julgado, assim como a 
fundada em título extrajudicial. Provisória é a execução funda-
da em decisão pendente de recurso recebido sem efeito sus-
pensivo.

A execução provisória não se caracteriza pela possibili-
dade de ser substituída por uma execução definitiva. O caráter 
precário da execução é devido ao título no qual se funda, o que 
não impede o adiantamento da execução ou a antecipação da 
eficácia executiva.152 A execução provisória, observa Araken de 
Assis, “tutela o interesse do litigante vitorioso, compensando a 
possibilidade de o vencido recorrer, e, ao mesmo tempo, bus-
ca desestimular a interposição de recursos com o propósito de 
protelar indefinidamente a execução”.153

Havendo, na sentença, uma parte líquida e outra ilí-
quida, é possível promover, simultaneamente, a execução da 
primeira e a liquidação da segunda. A execução ocorrerá nos 
mesmos autos; a liquidação, em autos apartados (CPC, art. 475-I, 
§ 2º).

O próprio vencido pode promover a ação de liquida-
ção da sentença.154

152	TESHEINER, José Maria Rosa. Execução provisória - Estudo de um texto de 
Júlio César Goulart Lanes. Disponível em: <http://www.tex.pro.br>. Aces-
so em: 18 mar. 2006.

153	ASSIS, Araken de. Cumprimento da sentença. Rio de Janeiro: Forense: 2006. 
p. 139.

154	ASSIS, Araken de. Cumprimento da sentença. Rio de Janeiro: Forense: 2006. 
p. 109.
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A Lei 11.232/05 suprimiu a referência que o artigo re-
vogado fazia à carta de sentença, como requisito essencial para 
a execução provisória, a qual era composta por traslados de pe-
ças do processo extraídas pelo escrivão e assinadas pelo juiz. 
Basta, agora, a apresentação das peças exigidas, com declara-
ção do advogado quanto à sua autenticidade (CPC, art. 544, § 
1º).155

São peças obrigatórias: sentença ou acórdão exeqüen-
do; certidão de interposição do recurso não dotado de efeito 
suspensivo; procurações outorgadas pelas partes; decisão de 
habilitação se for o caso (CPC, art. 475-O, § 3º, incs. I a IV).

Persistem, contudo, alguns casos de carta de senten-
ça. “O defunto”, diz Araken de Assis, “soergue-se do túmulo na 
parte final do art. 521, prevendo-se aí a extração da ‘respectiva 
carta’ na hipótese de o juiz (nos casos legalmente admissíveis) 
receber a apelação tão-só no efeito devolutivo, e no art. 484, se-
gundo o qual a execução da sentença estrangeira far-se-á por 
carta de sentença”.156

O § 2º do referido artigo dispensa comentários: haven-
do condenação em parte líquida e em parte ilíquida, é lícito ao 
credor promover, simultaneamente, a execução da primeira e, 
em autos apartados, a liquidação da segunda.

155	§ 1º O agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas 
pelas partes, devendo constar obrigatoriamente, sob pena de não conhe-
cimento, cópias do acórdão recorrido, da certidão da respectiva intima-
ção, da petição de interposição do recurso denegado, das contra-razões, 
da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procura-
ções outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. As cópias 
das peças do processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

156	ASSIS, Araken de. Cumprimento da sentença. p. 163.
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Direito anterior Direito atual

Sem precedente. Art. 475-J. Caso o devedor, 
condenado ao pagamento 
de quantia certa ou já fixa-
da em liquidação, não o efe-
tue no prazo de quinze dias, 
o montante da condenação 
será acrescido de multa no 
percentual de dez por cento 
e, a requerimento do credor 
e observado o disposto no 
art. 614, inciso II, desta Lei, 
expedir-se-á mandado de 
penhora e avaliação.
§ 1º Do auto de penhora e 
de avaliação será de ime-
diato intimado o executado, 
na pessoa de seu advogado 
(arts. 236 e 237), ou, na falta 
deste, o seu representante 
legal, ou pessoalmente, por 
mandado ou pelo correio, 
podendo oferecer impug-
nação, querendo, no prazo 
de quinze dias.
§ 2º Caso o oficial de jus-
tiça não possa proceder à 
avaliação, por depender de 
conhecimentos especiali-
zados, o juiz, de imediato, 
nomeará avaliador, assinan-
do-lhe breve prazo para a 
entrega do laudo.
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§ 3º O exeqüente poderá, 
em seu requerimento, in-
dicar desde logo os bens a 
serem penhorados.
§ 4º Efetuado o pagamento 
parcial no prazo previsto no 
caput deste artigo, a multa 
de dez por cento incidirá 
sobre o restante.
§ 5º Não sendo requerida a 
execução no prazo de seis 
meses, o juiz mandará ar-
quivar os autos, sem prejuí-
zo de seu desarquivamento 
a pedido da parte.

Constitui novidade a previsão de multa, a incidir auto-
maticamente no caso de não pagamento voluntário do valor 
da condenação.

A incidência da multa é incondicionada. Não se trata, 
no caso, de “astreinte”, ou seja, de multa para coagir o devedor, 
mas de pena, à semelhança da multa contratual.

Sendo líquido o valor da condenação, ou apurável me-
diante cálculo, o prazo para pagamento voluntário começa a 
correr do trânsito em julgado da condenação.

Não há, pois, intimação para pagar, nem mesmo para o 
revel, muito menos do defensor público, no caso de réu a que 
se concedeu o benefício da assistência judiciária gratuita.

Havendo vários condenados, o prazo é de 15 dias para 
todos, ainda que sejam devedores solidários. Em outras pala-
vras, eles não têm prazo em dobro.

Não incide a multa, no caso de execução provisória da 
sentença, não obstante se trate de crédito exigível, por não se 
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poder exigir do condenado a prática de atos incompatíveis: pa-
gar e recorrer da condenação.

Assinale-se que essas são conclusões a respeito das 
quais não há unanimidade.

O prazo para pagamento começa a correr do trânsito 
em julgado da condenação, ainda que necessária liquidação 
por cálculo, porque este pode ser efetuado pelo próprio deve-
dor. Também não constitui óbice para o início do prazo a cir-
cunstância de os autos se encontrarem no Supremo Tribunal 
Federal ou no Superior Tribunal de Justiça.

Ainda que oferecendo recurso, o condenado deve, di-
ligentemente, munir-se de cópias dos autos do processo, para 
proceder ao cálculo, na hipótese, altamente provável, de seu re-
curso não ser conhecido ou provido.

No caso da liquidação por arbitramento ou por artigos, 
o prazo para a incidência da multa começa a correr do trânsito 
em julgado da decisão da liquidação, independente de qual-
quer requerimento do credor, que somente é exigido para dar 
início à execução no caso de não ter havido cumprimento vo-
luntário da sentença.

Ainda, no curso do prazo, não cabe qualquer incidente 
para declaração judicial do valor que servirá como base de cál-
culo para a determinação do valor da multa.

O prazo para o requerimento da execução é de seis 
meses, após o que se arquivam os autos (sem que se extinga o 
processo).

Nessas condições, a prescrição que eventualmente 
possa ocorrer será intercorrente; não mais, como outrora, da 
ação (autônoma de execução).

Observe-se que o devedor não é citado, nem intimado, 
para pagamento e, tampouco, para indicar bens à penhora. A 
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indicação pode ser feita pelo próprio credor, ao requerer a exe-
cução.

E ignorando o credor bens de propriedade do devedor, 
sendo infrutíferas as diligências do oficial de justiça na locali-
zação de bens? Nesse caso, o juiz poderá, de ofício ou a reque-
rimento da parte, determinar que o devedor cumpra o dever 
imposto pelo art. 600, inc. IV do CPC,157 determinar a quebra de 
sigilo bancário e fiscal do devedor158 ou, ainda, proceder à pe-
nhora on-line.

O prazo para a impugnação começa a correr da inti-
mação da penhora e da avaliação. Se o oficial de justiça intima 
o devedor da penhora, sem haver efetuado a avaliação, o prazo 
não se inicia. Será preciso aguardar a avaliação.

A avaliação é feita pelo próprio oficial de justiça. In-
cumbe-lhe, se for o caso, comunicar a necessidade de conhe-
cimentos especializados ao juiz, que, então, nomeará avaliador. 
Constatada, a posteriori, a necessidade de tais conhecimentos, 
cabe nova avaliação, em substituição à realizada pelo oficial de 
justiça.

A intimação da penhora e da avaliação é feita na pes-
soa do advogado do devedor; na falta deste, na de seu repre-
sentante legal, ou pessoalmente, por mandado, ou pelo correio. 
A intimação do revel é dispensada, nos termos do art. 322 do 
CPC, mas não a publicação da nota de expediente, conforme 
observado acima.

157	Art. 600. Considera-se atentatório à dignidade da justiça o ato do devedor 
que: 
(...) IV - não indica ao juiz onde se encontram os bens sujeitos à execução;

158	ASSIS, Araken de. Cumprimento da sentença. p. 269.
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Direito anterior Direito atual

Art. 741. Na execução fun-
dada em título judicial, os 
embargos só poderão ver-
sar sobre: 
I - falta ou nulidade de cita-
ção no processo de conheci-
mento, se a ação lhe correu 
à revelia;
II - inexigibilidade do título;
III - ilegitimidade das partes;
IV - cumulação indevida de 
execuções;
V - excesso da execução, ou 
nulidade desta até a penho-
ra;
VI - qualquer causa impe-
ditiva, modificativa ou ex-
tintiva da obrigação, como 
pagamento, novação, com-
pensação com execução 
aparelhada, transação ou 
prescrição, desde que su-
pervenientes à sentença;
VII - incompetência do juízo 
da execução, bem como 
suspeição ou impedimento 
do juiz.
Parágrafo único. Para efei-
to do disposto no inciso II 
deste artigo, considera-se 
também inexigível o título 
judicial fundado em lei ou 
ato normativo declarados

Art. 475-L. A impugnação 
somente poderá versar so-
bre:
I - falta ou nulidade da cita-
ção, se o processo correu à 
revelia;
II - inexigibilidade do título;
III - penhora incorreta ou 
avaliação errônea;
IV - ilegitimidade das par-
tes;
V - excesso de execução;
VI - qualquer causa impediti-
va, modificativa ou extintiva 
da obrigação, como paga-
mento, novação, compensa-
ção, transação ou prescrição, 
desde que superveniente à 
sentença.
§ 1º Para efeito do dispos-
to no inciso II do caput 
deste artigo, considera-se 
também inexigível o títu-
lo judicial fundado em lei 
ou ato normativo declara-
dos inconstitucionais pelo 
Supremo Tribunal Federal, 
ou fundado em aplicação 
ou interpretação da lei ou 
ato normativo tidas pelo 
Supremo Tribunal Federal 
como incompatíveis com a 
Constituição Federal.
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inconstitucionais pelo 
Supremo Tribunal Federal 
ou em aplicação ou inter-
pretação tidas por incom-
patíveis com a Constituição 
Federal.

§ 2º Quando o executado 
alegar que o exeqüente, em 
excesso de execução, plei-
teia quantia superior à resul-
tante da sentença, cumprir-
lhe-á declarar de imediato o 
valor que entende correto, 
sob pena de rejeição liminar 
dessa impugnação.

Com relação aos títulos judiciais, a ação de embargos 
do devedor foi substituída por simples defesa, denominada 
“impugnação”. Trata-se, conforme a Exposição de Motivos da Lei 
11.232/05, de “incidente do processo”.159

O prazo para o oferecimento da impugnação é de 15 
dias, contados da intimação da penhora e da avaliação ao de-
vedor, efetivada na pessoa de seu advogado, por nota de expe-
diente.

Na falta deste, procede-se à intimação pessoal do de-
vedor, pelo correio ou por mandado, caso em que o termo ini-
cial do prazo é a data da juntada aos autos do Aviso de Recebi-
mento (AR) ou do mandado cumprido.

A impugnação pode ser oferecida mesmo antes da pe-
nhora. Não há regra, como outrora, subordinando à segurança 
do juízo a defesa do devedor. Isso deverá levar ao desapareci-
mento da chamada “exceção ou objeção de pré-executividade”.

Segundo alguns autores, porém, a impugnação so-
mente pode ser oferecida após seguro o juízo pela penhora.

159	Disponível em: <http://www.direitoprocessual.org.br/Enciclop%
E9dia%20Internacional/Propostas%20legislativas/Projetos%20-
%20Processo%20civil/(doc%2002)%20Lei%2011232%20de%202005.
doc>. Acesso em: 16 mar. 2006.
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Dizem Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim 
Wambier e José Miguel Garcia Medina:160

À semelhança do que ocorria com os em-

bargos à execução fundada em título judi-

cial, no sistema revogado, o executado po-

derá opor impugnação após a realização da 

penhora (CPC, art. 475-J, § 1º).

No mesmo sentido, Rogério Licastro Torres de Mello:161

Em outras palavras, de modo a que possa 

manejar defesa à execução de título judicial, 

estará o devedor adstrito à apreensão patri-

monial executiva, ou seja, apenas lhe será 

oportunizada a via impugnativa desde que 

esteja o juízo executivo previamente cau-

cionado por patrimônio que, caso rejeitada 

a impugnação, seja revertido à satisfação do 

crédito do exeqüente.

Contudo, não há, na Lei, essa exigência. O art. 475-J do 
CPC apenas marca o termo inicial do prazo para o oferecimento 
da impugnação. Isso, porém, não implica vedação a que o exe-
cutado apresente antes, sua defesa, até mesmo para impedir a 
efetivação da penhora.

Continuar a exigir “segurança do juízo”, para o ofere-
cimento de impugnação, apenas abre as portas para o ofere-
cimento da antecipação da defesa, com nome diferente, o de 
“exceção de pré-executividade”.

160	WAMBIER, Luiz Rodrigues; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; MEDINA, José 
Miguel Garcia. Breves comentários à nova sistemática processual civil 2. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2006. p. 147.

161	MELLO, Rogério Licastro Torres de. Processo de execução civil, modificações 
da lei 11.232/05. HOFFMAN, Paulo. (Coord.). São Paulo: Quartier Latin do 
Brasil, 2006. p. 290.
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A defesa do devedor é limitada às matérias indicadas 
no art. 475-L do CPC, por se tratar de execução fundada em tí-
tulo judicial. As questões que podem servir de fundamento à 
impugnação dizem respeito à subsistência da pretensão a exe-
cutar (por exemplo, alegação de prescrição) ou à existência de 
vícios na fase de conhecimento.162

Observa Araken de Assis que há títulos que escapam à 
incidência do inc. I, a saber: a sentença penal condenatória (CPC, 
art. 475, N, II), porque não cabe ao juiz cível invalidar o proces-
so penal; a sentença estrangeira (CPC, art. 475-N, VI), porque o 
exame da existência e validade da citação no processo estran-
geiro é de competência privativa do STJ (CF/88, art. 105, I, “i”);163 
a sentença homologatória de transação e de conciliação (CPC, 
art. 475-N, III), porque pressupõe a manifestação de vontade da 
parte a ser executada; o acordo extrajudicial homologado (CPC, 
art. 475-N, V), por não lhe anteceder processo judicial.164

Cabe impugnação à penhora incorreta ou avaliação 
errônea.

Penhora incorreta é a realizada em desrespeito às nor-
mas de impenhorabilidade absoluta ou relativa, configurando 
ilegalidade no ato de restrição.165 Incorreta, também, é a que pa-
deça de outro vício, como a que se revela excessiva.

Avaliação errônea é a que diverge do valor venal do 
bem penhorado.

162	ASSIS, Araken de. Manual do processo de execução. 7. ed. rev. atual ampl. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2001. p. 1085.

163	Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:
I - processar e julgar, originariamente:
(...)
i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur 
às cartas rogatórias

164	ASSIS, Araken de. Cumprimento da sentença. p. 320.
165	ASSIS, op. cit., p. 399.
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A avaliação pode ser impugnada tanto pelo credor 
quanto pelo devedor. A supervalorização de bem penhorado 
pode prejudicar o credor, porque a penhora poderá ser, de fato, 
insuficiente para satisfazer o seu crédito. A subvalorização pode 
prejudicar o devedor, sujeito a sofrer a penhora de outros bens, 
bem como à perda do bem penhorado, por valor irreal, espe-
cialmente se ocorrer adjudicação pelo credor.

No mérito, pode o devedor alegar qualquer causa im-
peditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, como paga-
mento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde 
que superveniente à sentença.

Notável é o direito outorgado ao devedor de alegar a 
inexigibilidade do título judicial, quando fundado em lei ou ato 
normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal 
Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou 
ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como in-
compatíveis com a Constituição Federal. A decisão do Supremo 
Tribunal Federal, em ação declaratória de inconstitucionali-
dade, com eficácia erga omnes e efeito vinculante (CF/88, art. 
102, § 2º)166 paralisa os efeitos da sentença exeqüenda, ainda 
que trânsita em julgado.

Observam Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda 
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina:167 “Importante ob-
servar-se que só será possível ao executado fazer esta alegação 
na impugnação se na decisão que julgou a ação declaratória 
de inconstitucionalidade tiverem imprimido efeitos ex tunc”. 

166	§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal 
Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declarató-
rias de constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vin-
culante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à adminis-
tração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.

167	WAMBIER, Luiz Rodrigues; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; MEDINA, José 
Miguel Garcia. Breves comentários à nova sistemática processual civil 2. p. 
153.
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Na verdade, os efeitos são ex nunc apenas havendo declaração 
expressa nesse sentido.

Araken de Assis168 destaca que, em respeito ao art. 5º, 
XXXVI da CF/88,169 apenas os julgamentos posteriores à MP nº 
1.997-37, de 11.04.2000, poderão determinar a aplicação do pa-
rágrafo único.

Por força do § 2º do artigo ora comentado, o conheci-
mento da alegação de excesso de execução é subordinado à 
declaração, pelo devedor, do valor que entende correto.

Nessa hipótese, eventual efeito suspensivo conferido à 
impugnação abrangerá apenas a parcela controversa. “Na situa-
ção examinada”, dizem Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda 
Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina, “o efeito suspen-
sivo atribuído à impugnação deverá ser parcial, isto é, relativo 
apenas à parte sobre a qual exista controvérsia, no referido inci-
dente, prosseguindo a execução quanto ao restante”.170

Cabe condenação em honorários no julgamento da 
impugnação?

Sustenta-se a negativa, com fundamento em que, 
agora, o devedor já não se opõe à execução, mediante ação de 
embargos, mas suscita mero incidente que, nos termos do art. 
20, § 1º, do CPC,171 autoriza condenação do vencido tão-só nas 
despesas.172

168	ASSIS, Araken de. Cumprimento da sentença. p. 331. 
169	XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 

ameaça a direito;
170	WAMBIER, Luiz Rodrigues; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; MEDINA, José 

Miguel Garcia. Breves comentários a nova sistemática processual civil 2. p. 
156.

171	§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas des-
pesas o vencido.

172	O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas 
o vencido.
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É possível, porém, que a jurisprudência venha a afirmar 
o cabimento de condenação em honorários, com base no prin-
cípio da causalidade, sobretudo em casos de acolhimento da 
impugnação, podendo invocar-se, como precedentes, decisões 
em exceções de pré-executividade.173

Da decisão que julga a impugnação, cabe apelação ou 
agravo de instrumento, conforme dela decorra ou não a extin-
ção do processo (art. 475-M, § 3º).

Direito anterior Direito atual

Sem precedente. Art. 475-M. A impugnação 
não terá efeito suspensivo, 
podendo o juiz atribuir-lhe 
tal efeito desde que relevan-
tes seus fundamentos e o

173	PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ÔNUS SU-
CUMBENCIAIS. CABIMENTO. 1. A condenação ao pagamento de honorá-
rios advocatícios deve observar critérios objetivos, sendo a sucumbência 
um desses critérios, que guarda relação com o princípio da causalidade. 
2. Acolhida a exceção de pré-executividade, dando ensejo à extinção 
da execução, deve o exeqüente ser condenado ao pagamento de ônus 
sucumbenciais. 3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infrin-
gentes para fixar a verba honorária em 5% (cinco por cento) do valor da 
causa. (EDcl no REsp 685188/SP; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECUR-
SO ESPECIAL 2004/0082954-8, 2ª Turma, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA, data de julgamento 16.03.2006, DJ 05.04.2006, p. 109); 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
EXTINÇÃO PARCIAL DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABI-
MENTO. 1. A condenação ao pagamento de honorários advocatícios deve 
observar critérios objetivos, sendo a sucumbência um desses critérios, a 
qual guarda relação com o princípio da causalidade. 2. Acolhida a exceção 
de pré-executividade, dando ensejo à extinção parcial da execução, deve 
o exeqüente ser condenado aos ônus sucumbenciais. 3. Recurso especial 
provido. (REsp 306962/SC; RECURSO ESPECIAL 2001/0023992-7, 2ª Turma, 
Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, data do julgamento 02.02.2006, 
DJ 21.03.2006, p. 107).
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prosseguimento da execu-
ção seja manifestamente 
suscetível de causar ao exe-
cutado grave dano de difícil 
ou incerta reparação.
§ 1º Ainda que atribuído 
efeito suspensivo à impug-
nação, é lícito ao exeqüente 
requerer o prosseguimento 
da execução, oferecendo e 
prestando caução suficien-
te e idônea, arbitrada pelo 
juiz e prestada nos próprios 
autos.
§ 2º Deferido efeito suspen-
sivo, a impugnação será ins-
truída e decidida nos pró-
prios autos e, caso contrário, 
em autos apartados.
§ 3º A decisão que resol-
ver a impugnação é recor-
rível mediante agravo de 
instrumento, salvo quando 
importar extinção da exe-
cução, caso em que caberá 
apelação.

Ao receber a impugnação, deve o juiz declarar os efei-
tos em que a recebe, atribuindo-lhe ou negando-lhe efeito sus-
pensivo.

A impugnação recebida com efeito suspensivo é pro-
cessada nos mesmos autos da execução; a recebida sem efeito 
suspensivo, em autos apartados.
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Deve o juiz atribuir efeito suspensivo, quando relevan-
te a fundamentação, o prosseguimento da execução possa cau-
sar, ao executado, danos de difícil e incerta reparação.

Nesse sentido, a lição de Luiz Rodrigues Wambier, 
Teresa Arruda Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina:174 
“Ambos os requisitos devem estar presentes, para que se atri-
bua efeito suspensivo à impugnação.”

O efeito suspensivo atribuído à impugnação não para-
lisa a execução de modo absoluto, porque ela pode prosseguir, 
desde que o exeqüente preste caução suficiente e idônea, arbi-
trada pelo juiz.

A exigência de caução, como condição ao prossegui-
mento da execução, poderá ser afastada por aplicação do art. 
475-O, § 2º, do CPC, sendo o crédito de natureza alimentar e 
encontrando-se o credor em estado de necessidade.

A fixação do valor da caução deve atender à regra da 
suficiência como prevê o texto legal. Invocável o princípio da 
proporcionalidade em sentido estrito, cabendo assim ao juiz 
fixar a caução com base nos interesses em jogo, considerando, 
de um lado, a efetividade da execução, e de outro, a proibição 
ao excesso coativo.175

O recebimento da impugnação constitui despacho de 
expediente, irrecorrível.

Cabe agravo de instrumento da decisão que não rece-
be a impugnação. Também cabe agravo de instrumento da de-
cisão do juiz sobre os efeitos da impugnação recebida. Agravo 
retido seria inócuo nesses casos.

174	WAMBIER, Luiz Rodrigues; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; MEDINA, José 
Miguel Garcia. Breves comentários à nova sistemática processual civil 2. p. 
161. 

175	LOPES, João Batista. Processo de execução civil, modificações da lei 11.232/05. 
Coordenado por Hoffman, Paulo. p. 89. 
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Da decisão que julga (resolve) a impugnação cabe ape-
lação ou agravo de instrumento, conforme dela decorra ou não 
a extinção da execução (§ 3º do artigo ora examinado).
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Direito anterior Direito atual

Art. 584. São títulos executi-
vos judiciais:
I - a sentença condenatória 
proferida no processo civil;
II - a sentença penal condena-
tória transitada em julgado;
III - a sentença homologató-
ria de conciliação ou de tran-
sação, ainda que verse maté-
ria não posta em juízo;
IV - a sentença estrangeira, 
homologada pelo Supremo 
Tribunal Federal;
V - o formal e a certidão de 
partilha.
VI - a sentença arbitral.
Parágrafo único. Os títulos a 
que se refere o número V des-
te artigo têm força executiva 
exclusivamente em relação 
ao inventariante, aos herdei-
ros e aos sucessores a título 
universal ou singular.

Art. 475-N. São títulos execu-
tivos judiciais:
I - a sentença proferida no 
processo civil que reconheça 
a existência de obrigação de 
fazer, não fazer, entregar coi-
sa ou pagar quantia;
II - a sentença penal condena-
tória transitada em julgado;
III - a sentença homologató-
ria de conciliação ou de tran-
sação, ainda que inclua maté-
ria não posta em juízo;
IV - a sentença arbitral;
V - o acordo extrajudicial, de 
qualquer natureza, homolo-
gado judicialmente;
VI - a sentença estrangeira, 
homologada pelo Superior 
Tribunal de Justiça;
VII - o formal e a certidão de 
partilha, exclusivamente em 
relação ao inventariante, aos 
herdeiros e aos sucessores a 
título singular ou universal.
Parágrafo único. Nos casos 
dos incisos II, IV e VI, o man-
dado inicial (art. 475-J) in-
cluirá a ordem de citação do 
devedor, no juízo cível, para 
liquidação ou execução, con-
forme o caso.
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A Lei 11.232/06, em seu art. 9º, revoga o art. 584 do 
CPC, que antes elencava os títulos executivos judiciais. O art. 4º 
da referida lei transferiu grande parte do conteúdo revogado, 
acrescido de algumas alterações, para o art. 475-N do CPC, onde 
atualmente estão arrolados os títulos judiciais que servem de 
“passaporte” para abertura da subseqüente fase de execução 
ou de cumprimento da sentença.

O rol desses títulos não é taxativo, pois, como observa 
Araken de Assis, não só as sentenças são passíveis de execu-
ção.176 É possível a execução de acórdãos e, ainda que proviso-
riamente, de decisões interlocutórias, assim como da partilha 
oriunda da dissolução de sociedade.

Sentença proferida no processo civil que reconheça a 
existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa ou pa-
gar quantia.

A omissão, na nova lei, da expressão “condenatória”, 
que antes constava do texto, permite que se sustente a possi-
bilidade de executar-se sentença que “declare” a existência de 
obrigação, com derrogação implícita do disposto no art. 4º, pa-
rágrafo único, do CPC: “É admissível a ação declaratória, ainda 
que tenha ocorrido a violação do direito”. Nessas condições, a 
sentença proferida em processo em que se pediu declaração 
de obrigação teria, como efeito anexo, a criação de título exe-
cutivo.

É tese com que se pode concordar, afastados alguns 
pruridos teóricos. Se foi declarada a existência de obrigação, 
não faz sentido a propositura de outra ação, fundada na coisa 
julgada decorrente da decisão anterior, simplesmente para que 
se mude o verbo “declarar” por “condenar”.

A tese, contudo, não pode ser aplicada à ação declara-
tória da existência de relação jurídica com múltiplas prestações, 
nem à declaratória da autenticidade ou falsidade de documen-

176	ASSIS, Araken de. Cumprimento da sentença. p. 204.
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to (CPC, art. 4º, incs. I e II).177 O efeito anexo, de criação de título 
executivo, somente ocorre nos raros casos em que a parte, até 
mesmo por equívoco, pede declaração da existência de obriga-
ção certa e determinada, comprovando-se o inadimplemento, 
no curso do processo (fato constitutivo, talvez superveniente).

Trata-se de tema que, certamente, dará margem à con-
trovérsia.

Sentença penal condenatória transitada em julgado.

Há condutas que determinam a aplicação cumulativa 
de sanções penal e civil. É o caso, por exemplo, do homicídio, que 
dá lugar à incidência dos arts. 121 do CP178 e 186 do CC,179 pos-
sibilitando condenação criminal e civil, esta para ressarcimento 
dos prejuízos materiais e morais sofridos pelos familiares.

O art. 935 do CC estabelece: “A responsabilidade civil é 
independente da criminal, não se podendo questionar mais so-
bre a existência do fato, ou sobre quem seja o seu autor, quan-
do estas questões se acharem decididas no juízo criminal”. No 
mesmo sentido dispõem os arts. 63180 e 66181 do CPP.

Tendo em vista a independência dos juízos, nada im-
pede que o lesado ingresse com ação de indenização por ilí-
cito civil enquanto tramita a ação penal. Caso insista na ação 

177	Art. 4º O interesse do autor pode limitar-se à declaração:
I - da existência ou da inexistência de relação jurídica;
II - da autenticidade ou falsidade de documento.

178	Art. 121. Matar alguém:
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 20 (vinte) anos.

179	Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou im-
prudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamen-
te moral, comete ato ilícito.

180	Art. 63. Transitada em julgado a sentença condenatória, poderão promo-
ver-lhe a execução, no juízo cível, para o efeito da reparação do dano, o 
ofendido, seu representante legal ou seus herdeiros.

181	Art. 66. Não obstante a sentença absolutória no juízo criminal, a ação civil 
poderá ser proposta quando não tiver sido, categoricamente, reconheci-
da a inexistência material do fato.
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civil, observa Araken de Assis, o autor se vinculará ao resultado 
desta.182 Por outro lado, a sentença penal eventualmente pro-
ferida antes influenciará o juízo cível, ao qual é vedado pôr em 
dúvida a autoria e a existência do fato declarados na sentença 
criminal.

Sobrevindo sentença penal absolutória, a ação cível 
não poderá prosseguir, se categoricamente negada a existência 
do fato ou a autoria do réu (CPP, art. 6).183 Pode-se pôr em dú-
vida a constitucionalidade dessa regra, dado que a vítima não 
é parte no processo penal. Haveria subtração à apreciação do 
Poder Judiciário de possível lesão a direito individual.

Mas não há dúvida de que a sentença penal condena-
tória autoriza a liquidação e execução no cível.

De um modo geral, não convém à vítima esperar pela 
condenação penal do réu, que poderá não ocorrer, demorar 

182	ASSIS, Araken de. Manual do processo de execução. p. 162.
183	Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a auto-

ridade policial deverá:
I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e 
conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; 
II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados 
pelos peritos criminais; 
III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e 
suas circunstâncias;
IV - ouvir o ofendido;
V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto 
no Capítulo III do Título VII, deste Livro, devendo o respectivo termo ser 
assinado por 2 (duas) testemunhas que Ihe tenham ouvido a leitura;
VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;
VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e 
a quaisquer outras perícias;
VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se 
possível, e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes;
IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individu-
al, familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de âni-
mo antes e depois do crime e durante ele, e quaisquer outros elementos 
que contribuírem para a apreciação do seu temperamento e caráter.
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para ocorrer e, ocorrendo, pode ainda ser desconstituída por 
ação de revisão.

Sentença homologatória de conciliação ou de transa-
ção, ainda que inclua matéria não posta em juízo.

O inciso III do art. 475-N do CPC reproduz, com peque-
nas alterações, o revogado art. 584, III, do mesmo Código, com a 
redação que lhe dera a Lei 10.358/01.

Supõe-se a existência de processo contencioso. O 
acordo nele celebrado pode extrapolar o objeto do litígio, não 
podendo sua eficácia ser afastada, porque extra petita.

Não havendo processo pendente, incide o inciso V do 
art. 475-N, acima transcrito.

Sentença arbitral

O inc. IV do art. 475-N do CPC constitui cópia literal do 
que outrora previa o inc. VI do art. 584 do mesmo Código, intro-
duzido pela Lei 10.358/01. Guarda consonância com o art. 31 da 
Lei de Arbitragem, Lei 9.307/96: “A sentença arbitral produz, en-
tre as partes e seus sucessores, os mesmos efeitos da sentença 
proferida pelos órgãos do Poder Judiciário e, sendo condenató-
ria, constitui título executivo”.

Se a condenação for ilíquida, a parte vitoriosa precisará 
promover a liquidação prevista nos arts. 475-A e seguintes do 
CPC.

O § 3º do art. 33 da Lei 9.307/1996184 foi derrogado, 
dado que os embargos do devedor, previstos no art.  741 do 
CPC, são agora oponíveis apenas pela Fazenda Pública. Por-
tanto, a nulidade da sentença arbitral será argüida, ou em ação 
própria, ou mediante impugnação à execução requerida pelo 
credor.

184	§ 3º  A decretação da nulidade da sentença arbitral também poderá ser 
argüida mediante ação de embargos do devedor, conforme o Art. 741 e 
seguintes do Código de Processo Civil, se houver execução judicial.
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Acordo extrajudicial, de qualquer natureza, homologado 
judicialmente.

O inciso V constitui inovação do legislador da reforma. 
As partes podem pedir a homologação de acordo que celebra-
rem, ainda que não exista processo pendente.

A homologação outorga força de sentença ao acordo 
celebrado.

Sentença estrangeira homologada pelo Superior Tribunal 
de Justiça.

O inc. VI do art.  475-N do CPC é cópia do inc. IV do re-
vogado art. 584 do mesmo Código.

Até a Emenda Constitucional nº 45, de 31 de dezem-
bro de 2004, a competência para homologação da sentença 
estrangeira era do Supremo Tribunal Federal, conforme cons-
tava no art. 102, inc. I, alínea h, da CF/88. Foi transferida para 
o Superior Tribunal de Justiça pelo art. 105, inc. I, alínea i, da 
Constituição.185

A execução, ou o cumprimento, obedece à forma pre-
vista no art.  484 do CPC,186 ou seja, por carta de sentença.

A competência para a execução da sentença homolo-
gada pelo STJ não se alterou com a Emenda Constitucional nº 

185	Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:
I - processar e julgar, originariamente:
(...)
i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur 
às cartas rogatórias.

186	Art. 484. A execução far-se-á por carta de sentença extraída dos autos da 
homologação e obedecerá às regras estabelecidas para a execução da 
sentença nacional da mesma natureza.
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45/04, permanecendo, conforme o art. 109, inc. X, da CF/88,187 no 
âmbito da Justiça Federal de 1º grau.

Formal e certidão de partilha, em relação ao inventarian-
te, aos herdeiros e aos sucessores a título singular ou universal.

A expedição do formal de partilha, conforme previsão 
do art. 1.027 do CPC,188 só ocorre após o trânsito em julgado 
da sentença que julgar ou homologar a partilha de bens entre 
os herdeiros, sendo, exclusivamente entre eles, título executivo 
judicial.

Contra terceiro, o formal ou a certidão de partilha cons-
titui documento de legitimação, para a propositura da ação, que 
antes cabia ao de cujus (Teori Albino Zavascki189).

Citação, nos casos dos incs. II, IV e VI.

O executado precisa ser citado, para a liquidação ou 
para a execução, nos casos de sentença penal condenatória, 
sentença arbitral e de sentença estrangeira, pela simples razão 
de que não se trata de continuação de processo já iniciado.

A citação, para a liquidação, far-se-á, de regra, pelo cor-
reio; para a execução, por oficial de justiça (arts. 222 e 224).

187	Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
(...)
X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a exe-
cução de carta rogatória, após o “exequatur”, e de sentença estrangeira, 
após a homologação, as causas referentes à nacionalidade, inclusive a res-
pectiva opção, e à naturalização.

188	Art. 1.027. Passada em julgado a sentença mencionada no artigo ante-
cedente, receberá o herdeiro os bens que Ihe tocarem e um formal de 
partilha, do qual constarão as seguintes peças:
I - termo de inventariante e título de herdeiros;
II - avaliação dos bens que constituíram o quinhão do herdeiro;
III - pagamento do quinhão hereditário;
IV - quitação dos impostos;
V - sentença.

189	ZAVASCKI, Teori Albino. Comentários ao código de processo civil. p. 193-4.
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Direito anterior Direito atual

Art. 588. A execução provi-
sória da sentença far-se-á 
do mesmo modo que a de-
finitiva, observadas as se-
guintes normas:
I - corre por conta e respon-
sabilidade do exeqüente, 
que se obriga, se a sentença 
for reformada, a reparar os 
prejuízos que o executado 
venha a sofrer;
II - o levantamento de depó-
sito em dinheiro, e a prática 
de atos que importem alie-
nação de domínio ou dos 
quais possa resultar grave 
dano ao executado, depen-
dem de caução idônea, re-
querida e prestada nos pró-
prios autos da execução;
III - fica sem efeito, sobrevin-
do acórdão que modifique 
ou anule a sentença objeto 
da execução, restituindo-se 
as partes ao estado ante-
rior;
IV - eventuais prejuízos se-
rão liquidados no mesmo 
processo.
§ 1º No caso do inciso III, se 
a sentença provisoriamente 
executada for modificada

Art. 475-O. A execução pro-
visória da sentença far-se-á, 
no que couber, do mesmo 
modo que a definitiva, ob-
servadas as seguintes nor-
mas:
I - corre por iniciativa, conta 
e responsabilidade do exe-
qüente, que se obriga, se a 
sentença for reformada, a 
reparar os danos que o exe-
cutado haja sofrido;
II - fica sem efeito, sobrevin-
do acórdão que modifique 
ou anule a sentença objeto 
da execução, restituindo-se 
as partes ao estado anterior 
e liquidados eventuais pre-
juízos nos mesmos autos, 
por arbitramento;
III - o levantamento de de-
pósito em dinheiro e a prá-
tica de atos que importem 
alienação de propriedade 
ou dos quais possa resultar 
grave dano ao executado 
dependem de caução sufi-
ciente e idônea, arbitrada 
de plano pelo juiz e presta-
da nos próprios autos.
§ 1º No caso do inciso II do 
deste artigo, se a sentença
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ou anulada apenas em par-
te, somente nessa parte fi-
cará sem efeito a execução.
§ 2º A caução pode ser dis-
pensada nos casos de cré-
dito de natureza alimentar, 
até o limite de 60 (sessen-
ta) vezes o salário mínimo, 
quando o exeqüente se 
encontrar em estado de ne-
cessidade.

provisória for modificada 
ou anulada apenas em par-
te, somente nesta ficará sem 
efeito a execução.
§ 2º A caução a que se refere 
o inciso III do caput deste ar-
tigo poderá ser dispensada:
I - quando, nos casos de cré-
dito de natureza alimentar 
ou decorrente de ato ilícito, 
até o limite de sessenta ve-
zes o valor do salário-míni-
mo, o exeqüente demons-
trar situação de necessida-
de;
II - nos casos de execução 
provisória em que penda 
agravo de instrumento jun-
to ao Supremo Tribunal Fe-
deral ou ao Superior Tribu-
nal de Justiça (art. 544), salvo 
quando da dispensa possa 
manifestamente resultar ris-
co de grave dano, de difícil 
ou incerta reparação.
§ 3º Ao requerer a execução 
provisória, o exeqüente ins-
truirá a petição com cópias 
autenticadas das seguintes 
peças do processo, poden-
do o advogado valer-se do 
disposto na parte final do 
art. 544, § 1º:
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I - sentença ou acórdão exe-
qüendo;
II - certidão de interposição 
do recurso não dotado de 
efeito suspensivo;
III - procurações outorgadas 
pelas partes;
IV - decisão de habilitação, 
se for o caso;
V - facultativamente, outras 
peças processuais que o 
exeqüente considere neces-
sárias.

A execução provisória, que integrava o Livro do Pro-
cesso de Execução, insere-se, agora, no Livro I, do Processo de 
Conhecimento, a marcar a idéia, nova, de um processo sincré-
tico, uno, que não termina com uma sentença, de natureza de-
clarativa, mas prossegue, com vistas à satisfação do direito do 
autor, eventualmente declarado.

Observa Marinoni que, a rigor, não há execução pro-
visória, porque ela não se destina a ser substituída por outra, 
definitiva. Provisório é o título que embasa a execução.190

A execução provisória constitui forma de antecipar a 
atividade executiva. Trata-se de adiantamento da execução no 
juízo da execução.

É provisória a execução, fundada em título judicial, 
na pendência de recurso interposto contra o provimento com 
eficácia executiva, não importando a espécie do recurso pen-
dente e as vias recursais de que ainda disponha o vencido.191 

190	MARINONI, Luiz Guilherme. A antecipação de tutela. 8. ed. São Paulo: Ma-
lheiros, 2004. p. 242-6.

191	ASSIS, Araken de. Cumprimento da sentença. p. 139.
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Os provimentos que podem ser executados (cumpridos) são os 
de natureza mandamental, condenatória e executiva.

Execução fundada em título extrajudicial, observa 
Araken de Assis, é sempre definitiva. Execução fundada em sen-
tença ou em outro ato judicial é que pode ser provisória, por-
que o título que a fundamenta está ainda sujeito à cassação ou 
reforma.192

Observa, também, que se introduziu uma novidade, 
percebida à leitura do art. 475-I, § 1º, in fine, do CPC, outorgan-
do-se discrição, ao órgão judiciário, para outorgar, ou não, efeito 
suspensivo à apelação, generalizando-se o poder que antes se 
limitava às hipóteses em que a apelação não tinha efeito sus-
pensivo (CPC, art. 520, caput, segunda parte, I a VII,193 c/c art. 558, 
parágrafo único,194 considerando a revogação do inc. III do art. 
520).195

192	ASSIS, Araken de. Manual do Processo de Execução. 7. ed. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 2001. p. 330-9.

193	Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. 
Será, no entanto, recebida só no efeito devolutivo, quando interposta de 
sentença que: 
I - homologar a divisão ou a demarcação;
II - condenar à prestação de alimentos; 
III - julgar a liquidação de sentença; 
IV - decidir o processo cautelar; 
V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improceden-
tes; 
VI - julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem.
VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

194	Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de pri-
são civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem 
caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de 
difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumpri-
mento da decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara. 
Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo as hipóteses do art. 
520.

195	ASSIS, Araken de. Cumprimento da sentença. p. 140.
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A execução provisória é condicionada a requerimento 
do credor, que responde objetivamente (independentemente 
de culpa) pelos danos dela decorrentes, no caso de provimento 
do recurso interposto pela parte adversa.

Isso ocorrendo, apura-se o valor das perdas e danos nos 
próprios autos da execução, mediante arbitramento (inc. II).

Ainda que provisória a execução, é permitida a alie-
nação de bens do executado, bem como o levantamento de 
depósito em dinheiro pelo exeqüente, subordinados, porém, 
esses atos à prestação de caução, real ou fidejussória, em valor 
arbitrado pelo juiz (inc. III).

A caução pode ser dispensada nos casos de crédito de 
natureza alimentar ou decorrente de ato ilícito, observado, em 
ambos os casos, o limite de sessenta vezes o valor do salário-
mínimo. O valor excedente pode ser levantado, se prestada cau-
ção.

É também dispensável a caução, nos casos em que a 
provisoriedade da execução decorre da pendência de agravo, 
interposto pela parte adversa, para conhecimento, pelo Supre-
mo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça, de re-
curso extraordinário especial ou não recebido (§ 2º, inc. II).

Como nos demais casos, atribui-se ao juiz certo grau 
de discrição, para exigir ou dispensar a caução.

O requerimento de execução provisória deve ser ins-
truído com cópias das peças indicadas no § 3º, que podem ser 
autenticadas pelo próprio advogado.
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Direito anterior Direito atual

Art. 575. A execução, funda-
da em título judicial, proces-
sar-se-á perante:
I - os tribunais superiores, 
nas causas de sua compe-
tência originária;
II - o juízo que decidiu a cau-
sa no primeiro grau de juris-
dição;
III - (Revogado pela Lei nº 
10.358/2001)
IV - o juízo cível competente, 
quando o título executivo 
for sentença penal conde-
natória ou sentença arbitral. 

Art. 475-P. O cumprimento 
da sentença efetuar-se-á 
perante:
II - os tribunais, nas causas 
de sua competência origi-
nária;
II - o juízo que processou a 
causa no primeiro grau de 
jurisdição;
III - o juízo cível competente, 
quando se tratar de senten-
ça penal condenatória, de 
sentença arbitral ou de sen-
tença estrangeira.
Parágrafo único. No caso do 
inciso II do caput deste arti-
go, o exeqüente poderá op-
tar pelo juízo do local onde 
se encontram bens sujeitos 
à expropriação ou pelo do 
atual domicílio do executa-
do, casos em que a remessa 
dos autos do processo será 
solicitada ao juízo de ori-
gem.

O art. 475-P do CPC estabelece a competência para o 
cumprimento da sentença: é do órgão que proferiu originaria-
mente a decisão: os tribunais, nas causas de sua competência 
originária (inc. I); do juízo que processou a causa no primeiro 
grau de jurisdição, nos demais casos (inc. II).

Causas da competência originária dos Tribunais.
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Os dois primeiros incisos tratam de hipóteses em que 
o cumprimento, ou a execução, ocorrem no mesmo processo 
em que foi proferida a decisão.

O inc. I trata das ações da competência originária dos tribunais, 
seja o Supremo Tribunal Federal (CF/88, art. 102, I),196 o Superior 

196	Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda 
da Constituição, cabendo-lhe:
I - processar e julgar, originariamente:
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal 
ou estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato nor-
mativo federal; 
b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presi-
dente- Presidente, os membros do Congresso Nacional, seus próprios Mi-
nistros e o Procurador-Geral da República;
c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os 
Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Ae-
ronáutica, ressalvado o disposto no art. 52, I, os membros dos Tribunais 
Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão di-
plomática de caráter permanente;
d) o “habeas-corpus”, sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas 
alíneas anteriores; o mandado de segurança e o “habeas-data” contra atos 
do Presidente da República, das Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral da 
República e do próprio Supremo Tribunal Federal;
e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, 
o Estado, o Distrito Federal ou o Território;
f ) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito 
Federal, ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da admi-
nistração indireta;
g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;
h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08.12.2004, DOU de 
31.12.2004, em vigor na data de sua publicação).
i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o 
coator ou o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam su-
jeitos diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal Federal, ou se trate 
de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única instância; 
j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;
l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da au-
toridade de suas decisões;
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Tribunal de Justiça (CF/88, art. 105, I),197 os Tribunais Regionais 

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, fa-
cultada a delegação de atribuições para a prática de atos processuais;
n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou 
indiretamente interessados, e aquela em que mais da metade dos mem-
bros do tribunal de origem estejam impedidos ou sejam direta ou indire-
tamente interessados;
o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e 
quaisquer tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer 
outro tribunal;
p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionali-
dade;
q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamen-
tadora for atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, 
da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, das Mesas de uma dessas 
Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, de um dos Tribunais 
Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;
r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho 
Nacional do Ministério Público; 

197	Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:
I - processar e julgar, originariamente:
a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, 
e, nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais 
de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os membros dos Tribunais 
de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais 
Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros dos 
Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Pú-
blico da União que oficiem perante tribunais;
b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de 
Estado, dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do 
próprio Tribunal;
c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pesso-
as mencionadas na alínea “a”, ou quando o coator for tribunal sujeito à sua 
jurisdição, Ministro de Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou 
da Aeronáutica, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 
d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o 
disposto no art. 102, I, “o”, bem como entre tribunal e juízes a ele não vin-
culados e entre juízes vinculados a tribunais diversos;
e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;
f ) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da au-
toridade de suas decisões;
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Federais (CF/88, art. 108, I)198 ou os tribunais de justiça estaduais, 
cujos casos de competência originária são definidos na Consti-
tuição de cada Estado (CF/88, art. 125, § 1º).199

Causas de competência do juízo cível.

O inc. II diz respeito ao cumprimento da sentença pe-
rante “o juízo que processou a causa no primeiro grau de juris-
dição”. Refere-se ao cumprimento das sentenças originariamen-
te proferidas pelos juízos das varas cíveis lato sensu.

Caso o exeqüente queira optar pela execução no “juízo 
do local onde se encontram bens sujeitos à expropriação ou 
pelo do atual domicílio do executado”, a causa não pode ter 
sido julgada, originariamente, por instância superior, mas so-
mente em sede de recurso. “Não importa, portanto, a eventual 

g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciá-
rias da União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administra-
tivas de outro ou do Distrito Federal, ou entre as deste e da União;
h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamenta-
dora for atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da adminis-
tração direta ou indireta, excetuados os casos de competência do Supre-
mo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça Militar, da Justiça Eleitoral, da 
Justiça do Trabalho e da Justiça Federal;
i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur 
às cartas rogatórias;

198	Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:
I - processar e julgar, originariamente:
a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da Justiça Mili-
tar e da Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e de responsabilidade, e 
os membros do Ministério Público da União, ressalvada a competência da 
Justiça Eleitoral;
b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juí-
zes federais da região;
c) os mandados de segurança e os “habeas-data” contra ato do próprio 
Tribunal ou de juiz federal;
d) os “habeas-corpus”, quando a autoridade coatora for juiz federal;
e) os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao tribu-
nal;

199	§ 1º A competência dos tribunais será definida na Constituição do Estado, 
sendo a lei de organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça.
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interposição de agravo ou de apelação, nem a substituição da 
sentença pelo acórdão (CPC, art.  512)200.”201

Sem maior relevância a substituição do termo “deci-
diu”, presente no Direito anterior, pela expressão “processou a 
causa”.

Outros casos de cumprimento de sentença.

O inciso III trata da competência para o cumprimento 
nos casos de “sentença penal condenatória, de sentença arbi-
tral ou de sentença estrangeira”.

Sentença penal condenatória.

A sentença penal condenatória constitui título execu-
tivo no juízo cível, em favor da vítima, contra o réu condenado 
criminalmente.

Exige-se o trânsito em julgado da condenação crimi-
nal.

Procede-se no juízo cível à liquidação, para quantifica-
ção do valor da indenização devida.

A parte que estiver pleiteando a condenação do cri-
minoso, no cível, pode requerer a suspensão do processo para 
aguardar a sentença penal, o que de regra é inconveniente, 
porque mais rigorosos os critérios para condenação criminal e 
também porque esta pode ser desconstituída a qualquer tem-
po, por ação de revisão.

A competência para a ação civil, proposta para fins de 
liquidação e execução, obedece às regras da legislação proces-
sual civil, entre as quais se destacam a da competência do foro 

200	Art. 512. O julgamento proferido pelo tribunal substituirá a sentença ou a 
decisão recorrida no que tiver sido objeto de recurso.

201	ASSIS, Araken de. Cumprimento da sentença. p. 184.
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do domicílio do réu (CPC, art. 94)202 e a do foro do lugar do ato 
ou fato (CPC, art. 100, V).203

Sentença arbitral.

“O compromisso arbitral é a convenção através da qual 
as partes submetem um litígio à arbitragem de uma ou mais 
pessoas, podendo ser judicial ou extrajudicial”.204 A sentença 
arbitral “é ato em tudo assimilado à sentença judicial, com a 
ressalva de que não pode conter, entre seus efeitos, qualquer 
expressão de imperium, por não se tratar de ato estatal”.205

“A sentença arbitral produz, entre as partes e seus su-
cessores, os mesmos efeitos da sentença proferida pelos órgãos 
do Poder Judiciário e, sendo condenatória, constitui título exe-
cutivo”.206 A competência para o cumprimento judicial da sen-
tença arbitral é do juízo que processou a ação, na qual as partes 
firmaram o compromisso arbitral ou, se extrajudicial, do juízo 
competente para julgar os casos referentes ao serviço cartorial 
no qual foi lavrada a escritura pública de compromisso arbi-
tral.207

Em se tratando de compromisso por instrumento par-
ticular, fixa-se a competência pelo lugar do cumprimento da 

202	Art. 94. A ação fundada em direito pessoal e a ação fundada em direito 
real sobre bens móveis serão propostas, em regra, no foro do domicílio do 
réu.

203	Art. 100. É competente o foro:
(...)
V - do lugar do ato ou fato:
a) para a ação de reparação do dano;
b) para a ação em que for réu o administrador ou gestor de negócios 
alheios.

204	Art. 9º da Lei nº 9.307/96, que dispõe sobre a arbitragem.
205	MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz. Manual do processo 

de conhecimento. p. 778.
206	Art. 31 da Lei nº 9.307/96.
207	Cf. art. 9º da Lei nº 9.307/95.
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obrigação (CPC, art. 100, IV, d),208 e, subsidiariamente, pelo domi-
cílio do executado, admitida a cláusula de eleição de foro.209

A exequibilidade de sentença arbitral estrangeira de-
pende de homologação do Superior Tribunal de Justiça.210

“A ação intentada perante tribunal estrangeiro não in-
duz litispendência, nem obsta a que a autoridade judiciária bra-
sileira conheça da mesma causa e das que lhe são conexas.”211

Para determinar-se a existência de coisa julgada impor-
ta comparar-se a data em que transitou em julgado a sentença 
proferida no Brasil, com a data em que transitou em julgado a 
homologação da estrangeira.

Compete à Justiça Federal de primeiro grau a execu-
ção da sentença estrangeira, devidamente homologada.

Execução e alteração da competência.

Regra inovadora foi introduzida com o parágrafo úni-
co do art.  475-P do CPC: a execução de sentença proferida por 
juízo de primeiro grau pode ser processada, a requerimento do 
credor, no lugar em que se encontram os bens sujeitos à ex-
propriação ou no foro do atual domicílio do devedor, solicitan-
do-se a remessa dos autos ao juízo de origem. É paradoxal que 

208	Art. 100. É competente o foro:
(...)
IV - do lugar:
(...)
d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se lhe exigir o 
cumprimento;

209	ASSIS, Araken. Cumprimento da Sentença. p. 186.
210	Constituição Federal

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:
I - processar e julgar, originariamente:
...
i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur 
às cartas rogatórias.

211	Art. 90 do CPC.
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se haja introduzido essa possibilidade, justamente depois de a 
execução haver deixado de constituir processo autônomo.

Não há dúvida de que eventual impugnação à penho-
ra será processada e julgada pelo juízo que procedeu à constri-
ção dos bens. Dúvida poderá surgir no caso de impugnação de 
mérito, com alegação, por exemplo, de nulidade da citação em 
processo que correu à revelia, de ilegitimidade de parte, ou de 
excesso de execução.

Cabe perguntar também se, não satisfeita integral-
mente a pretensão do credor, no foro da situação de um bem, 
pode a execução prosseguir no foro da situação de outro bem 
ou do domicílio do réu. Em outras palavras, é possível alterar-se 
a competência mais de uma vez?

Pensamos que a competência se transfere integral-
mente para o novo juízo, cabendo-lhe, por isso, processar e 
julgar qualquer impugnação à sentença; que sucessivas altera-
ções de competência atendem à finalidade da lei, exigindo-se 
precatória apenas para execuções simultâneas, em diferentes 
juízos.
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Direito anterior Direito atual

Art. 602. Toda vez que a in-
denização por ato ilícito 
incluir prestação de alimen-
tos, o juiz, quanto a esta par-
te, condenará o devedor a 
constituir um capital, cuja 
renda assegure o seu cabal 
cumprimento.
§ 1º Este capital, represen-
tado por imóveis ou por tí-
tulos da dívida pública, será 
inalienável e impenhorável:
I - durante a vida da vítima;
II - falecendo a vítima em 
conseqüência do ato ilícito, 
enquanto durar a obrigação 
do devedor.
§ 2º O juiz poderá substituir 
a constituição do capital 
por caução fidejussória, que 
será prestada na forma do 
art. 829 e seguintes.
§ 3º Se, fixada a prestação 
de alimentos, sobrevier 
modificação nas condições 
econômicas, poderá a parte 
pedir ao juiz, conforme as 
circunstâncias, redução ou 
aumento do encargo.
§ 4º Cessada a obrigação 
de prestar alimentos, o 
juiz mandará, conforme o 
caso, cancelar a cláusula de

Art. 475-Q. Quando a inde-
nização por ato ilícito incluir 
prestação de alimentos, o 
juiz, quanto a esta parte, 
poderá ordenar ao devedor 
constituição de capital, cuja 
renda assegure o pagamen-
to do valor mensal da pen-
são.
§ 1º Este capital, represen-
tado por imóveis, títulos da 
dívida pública ou aplicações 
financeiras em banco oficial, 
será inalienável e impenho-
rável enquanto durar a obri-
gação do devedor.
§ 2º O juiz poderá substituir 
a constituição do capital 
pela inclusão do benefici-
ário da prestação em folha 
de pagamento de entida-
de de direito público ou de 
empresa de direito privado 
de notória capacidade eco-
nômica, ou, a requerimento 
do devedor, por fiança ban-
cária ou garantia real, em 
valor a ser arbitrado de ime-
diato pelo juiz.
§ 3º Se sobrevier modifica-
ção nas condições econômi-
cas, poderá a parte requerer, 
conforme as circunstâncias, 
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inalienabilidade e impe-
nhorabilidade ou exonerar 
da caução o devedor”

redução ou aumento da 
prestação.
§ 4º Os alimentos podem ser 
fixados tomando por base o 
salário-mínimo.
§ 5º Cessada a obrigação 
de prestar alimentos, o juiz 
mandará liberar o capital, 
cessar o desconto em fo-
lha ou cancelar as garantias 
prestadas.

O art. 475-Q do CPC trata das indenizações devidas por 
ato ilícito, que incluam a prestação de alimentos, como ocorre, 
por exemplo, nas ações fundadas em acidente de trânsito, de 
que haja resultado morte ou incapacidade laboral da vítima, 
caso em que o culpado é condenado a prestar alimentos ao in-
válido ou aos que dele dependiam economicamente.

Trata-se, aí, das prestações vincendas. As vencidas, 
como assinala Araken de Assis, são imediatamente exeqüíveis212 
e sua execução obedece ao rito comum da expropriação.213

Para garantir o pagamento das vincendas, o réu pode 
ser condenado a constituir capital, com renda igual ao do valor 
mensal da pensão devida.

A constituição do capital visa assegurar o recebimento 
de prestações vincendas, porque as vencidas e os acessórios, 
como ensina Araken de Assis, são imediatamente exeqüíveis.

Esse capital será constituído por imóveis, títulos da 
dívida pública ou aplicações financeiras em banco oficial. São 
bens que se tornam inalienáveis e impenhoráveis pelos demais 
credores, inclusive os privilegiados, salvo por dívida igualmente 
alimentar, caso em que se procede à divisão pro rata.

212	ASSIS, Araken de. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro: 
Forense, v. VI, 2004. p. 288.

213	ASSIS, Araken de. Id. Ibid. p. 290.
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Se a obrigação for da Fazenda Pública, os créditos cor-
respondentes não se sujeitam ao regime geral dos precatórios 
(CF/88, art. 100),214 considerando-se de natureza alimentícia 
os decorrentes de salários, vencimentos, proventos, pensões e 
suas complementações, benefícios previdenciários e indeniza-
ção por morte ou invalidez, fundadas na responsabilidade civil, 
em virtude de sentença transitada em julgado (CF/88, art. 100, 
§ 1º-A. Grifamos).

O § 2º do art. 602 do CPC215 autorizava o juiz a substituir 
a constituição de capital pela inclusão do benefício em folha de 
pagamento ou, a requerimento do devedor, por caução fidejus-
sória ou real. Fiança bancária é espécie de caução fidejussória.

A inclusão do beneficiário em folha de pagamento 
consagra entendimento jurisprudencial anterior.216

A ação do devedor, para prestar caução, é regulada 
pelo art. 829 do CPC.217 A do credor, para exigir caução, pelo 

214	Art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamen-
tos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de 
sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de 
apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida 
a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos 
créditos adicionais abertos para este fim.

215	§ 2º O juiz poderá substituir a constituição do capital por caução fidejus-
sória, que será prestada na forma dos arts. 829 e segs.

216	Tratando-se de empresa concessionária de serviço público, de reconhe-
cida solvabilidade, é dispensável a constituição de capital, bastando a 
inclusão do beneficiário da pensão em sua folha de pagamento (STJ, 4ª 
Turma, Resp. 157912/RJ, Rel. Min. Sávio de Figueiredo Teixeira, j.04.08.1998, 
DJ. 21.09.1998, p. 173).

217	Art. 829. Aquele que for obrigado a dar caução requererá a citação da pes-
soa a favor de quem tiver de ser prestada, indicando na petição inicial:
I - o valor a caucionar;
II - o modo pelo qual a caução vai ser prestada;
III - a estimativa dos bens;
IV - a prova da suficiência da caução ou da idoneidade do fiador.
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art. 830 do CPC;218 para exigir reforço da caução, pelo art. 837 do 
mesmo Código.219 A competência é do juízo da execução (CPC, 
art. 800, 1ª parte).220

O § 3º do art. 475-Q do CPC autoriza a revisão da sen-
tença, no caso de sobrevir mudança nas condições econômicas, 
quer do alimentante, quer do alimentário. A competência é do 
juízo em que foi proferida a condenação. Não há previsão legal 
de ação exoneratória, proposta pelo devedor, sob o fundamen-
to de não mais ter condições de arcar com os pagamentos devi-
dos. Segundo Hippolyto Brum Jr., a melhoria das condições de 
fortuna do beneficiário autoriza o devedor a pleitear a redução 
da pensão devida.221

O capital constituído através de aplicação financeira, 
como permite o § 1º, poderá sofrer alterações ao longo do cum-
primento da pensão fixada, como observam Luiz Rodrigues 
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier e José Miguel Garcia 
Medina: “Note-se que, neste caso, pode suceder que, com o pas-
sar do tempo, a aplicação financeira deixe de produzir rendi-
mento suficiente para assegurar o cumprimento da obrigação. 
Em tais casos, deverá o juiz determinar que o capital constituí-
do seja complementado.”222

218	Art. 830. Aquele em cujo favor há de ser dada a caução requererá a citação 
do obrigado para que a preste, sob pena de incorrer na sanção que a lei 
ou o contrato cominar para a falta.

219	Art. 837. Verificando-se no curso do processo que se desfalcou a garantia, 
poderá o interessado exigir reforço da caução. Na petição inicial, o reque-
rente justificará o pedido, indicando a depreciação do bem dado em ga-
rantia e a importância do reforço que pretende obter.

220	Art. 800. As medidas cautelares serão requeridas ao juiz da causa; e, quan-
do preparatórias, ao juiz competente para conhecer da ação principal.

221	BRUM Jr. Hippolyto. Lei 11.232 de 22.12.2005. Cumprimento da sentença: 
algumas considerações. Disponível em: <http://www.tex.pro/br>. Acesso 
em: 06 abr. 2006.

222	WAMBIER, Luiz Rodrigues; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; GARCIA, José 
Miguel Medina. Breves comentários à nova sistemática processual civil 2. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006. p. 97.
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O § 4º do art. 475-Q do CPC admite a vinculação ao 
salário mínimo do valor das prestações, o que já vinha ocorren-
do,223 não obstante as dúvidas decorrentes da proibição con-
tida no art. 7º, IV, da CF/88.224 Há quem sustente a inconstitu-
cionalidade de tais vinculações,225 tese que repelimos, porque 
os alimentos devidos, assim como o salário mínimo, visam a 
atender aos gastos básicos de uma pessoa com moradia, ali-
mentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte 
e previdência social.226

A admissão do salário mínimo vinculado à condena-
ção no pagamento de pensão, por ato ilícito, decorre da nature-
za alimentar da indenização.

O § 5º do art. 475-Q do CPC didaticamente esclarece 
que, cessada a obrigação de prestar alimentos, deve o juiz de-
terminar a liberação do capital, a cessação do desconto em fo-
lha e cancelar as garantias prestadas.

223	Súmula 490 do STF - “A pensão correspondente à indenização oriunda 
de responsabilidade civil deve ser calculada com base no salário mínimo 
vigente ao tempo da sentença e ajustar-se-á às variações ulteriores”.

224	Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social:
(...)
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de aten-
der a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, 
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previ-
dência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisi-
tivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;

225	Exemplificativamente - vide artigo Marco Antonio Gomes da Silva - Da in-
constitucionalidade do salário mínimo como indexador de pensões inclu-
sive as decorrentes de indenização por ato ilícito. Disponível em: <http://
www.advogado.adv.br>.

226	ALMEIDA JÚNIOR, Jesualdo Eduardo de. A terceira onda de reforma do 
Código de Processo Civil - Leis 11.232, de 22 de dezembro de 2005, 11.277 
e 11.276, ambas de 07 de fevereiro de 2006. Revista Jurídica. Sapucaia do 
Sul: Notadez, p. 87.
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Direito anterior Direito atual

Sem precedente. Art. 475-R. Aplicam-se subsi-
diariamente ao cumprimen-
to da sentença, no que cou-
ber, as normas que regem 
o processo de execução de 
título extrajudicial.

O novel dispositivo determina, expressamente, a apli-
cação subsidiária, ao cumprimento da sentença, das regras do 
processo de execução de título extrajudicial.

Anteriormente, a execução fundada em título judicial 
e a fundada em título extrajudicial obedeciam ao mesmo pro-
cedimento.

A expressão “no que couber” constitui ressalva para 
afastar possíveis antinomias.

O que fundamentalmente mudou, na execução funda-
da em título judicial, foi a dispensa de nova citação, a realização 
concomitante da avaliação e da penhora, a substituição dos 
embargos do devedor por impugnação sem efeito suspensivo, 
além de algumas mudanças na liquidação de sentença.

Penhora, leilão, arrematação e distribuição de dinheiro 
permaneceram inalterados.

De acordo com Araken de Assis “tem grande relevân-
cia prática” a norma contida no art. 475-R do CPC, autorizando a 
aplicação subsidiária, “no que couber”, das normas que regem o 
processo de execução de título extrajudicial.227

Isso porque, a par da remissão genérica, tal dispositi-
vo sempre facilita o papel do intérprete e do aplicador,228 tanto 

227	ASSIS, Araken de. Cumprimento da sentença. p. 290.
228	BUENO, Cássio Scarpinella. A nova etapa da reforma do Código de Processo 

Civil. São Paulo: Saraiva, v. I, 2006. p. 174. 
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mais que a “simplificação promovida no cumprimento da sen-
tença, no que tange ao procedimento comum de expropriação, 
cingiu-se à dispensa de nova citação e a realização da avalia-
ção concomitantemente à penhora”229 e, além disso, não restou 
aprovado, ainda, o Projeto de Lei 4.497/2004, da Câmara dos 
Deputados, que institui procedimento mais racionalizado na 
atividade executiva.230

A Lei nº 11.232/2005 nada dispôs, por exemplo, acer-
ca da ordem de penhora prevista no art. 655 do CPC, tampou-
co sobre a possibilidade de o devedor indicar bens à penhora. 
Cumpre, pois, verificar se o art. 475-R contém autorização para 
que tais comandos sejam aplicáveis ao cumprimento da sen-
tença.

O processo, enquanto método para o exercício da juris-
dição,231 é um mecanismo oferecido ao cidadão em contraparti-
da à sua renúncia à autotutela.232 Por isso, como ensina Chioven-
da, “deve dar, quanto for possível, praticamente, a quem tenha 
um direito, tudo aquilo e exatamente aquilo que ele tem direito 
de conseguir. (...) O processo como organismo público de atua-
ção da lei é por si mesmo fonte de todas as ações praticamente 
possíveis, que visem à atuação duma vontade da lei”.233

Em inúmeros casos, todavia, a simples certeza do êxito 
colhido no processo pouco satisfaz ao demandante. A extinção 

229	ASSIS, op. cit., p. 290.
230	BUENO, Cássio Scarpinella. A nova etapa da reforma do Código de Pro-

cesso Civil. p. 174. O autor observa que a reforma já realizada pela Lei nº 
11.232/2006 foi concebida ao lado da aprovação do PL 4494/97.

231	TESHEINER, José Maria. Elementos para uma Teoria Geral do Processo. São 
Paulo: Saraiva, 1993. Disponível em: <http://www.tex.pro.br>.

232	MENDÉZ, Francisco Ramos. Relatório Geral Ibérico - Abuso de Derecho en 
el Processo. MOREIRA, José Carlos Barbosa. Abuso de Direitos Processuais. 
Rio de Janeiro: Forense, 2000. p. 20.

233	CHIOVENDA, Giuseppe. Instituições de Direito Processual Civil. Campinas: 
Bookseller, v. I, 2002. p. 67.
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efetiva da lide dependerá da atuação do comando concreto ex-
presso no dictum do juiz.234 235

Na lição de Carnelutti “a palavra execução significa 
adequação do que é ao que deve ser: o juízo faz conhecer o que 
deve ser; se o que deve ser não é conforme com o que é, neces-
sita-se da ação para modificar o que é no que deve ser”,236 razão 
pela qual, conforme afirmam MONTESANO e ARIETA, cada sis-
tema jurisdicional deve prever, além da tutela de cognição nor-
mal e sumária, cautelar ou não, ulteriores formas de tutela, au-
tônomas relativamente àqueles, com o objetivo de outorgar ao 
titular do direito, contra a vontade do sujeito obrigado, e sem a 
sua colaboração, a concreta satisfação do mesmo.237

Bem por isso, lembra Araken de Assis, “o emprego de 
outra palavra, em lugar do termo clássico ‘execução’, como cum-
primento, efetivação ou atuação, em muito pouco altera a na-
tureza da respectiva operação. Ela se realiza no mundo real e, 
portanto, padece das respectivas contingências”.238

A penhora, enquanto ato executório, consistente na 
apreensão de bens do devedor, suficientes para, mediante a 

234	ASSIS, Araken de. Manual do processo de execução. 8. ed. atual. ampl. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2002. p. 72-3.

235	ASSIS, op. cit., p. 73.
236	CARNELUTTI. Francesco. Instituições do processo civil. Campinas: Clássic 

Book, v. I, 2000. p. 124.
237	MONTESANO, Luigi e ARIETA, Giovanni. Diritto Processuale Civile. III Torino: 

G. Giappichelli Editore, 1999. p. 3: “ogni sistema giurisdizionale deve preve-
dere, accanto delle tutele di cognizione normale e quelle sommarie, cau-
telari e non, ulteriori forme di tutela, autonome a rispeto de quelle, dirette 
a dar ottenere al titolare del diritto che abbia lê caractteristiche indicate 
nell art. 474 c.p.c (v. il parágrafo successivo), contro lá volontá del soggetto 
obbligato e senza alcuna colaborazione di questi, il concreto soddisfaci-
mento dello stesso”.

238	ASSIS, op. cit., p. 4.



NOVA SISTEMÁTICA PROCESSUAL CIVIL178

oportuna expropriação, satisfazer o crédito do exeqüente,239 
possui duas finalidades: a primeira é individuar e apreender os 
bens destinados aos fins da execução, preparando o futuro ato 
de expropriação; a segunda, conservar os bens assim individu-
ados na situação em que se encontram, tudo de modo a evitar 
que venham a ser ocultados, destruídos ou alienados em preju-
ízo da satisfação do credor.240

No modelo de execução de sentença anterior à Lei nº 
11.232/05, ao executado era conferida uma derradeira oportu-
nidade de decidir acerca de seu patrimônio. E, não o fazendo, 
teria de suportar solução outra alheia à sua vontade.241 Esse mo-
delo permanece no que concerne à execução dos títulos extra-
judiciais.

É certo que não há mais a citação do devedor para pa-
gar,242 sendo facultado ao exeqüente, no requerimento formu-
lado com vistas à expedição do mandado de penhora e avalia-
ção, indicar desde logo os bens a serem penhorados.243

Para Araken de Assis, o legislador confiou na investi-
gação preliminar do exeqüente e, posteriormente, no tirocí-
nio do oficial de justiça, mas suprimiu o direito do executado 
à nomeação de bens, providência que simplifica sobremanei-
ra a fase inicial da expropriação, visto que, de posse do man-
dado de penhora, referido serventuário poderá, desde logo, 

239	GRECO, Leonardo. O processo de execução. Rio de Janeiro: Renovar, v. 2, 
2001. p 306. 

240	LIEBMAN, Enrico Túlio. Processo de execução. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 1980. 
p. 123.

241	GRECO, Leonardo. O processo de execução. p. 309. 
242	Ressalvadas, por força do art. 475-P, par. único, a necessária citação no que 

concerne à execução da sentença estrangeira homologada pelo STJ, da 
sentença arbitral e a sentença penal condenatória transitada em julgado.

243	Art. 475-J, § 3º.
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penhorar tantos bens quantos bastem à satisfação do crédito.244 
No mesmo sentido, Cássio Scarpinella Bueno, para quem a nova 
lei não deixa espaço ao direito de o devedor de indicar bens à 
penhora.245

Isso não significa afirmar, contudo, que o devedor não 
possa eventualmente indicar bens ao próprio oficial de justiça. 
Afinal, nos termos do art. 600, inc. IV, do CPC,246 incumbe ao de-
vedor indicar onde se encontram bens sujeitos à execução, sob 
pena de arcar com pagamento de multa de até 20% do valor do 
débito atualizado (CPC, art. 601, caput).247 Essa norma consagra 
o dever de o executado indicar ao juiz a localização de bens 
penhoráveis, e é solução elogiada inclusive na doutrina. Luigi 
Paulo Comoglio destaca, entre os ordenamentos do civil law, a 
referida previsão contida no CPC brasileiro, indicando-a como 
uma das tendências possíveis de serem adotadas justamente a 
configuração de deveres de colaboração e de informação rela-
tivamente à localização de bens, deveres a cargo do devedor e 
cujo descumprimento, mediante o adequado processo, poderia 
ser sancionado.248

Visto que não mais detém o devedor o direito de indi-
car bens à penhora, cumpre enfrentar a aplicabilidade da gra-

244	ASSIS, Araken de. Manual do processo de execução. p. 269.
245	BUENO, Cássio Scarpinella. A nova etapa da reforma do Código de Processo 

Civil. p. 89.
246	Art. 600. Considera-se atentatório à dignidade da justiça o ato do devedor 

que:
(...)
IV - não indica ao juiz onde se encontram os bens sujeitos à execução

247	Art. 601. Nos casos previstos no artigo anterior, o devedor incidirá em mul-
ta fixada pelo juiz, em montante não superior a 20% (vinte por cento) do 
valor atualizado do débito em execução, sem prejuízo de outras sanções 
de natureza processual ou material, multa essa que reverterá em proveito 
do credor, exigível na própria execução.

248	COMOGLIO, Luigi Paolo. L’Individuazione Dei Beni da Pignorare. Rivista di 
Diritto Processuale, Parte 1, Padova: CEDAM, v. 47, 1992. p. 89-101-102-130.



NOVA SISTEMÁTICA PROCESSUAL CIVIL180

dação prevista no art. 655 do CPC.249 Essa gradação tem por ob-
jetivo a célere satisfação da dívida. Observando a realidade do 
mercado de bens da época, o legislador estabeleceu escala de 
prioridades, considerando a maior liquidez e a possibilidade de 
haver satisfação plena do crédito do exeqüente, com o menor 
prejuízo possível.250

Justamente em razão de tal finalidade, a infração da 
ordem de bens a serem penhorados é de “sanção relativa”,251 
sendo admitida a quebra da ordem, “considerando as circuns-
tâncias do caso concreto e no interesse das partes”.252

Sendo a ordem de penhora voltada à célere satisfação 
da dívida, com o atendimento dos interesses do credor, tem-
se que não mais prevalece, no que concerne ao cumprimento 
da sentença previsto nos arts. 475-I e seguintes do CPC. Assim, 
pode o credor fazer sua indicação, na forma do art. 475-J, § 2º, 
do CPC, sem estar adstrito à ordem do art. 655 do mesmo Có-
digo.253

249	Art. 655. Incumbe ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a 
seguinte ordem:
I - dinheiro;
II - pedras e metais preciosos;
III - títulos da dívida pública da União ou dos Estados;
IV - títulos de crédito, que tenham cotação em bolsa;
V - móveis;
VI - veículos;
VII - semoventes;
VIII - imóveis;
IX - navios e aeronaves;
X - direitos e ações.

250	GRECO, Leonardo. O processo de execução. p. 310.
251	MIRANDA, Francisco Cavalcanti Pontes de. Comentários ao Código de Pro-

cesso Civil. Rio de Janeiro: Forense, tomo X, 2002. p. 180.
252	STJ, 2ª Turma, RMS 47-SP, 07.05.90, Rel. Carlos Velloso, DJU de 21.05.90.
253	ASSIS, Araken de. Manual do processo de execução. p. 270. Em sentido con-

trário, o entendimento de WAMBIER, Luiz Rodrigues; WAMBIER, Teresa Ar-
ruda Alvim; MEDINA, José Miguel Garcia. Breves comentários à nova siste-
mática processual civil. p. 200.
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Conclui-se, pois, que o art. 475-R do CPC não autoriza a 
aplicação do disposto nos arts. 652254 e 655,255 do mesmo Códi-
go, ao cumprimento da sentença.

A efetivação da penhora far-se-á em conformidade 
com os parágrafos do art. 659 do CPC, inclusive com ordem 
de arrombamento e requisição de força policial, conforme dis-
põem os arts. 660 a 662 do CPC, lavrando-se auto de resistên-
cia, em conformidade com o art. 663 e par. único, do mesmo 
diploma lega. Tais disposições são aplicáveis por determinação 
expressa do art. 475-R do CPC.256

Por força dessa mesma norma, o auto de penhora deve 
conter os elementos indicados no art. 665 do CPC, e permanece 
a restrição contida no art. 648 do mesmo estatuto processual.

Ultrapassada a fase da impugnação, o juiz, no caso de 
a penhora não recair em dinheiro, ordenará a expedição de 
edital de arrematação, aplicando-se, pois, o art. 685 e § 1º do 
CPC.257 De acordo com Araken de Assis “em nada diferem os trâ-
mites subseqüentes do cumprimento do título judicial da exe-
cução baseada em título extrajudicial. Os requisitos do edital 

254	Vide nota nº 130. p.102.
255	Vide nota nº 241. p.178.
256	BUENO, Cássio Scarpinella. A nova etapa da reforma do Código de Processo 

Civil. p. 89.
257	Art. 685. Após a avaliação, poderá mandar o juiz, a requerimento do inte-

ressado e ouvida a parte contrária:
I - reduzir a penhora aos bens suficientes, ou transferi-la para outros, que 
bastem à execução, se o valor dos penhorados for consideravelmente su-
perior ao crédito do exeqüente e acessórios;
II - ampliar a penhora, ou transferi-la para outros bens mais valiosos, se o 
valor dos penhorados for inferior ao referido crédito.
Parágrafo único. Uma vez cumpridas essas providências, o juiz mandará 
publicar os editais de praça.
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(CPC, art. 686),258 o regime de publicidade ordinária (CPC, art. 687, 
caput, e §§ 1º, 3º e 4º)259 e extraordinária (CPC, art. 687, § 2º),260 
as intimações prévias (CPC, art. 687, § 5º),261 o procedimento, os 
agentes (porteiro ou leiloeiro), conforme a natureza do bem pe-
nhorado, e os efeitos são idênticos”.262 O bem penhorado, aliás, 
não poderá ser alienado por preço vil, por força do art. 692 do 
CPC.263

258	Art. 686. A arrematação será precedida de edital, que conterá: 
I - a descrição do bem penhorado com os seus característicos e, tra-
tando-se de imóvel, a situação, as divisas e a transcrição aquisitiva ou a 
inscrição; 
II - o valor do bem; 
III - o lugar onde estiverem os móveis, veículos e semoventes; e, sendo 
direito e ação, os autos do processo, em que foram penhorados; 
IV - o dia, o lugar e a hora da praça ou do leilão;
V - menção da existência de ônus, recurso ou causa pendente sobre os 
bens a serem arrematados; 
VI - a comunicação de que, se o bem não alcançar lanço superior à im-
portância da avaliação, seguir-se-á, em dia e hora que forem desde logo 
designados entre os dez e os vinte dias seguintes, a sua alienação pelo 
maior lanço (art. 692). 

259	Art. 687. O edital será afixado no local do costume e publicado, em resu-
mo, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, pelo menos uma vez em 
jornal de ampla circulação local.
§ 1º A publicação do edital será feita no órgão oficial, quando o credor for 
beneficiário da justiça gratuita.
(...)
§ 3º Os editais de praça serão divulgados pela imprensa preferencialmen-
te na seção ou local reservado à publicidade de negócios imobiliários.
§ 4º O juiz poderá determinar a reunião de publicações em listas referen-
tes a mais de uma execução.

260	§ 2º Atendendo ao valor dos bens e às condições da comarca, o juiz po-
derá alterar a forma e a freqüência da publicidade na imprensa, mandar 
divulgar avisos em emissora local e adotar outras providências tendentes 
à mais ampla publicidade da alienação.

261	§ 5º O devedor será intimado pessoalmente, por mandado, ou carta com 
aviso de recepção, ou por outro meio idôneo, do dia, hora e local da alie-
nação judicial.

262	ASSIS, Araken de. Cumprimento da sentença. p. 291 e 292
263	Art. 692. Não será aceito lanço que, em segunda praça ou leilão, ofereça 

preço vil.
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Aplicáveis, ainda, ao cumprimento da sentença, as nor-
mas contidas no art. 709 e parágrafo único do CPC,264 quanto ao 
produto decorrente da conversão do bem penhorado e dinhei-
ro. Havendo saldo, deverá ser restituído ao devedor; constatada 
a falta, cumpre realizar nova penhora e prosseguir-se com os 
atos expropriatórios.

No cumprimento da sentença também poderá haver 
concurso especial de credores, pelo que, em razão da aplicação 
do art. 475-R, do CPC, devem ser observadas, no que concerne à 
distribuição do dinheiro, as disposições dos arts. 711265 e 713266 
do CPC.267

Cumpre indagar, ainda, acerca da aplicação das normas 
que regem a execução de título extrajudicial ao controle dos 
atos de expropriação: mais precisamente se são admissíveis os 
embargos à adjudicação e à arrematação previstos no art. 746 e 
parágrafo único do CPC.

Wambier, Wambier e Medina opinam pela impossibili-
dade de oposição de embargos à arrematação e à adjudicação, 

264	Art. 709. O juiz autorizará que o credor levante, até a satisfação integral de 
seu crédito, o dinheiro depositado para segurar o juízo ou o produto dos 
bens alienados quando:
I - a execução for movida só a benefício do credor singular, a quem, por 
força da penhora, cabe o direito de preferência sobre os bens penhorados 
e alienados;
II - não houver sobre os bens alienados qualquer outro privilégio ou pre-
ferência, instituído anteriormente à penhora.
Parágrafo único. Ao receber o mandado de levantamento, o credor dará 
ao devedor, por termo nos autos, quitação da quantia paga.

265	Art. 711. Concorrendo vários credores, o dinheiro ser-lhes-á distribuído 
e entregue consoante a ordem das respectivas prelações; não havendo 
título legal à preferência, receberá em primeiro lugar o credor que promo-
veu a execução, cabendo aos demais concorrentes direito sobre a impor-
tância restante, observada a anterioridade de cada penhora.

266	Art. 713. Findo o debate, o juiz proferirá a sentença.
267	ASSIS, Araken de. Cumprimento da sentença. p. 292.
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registrando que eventuais vícios pertinentes a tais atos deve-
rão ser suscitados pela via da impugnação.268

Já Araken de Assis, partindo do pressuposto de que os 
vícios da arrematação e da adjudicação jamais podem escapar 
do controle jurisdicional, indica dois caminhos. O primeiro coin-
cide com a solução preconizada por Wambier, Wambier e Medi-
na: aplica-se o art. 746 do CPC,269 subsidiariamente, com adap-
tação do art. 475-L do mesmo Código, às matérias ali previstas 
e ao respectivo regime (prazo, efeito suspensivo e dedução in-
cidental). O segundo é admitir-se a propositura de exceção de 
pré-executividade.270 Dada a sistemática do cumprimento da 
sentença, a primeira solução parece mais acertada, tanto mais 
se considerarmos as restrições comumente apontadas relativa-
mente à mencionada exceção.

Não se aplicam, de outra parte, as disposições acerca 
do cumprimento da sentença aos títulos executivos extraju-
diciais e à execução fiscal. À execução dos títulos executivos 
extrajudiciais (exceção feita à certidão de dívida ativa) aplica-
se o disposto no Livro II do CPC.271 À execução fiscal (que tem 
por título executivo a certidão de dívida ativa) aplica-se a Lei nº 
6.830/80.

268	WAMBIER, Luiz Rodrigues; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; MEDINA, José 
Miguel Garcia. Breves comentários à nova sistemática processual civil 2. p. 
201.

269	Art. 746. É lícito ao devedor oferecer embargos à arrematação ou à adjudi-
cação, fundados em nulidade da execução, pagamento, novação, transa-
ção ou prescrição, desde que supervenientes à penhora.

270	ASSIS, op. cit., p. 312.
271	Regras que antes ocupavam o Livro I.
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Direito anterior Direito atual

Art. 489. A ação rescisória 
não suspende a execução 
da sentença rescindenda.

Art. 489. O ajuizamento da 
ação rescisória não impede 
o cumprimento da senten-
ça ou acórdão rescindendo, 
ressalvada a concessão, caso 
imprescindíveis e sob os 
pressupostos previstos em 
lei, de medidas de natureza 
cautelar ou antecipatória de 
tutela.

É rescindível a sentença de mérito, transitada em julga-
do (CPC, art. 685),272 salvo se proferida em causa sujeita ao proce-
dimento dos Juizados Especiais Cíveis (Lei 9.099/95, art. 59).273

Há resolução de mérito nos casos do art. 269 do CPC.274 
No sistema do Código, não examinam o mérito a sentença que 
extingue o processo por falta de pressuposto processual (sen-
tença meramente processual), bem como a que decreta a ca-
rência de ação, por não concorrer qualquer das condições da 
ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 
o interesse processual (CPC, art. 267).275 É meramente processu-
al a sentença que anula o processo.

272	Art. 685. Após a avaliação, poderá mandar o juiz, a requerimento do inte-
ressado e ouvida a parte contrária:
I - reduzir a penhora aos bens suficientes, ou transferi-la para outros, que 
bastem à execução, se o valor dos penhorados for consideravelmente su-
perior ao crédito do exeqüente e acessórios;
II - ampliar a penhora, ou transferi-la para outros bens mais valiosos, se o 
valor dos penhorados for inferior ao referido crédito.

273	Art. 59. Não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao procedimen-
to instituído por esta Lei.

274	Vide nota nº 36. p. 37.
275	Vide nota nº 35. p. 37.
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A decisão transita em julgado quando não mais sujeita 
a recurso ordinário ou extraordinário.

Não cabe ação rescisória, se não houve exame do mé-
rito. Assim, por exemplo, se o juiz afirma a falta de pressuposto 
processual ou de condição da ação. A razão, aí, é bastante cla-
ra, não há óbice a que o autor intente de novo ação (CPC, art. 
268).276

Daí se tem tirado a ilação de que a ação rescisória se 
destina a desconstituir a coisa julgada material. O raciocínio é 
este: não havendo o obstáculo da coisa julgada material, a ação 
rescisória é desnecessária e, por isso mesmo, não cabe, pois 
nada impede que o juiz decida contrariamente ao que antes se 
decidiu. Faltaria o requisito do interesse.

Cabe ação rescisória de sentença proferida em proces-
so cautelar ou de jurisdição voluntária?

A resposta dada é geralmente negativa, ainda que o 
Código não exija, pelo menos expressamente, que a sentença 
rescindenda haja produzido coisa julgada material. Sustenta-se, 
ou que a rescisão é desnecessária, por nada impedir pronuncia-
mento do juiz em sentido oposto ao decidido anteriormente, 
ou que a ação cabível é a anulatória, fundada no art. 486 do 
CPC.277

Diz Barbosa Moreira:

Quanto ao processo cautelar, não parece 

impróprio falar-se de ‘mérito’, por oposição 

às preliminares referentes à matéria pura-

276	Art. 268. Salvo o disposto no art. 267, V, a extinção do processo não obsta 
a que o autor intente de novo a ação. A petição inicial, todavia, não será 
despachada sem a prova do pagamento ou do depósito das custas e dos 
honorários de advogado.

277	Art. 486. Os atos judiciais, que não dependem de sentença, ou em que 
esta for meramente homologatória, podem ser rescindidos, como os atos 
jurídicos em geral, nos termos da lei civil.
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mente processual ou às condições do regu-

lar exercício da ação cautelar. É evidente que 

esse ‘mérito’ não se confunde com o do pro-

cesso principal, a que acede o cautelar, mas, 

guardada a distinção, pode-se dizer que o 

juiz profere ‘sentença de mérito’ toda vez 

que defere ou indefere a providência acau-

telatória pleiteada, por entender satisfeitos 

ou não, respectivamente, os seus pressu-

postos. Apesar disso, não se nos afigura ad-

missível ação rescisória contra semelhantes 

decisões, por lhes faltar o requisito, a que 

pouco antes se aludiu, da idoneidade para 

produzir coisa julgada material.278

Na verdade, o legislador redigiu o art. 485 do CPC279 
com olhos apenas para o processo de conhecimento, estabe-
lecendo conexão lógica entre as idéias de mérito, coisa julgada 

278	MOREIRA, José Carlos Barbosa. Comentários do Código de Processo Civil. 7. 
ed. Rio de Janeiro: Forense, v. V, 1998. p. 111-2.

279	Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida 
quando:
I - se verificar que foi dada por prevaricação, concussão ou corrupção do 
juiz;
II - proferida por juiz impedido ou absolutamente incompetente;
III - resultar de dolo da parte vencedora em detrimento da parte vencida, 
ou de colusão entre as partes, a fim de fraudar a lei;
IV - ofender a coisa julgada;
V - violar literal disposição de lei;
VI - se fundar em prova, cuja falsidade tenha sido apurada em processo 
criminal ou seja provada na própria ação rescisória;
VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência 
ignorava, ou de que não pôde fazer uso, capaz, por si só, de Ihe assegurar 
pronunciamento favorável;
VIII - houver fundamento para invalidar confissão, desistência ou transação, 
em que se baseou a sentença;
IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da 
causa.
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e rescindibilidade, podendo-se, daí, extrair a ilação de que, não 
havendo exame do mérito, não há coisa julgada, sendo, por isso 
mesmo dispensável cogitar-se de rescisão da sentença.

Conceituar-se-ia, pois, a ação rescisória como sendo a 
que se destina a desconstituir a coisa julgada material.

Para a propositura de ação rescisória, não se exige que 
a parte haja esgotado os recursos cabíveis. É rescindível sen-
tença de 1º grau, ainda que não se haja interposto o recurso de 
apelação.

Se houve recurso, admitido e conhecido, o acórdão 
terá substituído a sentença e contra ele é que se deverá dirigir 
a ação rescisória.

Rescindir não é anular e, menos ainda, o mesmo que 
declarar a existência de nulidade. É que, embora haja casos de 
rescisória, por vícios que afetam a validade da sentença, como, 
por exemplo, a incompetência absoluta do juiz que a proferiu, 
(CPC, art. 485, II),280 outros há que, nitidamente, supõem sentença 
válida, ainda que errada. Tal é o caso, por exemplo, da sentença 
que haja violado literal disposição de lei (CPC, art. 485, V).281 No 
caso de rescisória procedente, por haver o autor obtido docu-
mento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer 
uso, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável 
(CPC, art. 485, VII),282 a sentença rescidenda não é apenas válida, 
como até mesmo correta, à luz dos elementos constantes dos 
autos. O motivo para a rescisão é superveniente, e não contem-
porâneo à data do ato, como a idéia de nulidade exigiria.

O vício que torna rescindível a sentença é, via de regra, 
imputável ao juiz, como se verifica, por exemplo, nas hipóteses 
de sentença proferida por prevaricação, concussão ou corrup-
ção do juiz; por juiz impedido ou absolutamente incompe-

280	Vide nota nº 271. p. 184.
281	Vide nota nº 271. p. 184.
282	Vide nota nº 271. p. 184.
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tente e por violação de literal disposição de lei (CPC, art. 485, 
I, II e V).283

Diz Barbosa Moreira:

Não faltam hipóteses, contudo, em que o 
defeito apontado na sentença, em vez de 
ser imputável ao juiz, relaciona-se com o 
comportamento de alguma das partes, ou 
de mais de uma. (...). Assim ocorre, v.g., nos 
casos de dolo do vencedor e de colusão en-
tre as partes (inciso III), no da invalidade de 
ato de parte que haja servido de base à sen-

tença - inciso VIII.284

Segundo Sálvio de Figueiredo Teixeira, além das de-
cisões inexistentes e das nulas pleno jure, não ensejam ação 
rescisória: as decisões interlocutórias; as decisões terminativas 
(que apenas terminam o processo, sem apreciação do mérito 
- CPC, art. 267);285 as proferidas em procedimentos de jurisdição 
voluntária; as proferidas em processo cautelar, com exceção do 
disposto no art. 810, in fine, do CPC286 (haja vista que não há 
coisa julgada material no processo cautelar); os atos judiciais 
que independem de sentença (arrematação e adjudicação, por 
exemplo) ou em que há equívoca referência à sentença (v. g., 
remição); as sentenças proferidas nos procedimentos perante 
os Juizados Especiais - Lei 9.099/95, art. 59.287 288

283	Vide nota nº 271. p. 184.
284	MOREIRA, José Carlos Barbosa. Comentários do Código de Processo Civil. 

p. 118.
285	Vide nota nº 35. p. 37.
286	Art. 810. O indeferimento da medida não obsta a que a parte intente a 

ação, nem influi no julgamento desta, salvo se o juiz, no procedimento 
cautelar, acolher a alegação de decadência ou de prescrição do direito do 
autor.

287	Vide nota nº 265. p. 183.
288	TEIXEIRA, Sálvio de Figueiredo. Ação rescisória: apontamentos. Revista da 

Ajuris, n. 46, Porto Alegre, jul. 89. p. 212-35.
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Quanto às interlocutórias, cabe ressalvar as que têm 
força de definitivas, isto é, as sentenças parciais de mérito, deci-
sões de mérito, proferidas no curso do processo.

A Súmula 249 do STF estabelece que “É competente o 
Supremo Tribunal para a ação rescisória, quando, embora não 
tendo conhecido do recurso extraordinário, tiver apreciado a 
questão federal controvertida”. Nesse caso, terá o Supremo Tri-
bunal Federal examinado o mérito do recurso, ainda que haja 
afirmado sua inadmissibilidade.

Nesse caso, proposta ação, perante o tribunal local, 
para rescindir o acórdão do STF, a hipótese é de incompetên-
cia; proposta para rescindir acórdão do próprio tribunal lo-
cal, a hipótese é de falta de interesse de agir, porque de nada 
adiantaria rescindi-lo, pois permaneceria atuante a decisão do 
Supremo.289

O art. 489 do CPC autoriza, agora expressamente, me-
dida cautelar ou antecipatória para suspender o cumprimento 
da sentença ou acórdão rescindendo.

Há muito tempo, Galeno Lacerda sustentava o cabi-
mento, para isso, de medida cautelar:

Ora, esse remédio existe, com todas as letras, 

na descrição fecunda e ampla do art. 798. 

(...). A ação rescisória se constitui em lide 

nova, com finalidade legal e constitucional 

de cassar a sentença viciada. Se se revestir, 

desde logo do fumus boni juris e se houver 

periculum in mora, em virtude da execução 

atual ou virtual do julgado rescindendo, 

legitima-se, portanto, de modo inequívo-

co, o uso de outra ação, de outra função 

289	DINAMARCO, Cândido Rangel. Ação rescisória, incompetência e carência 
de ação. Revista da Ajuris, v. 88, Porto Alegre, dez. 2002.



CAPÍTULO XX - DAS MEDIDAS CAUTELARES OU ANTECIPATÓRIAS 193

jurisdicional, cuja finalidade consiste, preci-

samente, em tornar possível, útil e eficaz o 

resultado da rescisória.290

Trata-se, na verdade, de antecipar efeito da decisão de 
procedência da ação rescisória, motivo por que, hoje, mais pró-
prio sustentar-se o cabimento de antecipação de tutela.

O legislador, porém, não quis tomar partido nessa 
pendenga doutrinária, admitindo tanto antecipação de tute-
la quanto medida cautelar, para fins de suspensão da decisão 
exeqüenda, enquanto não decidida a rescisória. Essa disposição 
guarda harmonia com a fungibilidade das tutelas de urgência 
prevista no art. 273, § 7º, do CPC.291

Pode parecer estranho falar-se em fumus boni juris, 
para suspender-se execução fundada em decisão trânsita em 
julgado. Contudo, em diversos casos previstos no art. 485 do 
CPC,292 é possível concluir-se que o cumprimento da sentença 
possa constituir ato injusto e injustificável.293

290	LACERDA, Galeno. Ação rescisória e suspensão cautelar da execução do 
julgado rescindendo. Revista de Processo, n. 29, jan./mar. 1983. p. 40.

291	Art. 273, § 7º: Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer provi-
dência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respecti-
vos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do pro-
cesso ajuizado. 

292	Vide nota nº 271. p. 184.
293	MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz. Manual do processo 

de conhecimento. 5. ed. rev. atual. ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2006. p. 659.
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Direito anterior Direito atual

Art. 504. Dos despachos de 
mero expediente não cabe 
recurso.

Art. 504. Dos despachos não 
cabe recurso.

Art. 506. O prazo para a in-
terposição do recurso, apli-
cável em todos os casos o 
disposto no art. 184 e seus 
parágrafos contar-se-á da 
data:
I - da leitura da sentença em 
audiência;
II - da intimação às partes, 
quando a sentença não for 
proferida em audiência;
III - da publicação da súmula 
do acórdão no órgão oficial.
Parágrafo único. No prazo 
para a interposição do re-
curso, a petição será proto-
colada em cartório ou se-
gundo a norma de organi-
zação judiciária, ressalvado 
o disposto no art. 524.

Art. 506. O prazo para a in-
terposição do recurso, apli-
cável em todos os casos o 
disposto no art. 184 e seus 
parágrafos contar-se-á da 
data:
I - da leitura da sentença em 
audiência;
II - da intimação às partes, 
quando a sentença não for 
proferida em audiência;
III - da publicação do dispo-
sitivo do acórdão no órgão 
oficial.
Parágrafo único. No prazo 
para a interposição do re-
curso, a petição será proto-
colada em cartório ou se-
gundo a norma de organiza-
ção judiciária, ressalvando o 
disposto no § 2º do art. 525 
desta Lei.

Art. 515. A apelação devol-
verá ao tribunal o conheci-
mento da matéria impug-
nada.
§ 1º Serão, porém, objeto 
de apreciação e julgamento

Art. 515. A apelação devol-
verá ao tribunal o conheci-
mento da matéria impug-
nada.
§ 1º Serão, porém, objeto 
de apreciação e julgamento
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pelo tribunal todas as ques-
tões suscitadas e discutidas 
no processo, ainda que a 
sentença não as tenha jul-
gado por inteiro.
§ 2º Quando o pedido ou 
a defesa tiver mais de um 
fundamento e o juiz acolher 
apenas um deles, a apela-
ção devolverá ao tribunal o 
conhecimento dos demais.
§ 3º Nos casos de extinção 
do processo sem julga-
mento do mérito (art. 267), 
o tribunal pode julgar des-
de logo a lide, se a causa 
versar questão exclusiva-
mente de direito e estiver 
em condições de imediato 
julgamento.

pelo tribunal todas as ques-
tões suscitadas e discutidas 
no processo, ainda que a 
sentença não as tenha jul-
gado por inteiro.
§ 2º Quando o pedido ou 
a defesa tiver mais de um 
fundamento e o juiz acolher 
apenas um deles, a apela-
ção devolverá ao tribunal o 
conhecimento dos demais.
§ 3º Nos casos de extinção 
do processo sem julga-
mento do mérito (art. 267), 
o tribunal pode julgar des-
de logo a lide, se a causa 
versar questão exclusiva-
mente de direito e estiver 
em condições de imediato 
julgamento.
§ 4º Constatando a ocorrên-
cia de nulidade sanável, o 
tribunal poderá determinar 
a realização ou renovação 
do ato processual, intimadas 
as partes; cumprida a dili-
gência, sempre que possível 
prosseguirá o julgamento 
da apelação.

Irrecorribilidade dos despachos.

A Lei 11.276/06 alterou o art. 504 do CPC, mantendo a 
irrecorribilidade dos despachos e excluindo o termo “de mero 
expediente”.
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Os atos decisórios estão previstos no art. 162 do CPC, 
dividindo-se em sentença (CPC, art. 162, § 1º),294 decisões interlo-
cutórias (CPC, art. 162, § 2º)295 e despachos (CPC, art. 162, § 3º).296 
Do conceito estabelecido pelo referido artigo, combinado com 
o disposto no art. 504 do CPC,297 concluía-se que os despachos 
compreendiam duas espécies: os despachos (sem qualificação), 
que teriam certo conteúdo decisório, recorríveis por meio de 
agravo, e os despachos de mero expediente, que davam movi-
mentação ao feito, dos quais não cabia qualquer recurso.298

Essa divisão sempre se mostrou duvidosa na doutrina 
nacional. Até mesmo Arruda Alvim, que em sua obra utiliza o 
nome “despacho de não-mero expediente”, afirma que, para se 
compreender o que vem a ser o despacho de mero expedien-
te, é necessário observar a decisão posterior, esta sim capaz de 
causar prejuízo. E afirma que despacho passível de causar dano 
à parte, despacho não é.299

Parte da doutrina não fazia distinção. Ovídio Araújo 
Baptista dava a mesma definição para ambas as espécies de 
despacho, conceituando-os, por exclusão, como todas as de-
mais decisões do magistrado que não gerem, em hipótese al-
guma, prejuízo a qualquer das partes.300

294	§ 1º Os atos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e 
despachos.

295	§ 2º Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, 
resolve questão incidente.

296	§ 3º São despachos todos os demais atos do juiz praticados no processo, 
de ofício ou a requerimento da parte, a cujo respeito a lei não estabelece 
outra forma.

297	Art. 504. Dos despachos não cabe recurso.
298	ALVIM, Arruda. Manual de direito processual civil. 7. ed. São Paulo: Revista 

dos Tribunais, v. 1, 2000. p. 267-8.
299	ALVIM, op. cit., p. 269-70.
300	SILVA, Ovídio A. Baptista da. Curso de processo civil (processo de conheci-

mento). Porto Alegre: Fabris, 1987. p. 155.
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Pacificou-se a doutrina no sentido de que os despa-
chos ordinatórios ou de mero expediente compreendem todas 
as decisões proferidas pelo juiz, com a simples e única função 
de movimentar o processo, não se considerando despacho, 
mas decisão interlocutória, a que tenha conteúdo apto a causar 
prejuízo à parte, dela cabendo agravo.301 302

São despachos os atos judiciais que designam audiên-
cia; ordenam a remessa dos autos ao contador; reiteram deci-
são anterior; determinam intimação das partes ou de alguma 
testemunha; etc.

Wambier, Wambier e Medina observam que os des-
pachos se caracterizam pelo fato de terem conteúdo decisó-
rio não significativo, na medida em que, de regra, representam 
aplicação quase automática da lei.303 Mas, por vezes, dizem os 
mesmos autores, podem causar prejuízo às partes, podendo, 
então, ser impugnados por agravo. Por exemplo: o despacho 
que determina a emenda da inicial é irrecorrível. Mas se esse 
despacho, em ação de execução de título extrajudicial, deter-
mina a exclusão de capitalização de juros, causará dano ao exe-
qüente, podendo ser atacado pela via do agravo.304

Observa-se, assim, que a alteração do art. 504 do CPC,305 
excluindo o qualificativo “de mero expediente”, na verdade nada 
alterou.

301	SILVA, op.cit., p. 155.
302	Ressalva deve ser feita ao entendimento de Nelson Nery Jr. e Rosa Ma-

ria de Andrade Nery, que afirmavam a existência de despachos capazes 
de causar prejuízo. NERY JR., Nelson. Código de processo civil comentado 
e legislação extravagante. 9. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006. p. 
723-4.

303	WAMBIER, Luiz Rodrigues; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; MEDINA, José 
Miguel Garcia. Breves comentários à nova sistemática processual civil 2. p. 
210.

304	WAMBIER; WAMBIER; MEDINA, op. cit., p. 210.
305	Vide nota nº 288. p. 191.
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Publicação do dispositivo no órgão oficial.

A Lei 11.276/06 alterou também a redação do inc. III do 
art. 506 do CPC. Era prevista a publicação “da súmula” do acór-
dão no órgão oficial. É prevista, agora, a publicação do “disposi-
tivo” do acórdão.

Nenhuma alteração substancial. O inc. III continua a 
determinar a publicação do resultado do julgamento. Apenas 
se evita que a expressão “súmula” seja utilizada com mais de 
uma significação, no mesmo Código.306

Não houve nenhuma alteração quanto à forma de con-
tagem do prazo para interposição de recursos contra o acórdão. 
Exclui-se o dia do início e conta-se o dia final. Quando terminar 
no sábado, domingo ou feriado, estende-se até o próximo dia 
útil. Sendo o dia subseqüente à intimação sábado, domingo ou 
feriado, o prazo inicia-se no primeiro dia útil seguinte.307

A publicação deve conter o mínimo de informação ca-
paz de dar ciência ao procurador da parte acerca do procedi-
mento a tomar, ou seja, deverá conter a resolução de todas as 
questões propostas ao tribunal, ainda que não estejam unica-
mente na parte dispositiva do acórdão.308

Protocolo dos recursos.

O parágrafo único do art. 506 do CPC estabelece que 
os recursos devem ser protocolados em cartório ou em outro 
local, indicado pela norma de organização judiciária, com a res-
salva de que o agravo de instrumento deve ser protocolado no 
tribunal competente, ou postado no correio sob registro com 

306	WAMBIER, Luiz Rodrigues; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; MEDINA, José 
Miguel Garcia. Breves comentários à nova sistemática processual civil 2. p. 
216.

307	ALVIM, Arruda. Manual de direito processual civil. 8. ed. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, v. 2, 2003. p. 289-300.

308	NERY JR., Nelson. Código de processo civil comentado e legislação extrava-
gante. 9. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006. p. 726-7.
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aviso de recebimento, ou, ainda, por outra forma prevista na lei 
local.

Observam Nelson Nery e Rosa Maria de Andrade Nery 
que o parágrafo único do art. 506,309 assim como o segundo 
do art. 525,310 ambos do CPC, compreendem regras estaduais 
e federais, referentes aos protocolos gerais ou integrados, que 
possibilitam o protocolo de recursos de outras comarcas assim 
como para o STF e STJ.311

Observe-se que a Súmula 256 do STJ estabelece que 
“o sistema de “protocolo integrado” não se aplica aos recursos 
dirigidos ao Superior Tribunal de Justiça”.312

Nulidade sanável constatada em julgamento de apela-
ção.

O art. 2º da Lei 11.276/06 acrescentou um novo pará-
grafo no art. 515 do CPC, para admitir atos de sanação de nuli-
dades, por determinação direta do tribunal, independentemen-
te de baixa dos autos à instância inferior.

Pode, pois, o relator determinar diligências e intima-
ções para a sanação de nulidades, cabendo também, para o 
mesmo fim, a conversão do julgamento em diligência.313

Claro, o dispositivo não é aplicável, havendo necessi-
dade de prolação de nova sentença, como na hipótese de nuli-
dade por cerceamento de defesa.

309	Parágrafo único. No prazo para a interposição do recurso, a petição será 
protocolada em cartório ou segundo a norma de organização judiciária, 
ressalvado o disposto no § 2º do art. 525 desta Lei.

310	§ 2º No prazo do recurso, a petição será protocolada no tribunal, ou posta-
da no correio sob registro com aviso de recebimento, ou, ainda, interposta 
por outra forma prevista na lei local.

311	NERY JR., Nelson. Código de processo civil comentado e legislação extrava-
gante. p. 726.

312	Orientação que tem sido seguida no âmbito do STF (AgReg no AgIn 
536373/SP, rel. Min. Eros Grau, j. em 30.08.2005, DJ 30.09.2005, pág. 19).

313	NERY JR., op. cit., p. 726.
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Direito anterior Direito atual

Sem precedente. Art. 518. [...]
§ 1º O juiz não receberá o 
recurso de apelação quan-
do a sentença estiver em 
conformidade com súmula 
do Superior Tribunal de Jus-
tiça ou do Supremo Tribunal 
Federal.
§ 2º Apresentada a resposta, 
é facultado ao juiz, em cinco 
dias, o reexame dos pressu-
postos de admissibilidade 
do recurso.

A Lei 11.276/06 inseriu no ordenamento jurídico na-
cional previsão grave: segundo o § 1º do art. 518 do CPC, com 
a redação dada pela Lei 11.276/06,314 o juiz não receberá o re-
curso de apelação quando a sentença estiver em conformidade 
com a súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo 
Tribunal Federal.

Ao juiz era conferido poder para examinar apenas os 
pressupostos de admissibilidade do recurso. Tais pressupostos, 
na lição de Ovídio Baptista da Silva, classificam-se entre intrín-
secos e extrínsecos. Diz o autor:

Entre os primeiros estão: (a) cabimento do 

recurso, ou seja, a existência num dado sis-

tema jurídico, de um provimento judicial ca-

paz de ser atacado por meio de recurso; (b) 

legitimação do recorrente para interpô-lo; 

(c) interesse no recurso; (d) a inexistência de 

314	Em vigor no prazo de 90 dias a contar de 08.02.2006.
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algum fato impeditivo ou extintivo do direi-

to de recorrer. São requisitos extrínsecos: a) 

a tempestividade; b) a regularidade formal e 

c) o preparo.315

De esclarecer-se que esse juízo de admissibilidade, 
mediante o exame dos pressupostos recursais, é feito também 
pelo órgão ad quem, que não se vincula ao que restou decidido 
pelo julgador de Primeiro Grau.316

Com a Lei nº 11.276/06,317 ao juiz será dado examinar 
o conteúdo de sua própria sentença frente às súmulas do Su-
perior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal e, con-
seqüentemente, o próprio conteúdo do recurso interposto, ou, 
nas palavras de Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues 
Wambier e José Miguel Garcia Medina, poderá ser examinado 
pelo julgador o “mérito do recurso”.318

A modificação é coerente com a valorização da juris-
prudência enquanto parâmetro de apreciação dos recursos, 
consagrada nas alterações introduzidas no Código de Processo 
Civil pela Lei nº 9.756/98.

Esse diploma deu nova redação ao art. 557 do CPC, 
e acresceu-lhe dois parágrafos, segundo os quais (a) o relator 
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 
Tribunal Federal (CPC, art. 557, caput); (b) poderá dar provimen-
to ao recurso se a decisão recorrida estiver em confronto com 

315	SILVA, Ovídio Baptista da Silva. Curso de Processo Civil. Porto Alegre: Sérgio 
Antônio Fabris, 1991. p. 350.

316	SILVA, Ovídio Baptista da Silva. Curso de Processo Civil. p. 351.
317	90 dias a contar de 08.02.2006.
318	WAMBIER, Luiz Rodrigues; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; MEDINA, José 

Miguel Garcia. Breves comentários à nova sistemática processual civil 2. p. 
226.
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súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior (CPC, art. 557, § 1º-A).

Houve, de certo modo, atribuição ao juiz da mesma 
prerrogativa conferida ao relator pelo art. 557, caput, do CPC,319 
na hipótese de a sentença estar em conformidade com as Sú-
mulas do STF e do STJ. Tarefa semelhante também é exercida 
pela Presidência ou Vice-Presidência do Tribunal no caso da 
apreciação dos recursos especial ou extraordinário: não é con-
ferido trânsito a tais recursos quando a jurisprudência pacifi-
cou-se no mesmo sentido da decisão recorrida.

A valorização da jurisprudência, que passa pela ado-
ção relativamente recente da súmula vinculante em nosso sis-
tema,320 representa, sem dúvida, aproximação com os sistemas 
do common law,321 apoiados na doutrina do stare decisis.

A adoção de soluções jurídicas similares para proble-
mas semelhantes, em países distintos, já havia sido objeto da 
constatação de Mauro Cappelletti:

A extraordinária analogia de problemas e 

movimentos legislativos, que no curso dos 

dois últimos séculos verificou-se no campo 

do direito processual nos vários países da 

Europa Continental e nos de common law, 

é, na verdade, a conseqüência, por um lado, 

de um análogo movimento de pensamento 

que, abandonados finalmente os cânones 

escolásticos da logística apriorística formal, 

introduziu normas de investigação experi-

319	Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmis-
sível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.

320	Art. 103-A da Constituição Federal, com a redação conferida pela EC 
45/2004.

321	Notadamente com o sistema norte-americano.
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mental e indutiva também nos vários siste-

mas processuais e probatórios. No mundo 

de hoje, todo o movimento válido de pensa-

mento, toda a concepção que efetivamente 

reflita as renovadas exigências sociais ten-

de, ainda mais do que pudesse acontecer 

em outros tempos, a deitar por terra os li-

mites dos países isolados ou nacionais e a 

assumir um alcance de tendência universal. 

Em resumo, há uma profunda e irresistível 

tendência para a unidade e esta tendên-

cia se reflete necessariamente também no 

mundo do direito e de seus substitutos.322

Michele Taruffo, após advertir que não desapareceram 
diferenças entre os sistemas processuais da common law e da 
civil law, assinala que a classificação feita entre ditos sistemas 
não pode ser mais estática e indica a ocorrência das “interfe-
rências horizontais sistemas distintos”, ou - se se preferir - “da 
imitação de um sistema ou modelo por outros”. Nas palavras de 
Taruffo:

verifica-se complexo intercâmbio de mode-

los, inclusive entre sistemas de common law 

e sistemas de civil law. São numerosíssimos 

os exemplos, sobretudo se se observa a in-

fluência do modelo norte-americano, mas 

bastará citar alguns para estabelecer o dis-

curso: vários sistemas de civil law extraíram 

daquele modelo o júri penal (como aconte-

ceu recentemente na Espanha), a técnica do 

interrogatório cruzado, a idéia de pôr limites 

322	CAPPELLETTI, Mauro. O processo civil no direito comparado. Tradução 
Hiltomar Martins Oliveira. Belo Horizonte: Líder, 2001. p. 102.
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ao recurso às cortes supremas, a class action, 

o uso de depoimentos escritos (...).323

E mais especificamente acerca da adoção da regra 
do stare decisis324 observou Cappelletti que embora “alheia ao 
espírito dos sistemas jurídicos de base romanista”,325 tem sido 
adotada nos sistemas de civil law, ainda que “dentro de certos 
limites” e em “caráter excepcional”, constatação reiterada por 
Tucci quando esclarece que “a exemplo dos países dominados 
pela regra do binding precedent, parte significativa das experi-
ências jurídicas contemporâneas da civil law, contemplam, com 
diversificada intensidade, o precedente judicial com força obri-
gatória”.326

Nesse contexto, não se pode desconsiderar a influên-
cia dos fatores econômicos. Como registra Araken de Assis “Em 
todo o mundo, o predomínio econômico, político e militar dos 
Estados Unidos da América, filiado ao sistema do common law, 
conduziu ao reexame dos ordenamentos jurídicos da civil law 
sob novas luzes”,327 sendo possível, como faz Flávio Cheim Jorge, 
identificar-se uma tendência que se vem notando nos sistemas 
de civil law: acolher institutos característicos do common law.328

Pois bem. Frente à inegável violação aos princípios 
da isonomia e da segurança jurídica que representa a ado-
ção, pelo Poder Judiciário, de soluções distintas para a mesma 

323	TARUFFO, Michele. Observações sobre os modelos processuais de civil law 
e de common law. Revista de Processo, n. 110, São Paulo, 2005. p. 153.

324	Regra que vincula o juiz aos precedentes.
325	CAPPELLETTI, Mauro. O controle judicial de constitucionalidade das leis no 

direito comparado. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris, 1992. p. 83.
326CRUZ E TUCCI, José Rogério. Precedente judicial como fonte do direito. São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 2004. p. 250.
327	ASSIS, Araken de. O contempt of court no direito brasileiro. Revista de Pro-

cesso, n. 111, São Paulo, jul./set. 2003. p. 18.
328	JORGE, Flávio Cheim et al. A nova reforma processual. São Paulo: Saraiva, 

2003. p. 3.
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controvérsia jurídica, bem como a insistência em desafiar o en-
tendimento dos Tribunais Superiores, a valorização da jurispru-
dência dominante como critério para a apreciação de recursos 
mostra-se benéfica.

Verifica-se, ainda, que a inovação na legislação, tam-
bém na esteira das modificações processuais introduzidas pela 
Lei 9.756/98, representa notória mitigação do princípio do du-
plo grau de jurisdição.

Esse sempre foi tido pela doutrina como uma forma 
de legitimação do poder do Estado-juiz. Se o Estado-juiz está 
autorizado a intervir na esfera privada dos cidadãos, esses de-
têm oportunidade de questionar a correção da decisão toma-
da. Mas não basta o simples reexame. Segundo nossa tradição 
jurídica, tal reexame deve ser feito por órgão colegiado. Nes-
se sentido, a clássica lição de Cintra, Grinover e Dinamarco: “Os 
tribunais de segundo grau, formados em geral por juízes mais 
experientes e constituindo-se em órgãos colegiados, oferecem 
maior segurança”.329

Para Nelson Nery Junior, “o duplo grau de jurisdição é 
erigido à categoria de garantia fundamental da boa justiça”,330 
por isso que “segundo a Constituição Federal vigente, há pre-
visão para o princípio do duplo grau de jurisdição, quando se 
estabelece que os tribunais do país terão competência para jul-
gar causas originariamente e em grau de recurso”.331

Como anotado por José Carlos Baptista Puoli, visto 
estar estabelecida a regra da colegialidade para decisão dos 
recursos submetidos aos tribunais superiores, nosso sistema 
processual, tradicionalmente, dedicava ao relator funções dire-

329	GRINOVER, Ada Pellegrini et al. Teoria geral do processo. São Paulo: Malhei-
ros, 1997. p. 75.

330	NERY JUNIOR, Nelson. Código de processo civil comentado e legislação ex-
travagante. p. 247.

331	Ibidem, p. 249.
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tamente ligadas ao processamento no feito no segundo grau e 
preparação para julgamento.332 Tais funções, a par de relevan-
tes, mostravam-se secundárias comparativamente à função de 
decisão, que incumbia ao colegiado.

Segundo Dinamarco, já a Lei 9.756/98 representou 
“uma escalada que vem da colegialidade quase absoluta e 
aponta para a singularização dos julgamentos nos tribunais”,333 
sendo na mesma linha o registro feito por Barbosa Moreira no 
sentido de que “não se afigura temerário conjeturar que, mais 
dia, menos dia, a manter-se inalterado o rumo, o relator se verá 
investido do poder de decidir, por si, qualquer recurso”.334 Pre-
sente essa tendência, Eduardo Talamini, após reafirmar a tra-
dição brasileira da colegialidade, assevera que o aumento dos 
poderes do relator deve ser visto com cautela, para não acabar 
por consistir em inconstitucionalidade.335

A escalada preconizada por Dinamarco prossegue: 
ao juiz singular é dado, agora, deixar de receber o recurso de 
apelação se a sentença por ele mesmo proferida mostrar-se em 
conformidade com súmula do STJ ou do STF, cumprindo, pois 
verificar se esse novo poder se coaduna com o princípio do du-
plo grau de jurisdição.

332	PUOLI, João Carlos Baptista. Os poderes do juiz e as reformas do processo 
civil. São Paulo: Juarez Oliveira, 2001. p. 196.

333	DINAMARCO, Cândido Rangel. O relator, a jurisprudência e os recursos. In: 
NERY JUNIOR, Nelson; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (Coord.). Aspectos 
polêmicos e atuais dos recursos. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003. p. 
131.

334	MOREIRA, José Carlos Barbosa. Algumas inovações da lei nº 9.756 em ma-
téria de recursos civis. In: NERY JUNIOR, Nelson; WAMBIER, Teresa Arruda 
Alvim (Coord.). Aspectos polêmicos e atuais dos recursos. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 2003. p. 324.

335	TALAMINI, Eduardo. Decisões individualmente proferidas por integrantes 
de tribunais: legitimidade e controle. In: NERY JUNIOR, Nelson; WAMBIER, 
Teresa Arruda Alvim (Coord.). Aspectos polêmicos e atuais dos recursos. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2003.
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Embora se reconheça o duplo grau de jurisdição como 
princípio intrinsecamente ligado à colegialidade, é certo que 
referido princípio não tem incidência ilimitada.336 A par da notí-
cia trazida por Dinamarco de que na Itália a reforma processual 
ganhou sentido inverso,337 releva no caso o prestígio da juris-
prudência dominante.

No dizer de Puoli:

“(...) em troca da segurança propiciada pelo 

debate, passa o legislador a acenar com a 

possibilidade de julgamentos monocráti-

cos, mais rápidos e que não perderão tan-

to no quesito segurança, em virtude de tal 

possibilidade somente ser aberta nas hipó-

teses em que já se tenha posição no mesmo 

sentido (cristalizada em verbete sumulado 

pelo tribunal) ou, pelo menos, em jurispru-

dência dominante da própria corte ou de 

tribunal superior”.338

Conclui-se, portanto, que a inovação da Lei 11.276/06 
não afronta o princípio do duplo grau de jurisdição.

As súmulas que servirão de parâmetro para decisão 
não precisam, quando exaradas pelo STF, ter caráter vinculan-
te. A Lei 11.276/06 não traz tal exigência. Na verdade, referido 
diploma legislativo confere às súmulas do STF e do STJ efeito 
impeditivo do recurso de apelação, efeito esse que não estava 
sequer contemplado na EC 45/2004 relativamente às súmulas 
vinculantes.

336	NERY JUNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Código de Processo 
Civil comentado. 5. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2001. p. 249.

337	DINAMARCO, op. cit., p. 131.
338	PUOLI, João Carlos Baptista. Os poderes do juiz e as reformas do processo 

civil. p. 199.
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Por isso a avaliação do julgador deve ser criteriosa e 
a decisão que deixar de receber o recurso terá que ser funda-
mentada.

Na avaliação que o julgador fará da conformidade 
com as súmulas do STJ e do STF, deve ser considerando que, 
na maioria das demandas, são discutidas questões relativas ao 
direito processual e ao direito material. Assim, por exemplo, 
se determinada sentença foi proferida em conformidade com 
a súmula do Supremo Tribunal Federal, mas houve preliminar 
relativa à ausência de pressuposto processual rejeitada, o Ma-
gistrado não poderá deixar de receber o recurso de apelação se 
reiterada referida preliminar.

Além disso, ainda que o direito sustentando esteja am-
parado em súmula do STJ ou do STF, pode haver alegação de 
prescrição ou decadência em sede de contestação. Rejeitadas 
tais alegações e repisadas no recurso de apelação, deve ser con-
ferido trânsito ao mesmo.

Vale o mesmo raciocínio para discussões relativas à 
prova produzida. Formule-se o seguinte exemplo. Suponhamos 
que exista súmula afirmando ser cabível a restituição de deter-
minado tributo porque a lei instituidora foi declarada inconsti-
tucional. O autor ajuíza ação de repetição, e o réu alega que a 
prova documental juntada não é suficiente para demonstrar o 
recolhimento. O julgador considera a prova suficiente. A ape-
lação contra essa sentença, se discutir questão alusiva à prova, 
deverá merecer trânsito.

Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier 
e José Miguel Garcia Medina indicam, ainda, outras situações 
em que deverá merecer trânsito o recurso de apelação:

Como as súmulas em geral não têm efei-

to vinculante - expressão aqui utilizada no 

sentido do art. 103-A da Constituição, pode 

a parte interpor apelação contra sentença 
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fundada em súmula, por exemplo, para de-

monstrar que o entendimento sumulado já 

foi abandonado, por jurisprudência mais re-

cente do STJ ou do STF, ou, ainda, que o en-

tendimento sumulado é errado, contrário à 

norma constitucional ou à lei federal. Pode, 

ainda, a parte demonstrar, na apelação, que 

a sentença não deu adequada aplicação à 

súmula, e assim sucessivamente.339

Concorda-se em parte. Parece que permitir o debate 
acerca da (in) correção das súmulas foi exatamente o que pre-
tendeu evitar o legislador. De toda forma, se a súmula tornar-se 
inconstitucional ou ilegal pela superveniente edição de norma 
constitucional ou federal, o recurso de apelação deve ser exa-
minado pelo tribunal, de modo a viabilizar, inclusive, o reexame 
do tema sumulado pela Corte Superior a tanto competente.

Presentes essas considerações acerca da necessidade 
de exame acurado para a aplicação do § 1º do art. 518 do CPC,340 
certo é que a expressão nele contida - “o juiz não receberá” - 
não pode ser interpretada de forma literal, sendo de invocar-se, 
igualmente, o entendimento de Wambier, Wambier e Medina 
segundo o qual o juiz “poderá indeferir o processamento do re-
curso”.341

Vale, ainda, aqui, a advertência feita pelos mesmos 
autores no sentido de que a valorização do entendimento 

339	WAMBIER, Luiz Rodrigues; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; MEDINA, José 
Miguel Garcia. Breves comentários à nova sistemática processual civil 2. p. 
258.

340	§ 1º O juiz não receberá o recurso de apelação quando a sentença estiver 
em conformidade com súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Su-
premo Tribunal Federal.

341	WAMBIER, Luiz Rodrigues; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; MEDINA, José 
Miguel Garcia. Breves comentários à nova sistemática processual civil 2. p. 
226.
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sumulado somente ganhará força quando as partes restarem 
convencidas de que o entendimento sumulado é mesmo o 
consolidado pelas Cortes Superiores,342 o que exige de tais Cor-
tes extremo cuidado em pacificar e manter determinada posi-
ção jurídica. Se a demora na uniformização causa prejuízo aos 
jurisdicionados, a açodada edição de súmula, com revisão do 
entendimento em seguida pode causar prejuízo maior.

Da decisão que não recebe a apelação cabe agravo de 
instrumento, na forma do art. 522, caput, do CPC,343 no prazo de 
dez dias. O recurso deve observar os requisitos dos arts. 524 e 
525 do CPC,344 cumprindo ao agravante, ainda, juntar aos autos 
do processo principal cópia da petição do agravo, do compro-

342	WAMBIER; WAMBIER; MEDINA, op. cit., p. 228.
343	Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) 

dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de 
causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de 
inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é 
recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento.

344	Art. 524. O agravo de instrumento será dirigido diretamente ao tribunal 
competente, através de petição com os seguintes requisitos: 
I - a exposição do fato e do direito;
II - as razões do pedido de reforma da decisão;
III - o nome e o endereço completo dos advogados, constantes do pro-
cesso;
Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da res-
pectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agra-
vante e do agravado;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis.
§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respec-
tivas custas e do porte de retorno, quando devidos, conforme tabela que 
será publicada pelos tribunais.
§ 2º No prazo do recurso, a petição será protocolada no tribunal, ou posta-
da no correio sob registro com aviso de recebimento, ou, ainda, interposta 
por outra forma prevista na lei local. 
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vante de sua interposição, bem como a relação dos documen-
tos que o instruíram, tudo nos termos do art. 526 do CPC.345

Provavelemente, esse agravo, interposto contra deci-
são proferida em conformidade com súmula do STF ou do STJ, 
terá seguimento negado, nos termos do art. 557 do CPC,346 po-
dendo a parte utilizar-se do agravo previsto no art. 557, § 1º, do 
CPC.347

A intenção do legislador com a modificação ora em 
exame foi impedir a interposição de recursos meramente pro-
telatórios, valorizando, como se disse, a jurisprudência sumula-
da. Resta saber se terá êxito seu propósito.

Não se pretende exercitar a “futurologia”. Contudo, a 
experiência quotidianamente vivenciada nos pretórios conduz 
à resposta negativa. Primeiro porque, lamentavelmente, a fun-
damentação das sentenças exaradas pelos Magistrados não se 
tem revelado adequada, pelo que é possível afirmar-se que o 
acurado exame recomendado acima não será realizado. Segun-
do porque, seja pela razão antes referida, seja pela circunstância 
de que aquele que litiga contra entendimento sumulado, em 
caráter protelatório, não se conformará com a decisão singu-
lar negando trânsito à apelação, ter-se-á, na verdade, a substi-
tuição de “um recurso (a apelação) por três (a apelação e dois 

345	Art. 526. O agravante, no prazo de 3 (três) dias, requererá juntada, aos au-
tos do processo de cópia da petição do agravo de instrumento e do com-
provante de sua interposição, assim como a relação dos documentos que 
instruíram o recurso.

346	Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmis-
sível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.

347	§ 1º Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão compe-
tente para o julgamento do recurso, e, se não houver retratação, o relator 
apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o re-
curso terá seguimento.
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agravos) para se chegar ao mesmo destino, o que onera a parte 
com mais custas processuais(...)”.348

Por derradeiro, observa-se que a norma antes contida 
no parágrafo único do art. 518 do CPC passou a constar do § 
2º do mesmo artigo, por força da Lei 11.276/06. Foi estabele-
cido prazo ao juiz para, após a apresentação de contra-razões 
de apelação, reexaminar os pressupostos de admissibilidade 
do recurso. Trata-se, por evidente, de prazo impróprio, visto que 
de seu descumprimento não decorre nenhuma conseqüência 
processual.349

348	WAMBIER, Luiz Rodrigues; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; MEDINA, José 
Miguel Garcia. Breves comentários à nova sistemática processual civil 2. 
p. 237.

349	WAMBIER, Luiz Rodrigues; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; MEDINA, José 
Miguel Garcia. Breves comentários à nova sistemática processual civil 2. 
p. 237.
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O processo civil brasileiro passa por um momento 
marcante, dadas as intensas alterações legislativas, por meio 
das quais, mais uma vez, o legislador tenta alcançar a esperada 
efetividade processual.

Disso, importa termos presente o verdadeiro objetivo 
da lei instrumental, qual seja: a busca e entrega célere do bem 
da vida a quem de direito, a prevenção de lesão à ordem jurídi-
ca350 e, com isto, a pacificação social com justiça.

Esse objetivo passa, obrigatoriamente, pela observân-
cia do fator tempo,351 ou seja, pelo direito do jurisdicionado re-
ceber, em um prazo adequado, uma decisão judicial justa e apta 
ao atendimento do direito material no mundo dos fatos.

Desafortunadamente, sobre esse aspecto, a realidade 
é desoladora, pois o Judiciário, além de abarrotado, amarga 
consideráveis carências, seja no que diz respeito ao número de 
juízes, seja em relação ao seu aparelhamento (dependências 
físicas, auxiliares, equipamentos, etc.). Além disso, a disposição 
pelo litígio tem sido sensivelmente incrementada, ao certo, 
pelas latentes dificuldades socioeconômicas, bem como pelo 

350	Sobre tal finalidade já dizia Buzaid: “as normas processuais outorgam os 
instrumentos necessários à tutela jurisdicional dos direitos subjetivos vio-
lados ou ameaçados”. (BUZAID, Alfredo. Estudos e pareceres de direito pro-
cessual civil. Notas de adaptação ao Direito vigente de Ada Pellegrini Gri-
nover e Flávio Luiz Yarshell. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002. p. 311).

351	Em obra específica sobre a matéria, refere Paulo Hoffman: “Um Estado 
democrático não pode abandonar seus cidadãos a um processo lento e 
viciado, pois não é raro que as vidas e o destino das pessoas estejam dire-
tamente vinculados à solução de um determinado processo, motivo pelo 
qual é extremamente leviano fazê-los aguardar tempo excessivo pela 
decisão judicial, somente porque falta interesse e vontade política para 
estruturar e aperelhar adequadamente o Poder Judiciário. Como disse-
mos no corpo do trabalho, um processo que dura um dia a mais do es-
tritamente necessário não terá duração razoável e já será injusto”. (HOFF-
MAN, Paulo. Razoável duração do processo. São Paulo: Quartier Latin, 2006. 
p. 212.)
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despertar da população no que diz respeito ao “fácil” acesso ao 
Judiciário, nitidamente marcado pelo instituto da assistência 
judiciária gratuita. E, não menos relevante, deve ser levado em 
conta o nosso sistema recursal, exatamente pelo fato de o mes-
mo abarcar demasiadas possibilidades, em inúmeros momen-
tos durante o curso do processo.

Em tal cenário, nossa preocupação está especialmente 
endereçada à Lei 11.187/05, que modificou os arts. 522, 523 e 
527 do CPC, a fim de disciplinar o cabimento do agravo retido e 
do agravo de instrumento.

As novas disposições legais, que não são poucas, es-
tão concentradas no seguinte modelo: o agravo será, em regra, 
retido, enquanto o agravo de instrumento estará reservado às 
hipóteses em que a decisão atacada for passível de provocar à 
parte lesão grave e de difícil reparação, bem como naquelas re-
ferentes à inadmissão da apelação e aos efeitos em que a mes-
ma é recebida.

Sem maiores delongas, tratemos, desde já, de enfren-
tar as principais novidades da lei e seus possíveis impactos.

Breves considerações históricas

As rápidas considerações históricas abaixo esposadas 
visam, ainda que brevemente, à compreensão da evolução do 
agravo.

Ao longo da evolução do direito luso-brasileiro, a re-
corribilidade das decisões interlocutórias sofreu variados e dis-
tintos tratamentos, em um primeiro momento, foi garantida a 
ampla e irrestrita recorribilidade das mesmas, posteriormente, 
suas irrevogabilidades.

Entre idas e vindas no que diz respeito à insurgência 
contra os pronunciamentos judiciais interlocutórios, surge o 
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agravo, o qual passou a ser o remédio processual manuseado 
pela parte que sofria um suposto gravame.352

Com acentuado salto na história, podemos alcançar a 
consagração da ampla recorribilidade das decisões interlocutó-
rias, no Código de 1973.

Posteriormente, a Lei 9.139/95, garantiu maior espaço 
ao agravo de instrumento, pois, em tal oportunidade, foi afasta-
do o uso do mandado de segurança destinado a fazer as vezes 
de agravo ou para lhe agregar efeito suspensivo.

Já a Lei 10.352, publicada no DOU em 27.12.2001, dis-
ciplinou a matéria com as seguintes inovações: (a) será retido o 
agravo manejado contra decisões interlocutórias proferidas em 
audiência, salvo nos casos de lesão de difícil e de incerta repara-
ção; (b) distribuído o agravo no tribunal, o relator poderá negar-
lhe seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557 do CPC; (c) 
o relator também poderá converter o agravo de instrumento 
em retido, salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de 
urgência ou houver perigo de dano grave e de difícil e incerta 
reparação; (d) poderá, ainda, atribuir efeito suspensivo ao recur-
so, ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, 
à pretensão recursal.

Por último, temos a recentíssima Lei 11.187, a qual, 
como já dito, está envolvida na hercúlea tarefa de contribuir 
para o desafogamento de nossos tribunais.

Com o objetivo de facilitar a compreensão do presente 
estudo, a seguir serão analisados separadamente os atuais arts. 
522, 523 e 527 todos do CPC, com especial atenção nas altera-
ções e inovações.

352	Sobre o tema: SICA, Heitor Vitor Mendonça. Recorribilidade das interlocu-
tórias e reformas processuais: novos horizontes do agravo retido. In: NERY 
JUNIOR, Nelson; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (Org.). Aspectos polêmicos 
e atuais dos recursos cíveis e de outras formas de impugnação às decisões 
judiciais. São Paulo: RT, 2005. p. 165-169.
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Direito anterior Direito atual

Art. 522. Das decisões inter-
locutórias caberá agravo, no 
prazo de 10 (dez) dias, reti-
do nos autos ou por instru-
mento.

Art. 522. Das decisões inter-
locutórias caberá agravo, no 
prazo de 10 (dez) dias, na 
forma retida, salvo quando 
se tratar de decisão susce-
tível de causar à parte lesão 
grave e de difícil repara-
ção, bem como nos casos 
de inadmissão da apelação 
e nos relativos aos efeitos 
em que a apelação é rece-
bida, quando será admiti-
da a sua interposição por 
instrumento.

Primeiramente, é preciso termos consciência de que as 
reformas estão provocando a revisão de conceitos essenciais à 
ciência processual. Não é exagero dizermos que há verdadeira 
revolução, principalmente quando confrontamos as mudanças 
propostas e as terminologias adotadas pelo CPC.

Por isso, fundamental lembrarmos que as decisões in-
terlocutórias eram aquelas que resolviam questões incidentes, 
sem, contudo, apreciar o mérito da demanda. Mas, diante da 
atual realidade jurídico-processual, esta definição, mesmo sem 
ter sido alterado o art. 162, § 2º, do CPC, merece revisão, sendo 
que tal tarefa foi cumprida pela conceituação de Teresa Arruda 
Alvim Wambier, ao referir que são pronunciamentos judiciais 
de natureza decisória, que não abordam como essência as ma-
térias estipuladas nos arts. 267 e 269 do CPC e que não põem 
fim quer ao processo, quer ao procedimento, em primeiro grau 
de jurisdição.353

353	WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. Os agravos no CPC brasileiro. 4. ed. rev. 
ampl. atual. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006. p. 116-117.
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Em tal contexto, de acordo com o advento da Lei 11.187, 
as decisões interlocutórias, como regra, legitimam a interposi-
ção do agravo retido, ressalvados os casos em que há risco da 
parte suportar lesão grave e de difícil reparação, bem como nas 
hipóteses de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos 
em que a mesma é recebida, quando estará autorizado o mane-
jo do agravo de instrumento.

Agora, portanto, o agravo retido é o padrão, muito em-
bora já existisse o inc. II do art. 527 do CPC que assim dispu-
nha: “Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, 
e distribuído incontinenti, o relator: (...) II - poderá converter o 
agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tra-
tar de provisão jurisdicional de urgência ou houver perigo de 
lesão grave e de difícil ou incerta reparação, remetendo os res-
pectivos autos ao juízo da causa, onde serão apensados aos 
principais, cabendo agravo dessa decisão ao órgão colegiado 
competente;”.

Inclusive, com base nessa anterior disposição legal, há 
abalizado entendimento de que a superada Lei 10.352/01 já 
disciplinava a necessidade de o agravo ficar retido nos autos, 
ressalvada a presença de risco de lesão grave e de difícil repa-
ração.354

Independente da interpretação que se possa ter dado 
ao dispositivo legal acima transcrito, parece-nos incontroverso 

354	É nesse sentido a lição de Teresa Arruda Alvim Wambier: “A solução esta-
belecida pela Lei 10.352/2001 não conduziu a resultados satisfatórios, já 
que a decisão que determinava a conversão do agravo de instrumento 
em agravo retido era recorrível. Assim, embora se pudesse dizer que, à luz 
dos dispositivos legais citados, no direito brasileiro o agravo devesse ficar, 
em regra, retido nos autos, tal circunstância não inibia, por si só, a interpo-
sição de agravo por instrumento, uma vez que a conversão dependia de 
decisão do relator - ou do órgão colegiado, se a parte recorresse contra 
a decisão do relator”. (WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. Os agravos no CPC 
brasileiro. 4. ed. rev. ampl. atual. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006. p. 
86).
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que a desejada diminuição de agravos de instrumento em tra-
mitação não foi sentida, muito ao contrário, além do aumento, 
foi criado outro significativo problema, qual seja: a multiplica-
ção de agravos internos.

De qualquer forma, a atual redação do art. 522 do CPC 
é mais clara, ao expressamente definir as hipóteses de cabi-
mento do agravo de instrumento: (a) da decisão suscetível de 
causar à parte lesão grave e de difícil reparação; (b) da decisão 
que não recebe apelação ou que lhe outorga ou nega efeito 
suspensivo.

Mas, em que pese seja transparente o referido disposi-
tivo, há, sem dúvida alguma, espaço fértil para dúvidas no que 
diz respeito à possibilidade de determinada decisão interlocu-
tória causar lesão grave e de incerta reparação, o que definirá a 
sorte do recurso interposto, muito embora possa a parte esco-
lher entre o agravo retido ou o agravo de instrumento.

Com efeito, a possível dúvida acima apontada demons-
tra que o tratamento de cada decisão interlocutória dependerá 
de estudo específico.

Por isso, a análise acurada é fundamental, consideran-
do que as decisões interlocutórias são muitas e tratam de uma 
infinidade de hipóteses, as quais têm acentuada oscilação den-
tro de uma possível escala de importância. E, dentro desta va-
riação, por óbvio, algumas determinações judiciais exigem revi-
são imediata, enquanto outras podem aguardar ou, até mesmo, 
dispensar nova apreciação.

De mais a mais, é praticamente impossível elencar e 
enquadrar todas as decisões interlocutórias proferidas no cur-
so de um processo judicial, situação que nos autoriza a estudar 
a questão de uma forma indistinta, na qual devemos ter como 
premissa a natureza e o impacto do pronunciamento judicial 
em questão, uma vez que, por exemplo, o indeferimento de um 
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pedido de antecipação de tutela não pode ser equiparado ao 
indeferimento de um intempestivo quesito suplementar.

Entendemos, assim, que a definição de lesão grave e 
de difícil reparação depende do estudo do caso em concreto, 
quando poderá ser averiguada a urgência de uma nova apre-
ciação judicial.

Dizendo de outra forma: a definição de decisão susce-
tível de causar à parte dano grave e de difícil reparação depen-
de dos efeitos do seu conteúdo no mundo dos fatos.

Por sua vez, as outras hipóteses de cabimento do agra-
vo de instrumento (inadmissão da apelação e no que diz res-
peito aos efeitos em que é recebida), não despertam grandes 
questionamentos, pelos seguintes motivos: (a) a apreciação do 
agravo retido depende de requerimento preliminar formulado 
na apelação, o que, por óbvio, só poderá ser feito quando tal re-
curso já tiver sido recebido pelo respectivo tribunal; (b) no que 
diz respeito à discussão sobre os efeitos da apelação, o agravo 
retido também se mostra inadequado, pois a sentença já foi 
prolatada e a discussão exige pressa, sob pena de restar perpe-
tuado algum dano.355

Por igual lógica, deve-se admitir o agravo de instru-
mento em todos os casos em que seja manifestamente inócua 
a interposição de agravo retido, o que facilmente na execução. 
É o caso, por exemplo, da decisão que, na execução da sentença, 

355	Sobre tais hipóteses, observa Guilherme Azem: “Como se sabe, na modali-
dade de agravo retido, o agravante requererá que o tribunal dele conheça, 
preliminarmente, por ocasião do julgamento da apelação (art. 523). Ora, 
não sendo a apelação admitida, afastada estaria a possibilidade de reque-
rer a apreciação do agravo retido, somente subsistindo interesse recursal 
na modalidade de instrumento. Já em relação aos efeitos em que rece-
bida a apelação, presume-se o dano ao agravante, pelo que se justifica a 
opção pela formação do instrumento. O agravo retido não daria, nesses 
casos, uma resposta imediata, como a exigida no caso.” (AZEM, Guilherme 
Beux Nassif. A nova disciplina do agravo - Lei nº 11.187/05. Disponível em: 
<www.tex.pro.com.br>. Acesso em: 27 mar. 2006.
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não recebe a impugnação do devedor, bem como da que lhe 
outorga ou nega efeito suspensivo.

No que diz respeito aos procedimentos, temos que o 
prazo de interposição do agravo, seja retido ou de instrumento, 
é de dez dias, excetuada a hipótese envolvendo uma decisão 
interlocutória proferida em audiência, conforme trataremos 
adiante.

Além disso, o agravo de instrumento deve ser dirigi-
do diretamente ao tribunal competente, sendo que seguem 
vigentes as disposições do art. 522 do CPC, no que diz respeito 
à formação do instrumento, no seguinte sentido: (a) o agravo 
deve ser acompanhado, obrigatoriamente, com cópias da deci-
são agravada, da certidão da respectiva intimação e das procu-
rações outorgadas aos procuradores das partes, dentre outras 
peças tidas como úteis; (b) as peças, a nosso ver, prescindem de 
autenticação, o que é salutar, pois supera formalismo excessivo, 
sendo suficiente que o advogado declare autênticas as cópias 
que instruem o recurso, conforme autoriza o § 1º do art. 544 do 
CPC;356 (c) deve acompanhar o recurso o comprovante do pre-
paro, o qual é pressuposto do exame do mérito, uma vez que se 
trata de requisito extrínseco de admissibilidade.

Cabe lembrar que a formação do instrumento é ônus 
do agravante, sob pena de não ser conhecido o recurso, dife-
rente do sistema revogado pela reforma de 1995, no qual ca-

356	Teresa Arruda Alvim Wambier, esgota qualquer dúvida sobre o tema: 
“Tem-se considerado, corretamente, desnecessária a autenticação das có-
pias mencionadas nos incisos do art. 525. Com efeito, nada há no referido 
dispositivo legal - ou no sistema do CPC - que leve a essa exigência.
É importante registrar a alteração realizada pela Lei 10.325/2001 na par-
te final do art. 544, § 1º, permitindo ao advogado que declare, sob sua res-
ponsabilidade pessoal, autênticas as cópias das peças juntadas. A solução 
pela qual se optou na nova redação do art. 544, § 1º, nos parece bastante 
razoável, já que desburocratizante e sem prejuízo da segurança do proce-
dimento”. (WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. Os agravos no CPC brasileiro. p. 
281-282.)
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bia ao serventuário fiscalizar tal formação, muito embora fosse 
obrigação do agravante a indicação das peças a serem transla-
dadas.

Também não pode ser esquecida a obrigação de o 
agravante, no prazo de três dias, protocolar petição no juízo 
de 1º grau, com cópia do recurso de agravo e do comprovan-
te de sua interposição, bem como da relação de documentos 
que instruíram o recurso. O descumprimento de tal dever pode 
provocar o não conhecimento do agravo, quando esta falta for 
suscitada e comprovada pelo agravado.

Por sua vez, o agravo retido é interposto perante o 
Juízo que proferiu a decisão interlocutória objeto de insurgên-
cia e independe de preparo, segundo expressa disposição do 
parágrafo único do art. 522 do CPC.

Temos, ainda, que a análise da utilização do agravo re-
tido também ajuda na compreensão dos argumentos no que 
diz respeito à necessidade da parte lançar mão do agravo de 
instrumento, uma vez que na forma retida, tal recurso é utili-
zado com a função específica de impedir a preclusão sobre a 
questão decidida, ficando o reexame postergado a uma análi-
se futura, se e quando, requerida nas razões ou na resposta da 
apelação.357

357	Sobre a finalidade em apreço, dizem Marinoni e Arenhart: “Na verdade, a 
função específica do agravo retido é evitar a preclusão sobre a matéria de-
cidida, permitindo que ulteriormente o tema venha a ser ventilado peran-
te o tribunal. As decisões judiciais não impugnadas oportunamente aca-
bam consolidando-se, não admitindo mais futuras discussões (preclusão). 
Para evitar que isso aconteça - sem que seja necessário recorrer imediata-
mente ao tribunal -, tem-se a via do agravo retido, apenas como forma de 
manifestação do inconformismo, o que autorizará ao recorrente rediscutir 
a matéria posteriormente. Por isso mesmo, sendo essa a função do agravo 
retido, em certas circunstâncias será ele totalmente inadequado ou inútil, 
como em relação a decisões cuja impugnação não preclui (por exemplo, 
decisões sobre a presença de condições da ação ou de pressupostos pro-
cessuais), ou nos casos em que a decisão judicial gera imediato prejuízo 
irreparável ou de difícil reparação, necessitando reexame imediato pelo 
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Direito anterior Direito atual

Art. 523. Na modalidade de 
agravo retido o agravante 
requererá que o tribunal 
dele conheça, preliminar-
mente, por ocasião do jul-
gamento da apelação.
[...]
§ 3º Das decisões inter-
locutórias proferidas em 
audiência admitir-se-á in-
terposição oral do agravo 
retido, a constar do respec-
tivo termo, expostas sucin-
tamente as razões que jus-
tifiquem o pedido de nova 
decisão.
§ 4º  Será retido o agravo 
das decisões proferidas na 
audiência de instrução e 
julgamento e das posterio-
res à sentença, salvo nos ca-
sos de dano de difícil e de 
incerta reparação, nos de 
inadmissão da apelação e 
nos relativos aos efeitos em 
que a apelação é recebida.

Art. 523. Na modalidade de 
agravo retido o agravante re-
quererá que o tribunal dele 
conheça, preliminarmente, 
por ocasião do julgamento 
da apelação.
[...]
§ 3º Das decisões interlocu-
tórias proferidas na audiên-
cia de instrução e julgamen-
to caberá agravo na forma 
retida, devendo ser inter-
posto oral e imediatamente, 
bem como constar do res-
pectivo termo (art. 457), nele 
expostas sucintamente as 
razões do agravante.
§ 4º Revogado pela Lei nº 
11.187, de 2005.

O agravo retido supõe a existência de posterior sen-
tença, apelável, sendo necessário que o agravante, na apelação 

tribunal (com é o caso, por exemplo, da tutela antecipatória”. (MARINONI, 
Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz. Manual do processo de conhe-
cimento. 3. ed. rev. atual. ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2004. p. 
575-576.)
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ou nas contra-razões, requeira, expressamente, que o tribunal 
dele conheça antes de julgar a apelação.

No caso das decisões interlocutórias proferidas na au-
diência de instrução e julgamento, a lei segue definindo ser o 
agravo retido o recurso apto à revisão de eventual insurgência 
da parte, mas, por outro lado, passou a exigir a interposição de 
forma imediata e oral.

Ou seja, tratando-se de decisões interlocutórias profe-
ridas na audiência de instrução e julgamento, ficou eliminada 
a possibilidade de a parte agravar retido no prazo de dez dias, 
devendo, agora, fazer constar imediatamente as respectivas ra-
zões no termo de audiência.

De outra banda, talvez por cochilo do legislador, a obri-
gatoriedade da interposição oral e imediata do recurso está li-
mitada às hipóteses da audiência de instrução e julgamento, re-
manescendo o prazo de dez dias e a forma escrita para os casos 
da audiência de conciliação (CPC, art. 125, IV)358 e da audiência 
preliminar (CPC, art. 331).359

Observamos, ainda, que por força do disposto nos §§ 
2º e 3º do art. 523 do CPC,360 o agravado deverá apresentar sua 

358	Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, 
competindo-lhe:
(...)
IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.

359	Art. 331. Se não ocorrer qualquer das hipóteses previstas nas seções pre-
cedentes, e versar a causa sobre direitos que admitam transação, o juiz 
designará audiência preliminar, a realizar-se no prazo de 30 (trinta) dias, 
para a qual serão as partes intimadas a comparecer, podendo fazer-se re-
presentar por procurador ou preposto, com poderes para transigir. 

360	§ 2º Interposto o agravo, e ouvido o agravado no prazo de 10 (dez) dias, o 
juiz poderá reformar sua decisão.
§ 3º Das decisões interlocutórias proferidas na audiência de instrução e 
julgamento caberá agravo na forma retida, devendo ser interposto oral 
e imediatamente, bem como constar do respectivo termo (art. 457), nele 
expostas sucintamente as razões do agravante.
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resposta imediatamente, até mesmo por uma questão de iso-
nomia processual.361

De qualquer sorte, a possibilidade de retratação do jul-
gador poderá ocorrer depois de ouvido o agravado ou, melhor 
dizendo, tenha sido apresentada oralmente a respectiva con-
traminuta do recurso proposto contra a decisão proferida no 
curso de uma audiência de instrução e julgamento.

Dessas considerações, no mínimo, podemos perceber 
o reflorescimento da técnica da oralidade.

Por fim, estamos convictos de que a imposição do 
agravo retido no caso das decisões interlocutórias proferidas 
na audiência de instrução e julgamento, mesmo diante da su-
pressão do § 4º do art.  523 do CPC, não se aplica quando a 
parte se deparar com situação que possa lhe causar dano de 
difícil e de incerta reparação, quando, então, estará autorizado 
o uso do agravo de instrumento. É que, por óbvio, dependendo 
da gravidade da decisão que for proferida na audiência, poderá 
ser inócua a tardia análise possibilitada pelo agravo retido.362

361	Nelson Nery Junior e Rosa Maria Nery não deixam dúvidas sobre a ques-
tão: “(...) Como a lei determina que o agravo das decisões interlocutórias 
proferidas em audiência seja retido e interposto oral e imediatamente 
(CPC, 523, § 3º), ao agravante não resta a opção da fazê-lo nem por escrito 
nem em momento posterior, razão pela qual o agravante tem de respon-
der ao recurso nas mesmas condições, em atenção à garantia constitucio-
nal da igualdade (CF, 5º). No sistema revogado pela Lei 11.187/05, quanto 
às interlocutórias proferidas na audiência, sistema esse no qual o agra-
vante tinha a opção de interpor o agravo retido oralmente e por escrito, 
imediata ou posteriormente, o agravado não tinha a obrigação de apre-
sentar contraminuta imediatamente, podendo fazê-lo em dez dias (CPC, 
522, caput)”. (NERY JUNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria Andrade. Código de 
Processo Civil comentado e legislação processual civil extravagante. p. 523.)

362	Sobre tal celeuma, esclarece Teresa Arruda Alvim Wambier: “Assim, apesar 
do que dispõe a nova redação do § 3º do art. 523, parece-nos que, em se 
tratando de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil repa-
ração, ainda que proferida no curso de audiência de instrução e julgamento, 
deverá admitir-se a interposição de agravo de instrumento”. (WAMBIER, Tere-
sa Arruda Alvim. Os agravos no CPC brasileiro. 4. ed. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2006. p. 258.)
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Direito anterior Direito atual

Art. 527. Recebido o agravo 
de instrumento no tribunal, 
e distribuído incontinenti, o 
relator:
I - negar-lhe-á seguimento, 
liminarmente, nos casos do 
art. 557;

Art. 527. Recebido o agravo 
de instrumento no tribunal, 
e distribuído incontinenti, o 
relator:
I - negar-lhe-á seguimento, 
liminarmente, nos casos do 
art. 557;

II - poderá converter o agra-
vo de instrumento em agra-
vo retido, salvo quando se 
tratar de provisão jurisdicio-
nal de urgência ou houver 
perigo de lesão grave e de 
difícil ou incerta reparação, 
remetendo os respectivos 
autos ao juízo da causa, 
onde serão apensados aos 
principais, cabendo agravo 
dessa decisão ao órgão co-
legiado competente;
III - poderá atribuir efeito 
suspensivo ao recurso (art. 
558), ou deferir, em ante-
cipação de tutela, total ou 
parcialmente, a pretensão 
recursal, comunicando ao 
juiz sua decisão;
IV - poderá requisitar infor-
mações ao juiz da causa, 
que as prestará no prazo de 
10 (dez) dias.

II - converterá o agravo de 
instrumento em agravo re-
tido, salvo quando se tratar 
de decisão suscetível de 
causar à parte lesão grave 
e de difícil reparação, bem 
como nos casos de inad-
missão da apelação e nos 
relativos aos efeitos em que 
a apelação é recebida, man-
dando remeter os autos ao 
juiz da causa;
III - poderá atribuir efeito 
suspensivo ao recurso (art. 
558), ou deferir, em ante-
cipação de tutela, total ou 
parcialmente, a pretensão 
recursal, comunicando ao 
juiz sua decisão;
IV - poderá requisitar infor-
mações ao juiz da causa, 
que as prestará no prazo de 
10 (dez) dias.
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V - mandará intimar o agra-
vado, na mesma oportuni-
dade, por ofício dirigido ao 
seu advogado, sob registro 
e com aviso de recebimen-
to, para que responda no 
prazo de 10 (dez) dias, facul-
tando-lhe juntar cópias das 
peças que entender conve-
nientes; nas comarcas sede 
de tribunal e naquelas cujo 
expediente forense for di-
vulgado no diário oficial, a 
intimação far-se-á median-
te a publicação no órgão 
oficial;
VI - ultimadas as providên-
cias referidas nos incisos I 
a V, mandará ouvir o Minis-
tério Público, se for o caso, 
para que se pronuncie no 
prazo de 10 (dez) dias.
Parágrafo único.  Na sua res-
posta, o agravado observará 
o disposto no § 2º do art. 
525.

V - mandará intimar o agra-
vado, na mesma oportuni-
dade, por ofício dirigido ao 
seu advogado, sob registro 
e com aviso de recebimento, 
para que responda no prazo 
de 10 (dez) dias (art. 525, § 
2º), facultando-lhe juntar 
a documentação que en-
tender conveniente, sendo 
que, nas comarcas sede de 
tribunal e naquelas em que 
o expediente forense for di-
vulgado no diário oficial, a 
intimação far-se-á mediante 
publicação no órgão oficial;
VI - ultimadas as providên-
cias referidas nos incisos III 
a V do caput deste artigo, 
mandará ouvir o Ministério 
Público, se for o caso, para 
que se pronuncie no prazo 
de 10 (dez) dias;
Parágrafo único. A decisão 
liminar, proferida nos casos 
dos incisos II e III do caput 
deste artigo, somente é pas-
sível de reforma no momen-
to do julgamento do agravo, 
salvo se o próprio relator a 
reconsiderar

O art. 527 do CPC aponta uma série de poderes e de-
veres do relator, o qual, muito embora atue monocraticamente, 
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não deixa de estar representando o tribunal e respaldando o 
duplo grau de jurisdição.

Poderá o relator negar seguimento ao recurso, porque 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado, em 
confronto com súmula ou jurisprudência do Supremo Tribu-
nal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, ou mesmo por 
afrontar entendimento do respectivo colegiado. Cabe, nesse 
caso, a imposição da multa, em favor do agravado, entre 1% (um 
por cento) e 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa, da 
qual trata o § 2º do art. 557 do CPC.363 Inconformado com essa 
decisão, o agravante pode interpor o chamado agravo interno 
(CPC, art. 557, § 1º).364

O relator também pode dar provimento ao recurso, se 
a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmu-
la ou jurisprudência do Supremo Tribunal Federal ou do Supe-
rior Tribunal de Justiça (CPC, art. 557, § 1º-A).365 Não há previsão 
legal de provimento liminar do recurso, por confronto com ju-
risprudência do próprio tribunal. Nesse caso, é a parte adversa 
que pode interpor o chamado agravo interno (CPC, art. 557, § 
1º).366

Cabe lembrar que o agravo interno é indispensável, se 
o interessado pretende interpor recurso para tribunal superior, 
porque o recurso extraordinário exige que a decisão seja “final” 

363	§ 2º Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tri-
bunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa entre um e dez 
por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer 
outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor.

364	§ 1º Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão compe-
tente para o julgamento do recurso, e, se não houver retratação, o relator 
apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o re-
curso terá seguimento.

365	§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

366	Vide nota nº 354. p. 223.
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e o recurso especial somente cabe de decisão de “tribunal”, isto 
é, de órgão colegiado.

Já o inc. II do art. 527 do CPC determina que o relator 
“converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão 
grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão 
da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é re-
cebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa”.

Essa nova disposição legal fez com que a presença da 
lesão grave ou de difícil reparação recebesse a condição de ver-
dadeiro requisito de interposição do recurso de agravo de ins-
trumento, sob pena de o relator convertê-lo em retido.

O texto deixa claro que o relator deixou de ter a facul-
dade de converter o agravo de instrumento em retido, passan-
do a ter o dever de fazê-lo, sempre que estiver ausente alguma 
situação de urgência (lesão grave e de difícil reparação).

Por outro lado, a análise do relator acerca do requisito 
de admissibilidade acima enfrentado, não pode, em hipótese 
alguma, misturar-se com a matéria de mérito do recurso.

Muito embora exista tal limite processual, algumas de-
cisões judiciais proferidas sob o manto da nova lei têm causado 
preocupação, na medida em que relatores têm confundido o 
juízo de admissibilidade do agravo de instrumento com o pró-
prio mérito recursal.367 E, diante de tal situação, acabam deter-

367	Sobre o tema, refere Guilherme Rizzo Amaral: “A nova redação do art. 522 
do CPC traz o termo suscetível. Decisão suscetível de causar à parte lesão 
grave e de difícil reparação é o que se exige para admitir o agravo de ins-
trumento (sem prejuízo de se negar, a posteriori, provimento ao mesmo). A 
decisão agravada não precisa, de fato, comprovadamente, causar a lesão, 
mas, dada a sua natureza, o contexto processual em que a mesma está 
inserida, deve ser suscetível de causá-la. Ora, quando alguém pleiteia a 
antecipação da tutela fundada no receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação, parte-se da premissa que, indeferida a antecipação de tutela, 
ocorrerá o dano. Colhe-se, portanto, para justificar a interposição do agra-
vo de instrumento - ou seja, para o juízo de admissibilidade - as afirmações 
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minando a retenção do recurso, enquanto seria o caso de lhe 
ser negado provimento.

É que, de nada adianta, por exemplo, ser convertido em 
retido um recurso que verse sobre o indeferimento de uma an-
tecipação de tutela, pois, por óbvio, quando da apreciação des-
te recurso, obrigatoriamente, o processo já terá sido sentencia-
do. Sendo assim, ausente o “requisito” da lesão grave e de difícil 
reparação, deve o recurso ser fulminado de plano.

Disso tudo fica claro que alguns casos não admitem 
a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, pela 
própria natureza da matéria em discussão, uma vez que even-
tual postergação da análise tornará inócuo o desejado reexame 
judicial.

Crucial destacarmos que a decisão de conversão é irre-
corrível, podendo, porém, o relator, reconsiderá-la, a pedido da 
parte, conforme detalharemos com maior vagar no avançar do 
presente estudo.

Já com base no inciso III do art. 527 do CPC, o relator 
poderá receber o agravo e antecipar a tutela recursal, suspen-
dendo desde logo os efeitos da decisão recorrida (efeito sus-
pensivo), ou concedendo a medida pleiteada no primeiro grau 
(efeito ativo). Trata-se de medida que pode causar dano irrepa-
rável, ao agravante, quando negada; ao agravado, quando con-
cedida.

Além das possibilidades acima, o relator pode receber 
o agravo, simplesmente determinando a intimação do agra-
vado (inc. V). Trata-se, aí, de despacho de mero expediente, 
irrecorrível.

do agravante in status assertionis, concluindo-se pela suscetibilidade de vir 
a decisão indeferitória da antecipação da tutela a causar dano. Indo-se 
além, estar-se-á invadindo o mérito recursal”. (AMARAL, Guilherme Rizzo. O 
agravo de instrumento na lei nº 11.187/05 e as recentes decisões do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul: um alerta necessário. Disponível 
em: <http://www.tex.pro.com.br>. Acesso em: 09 abr. 2006.)
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Intimado, o agravado pode instruir sua resposta com 
os documentos que entender convenientes, ainda que alheios 
ao processo, o que se justifica especialmente nos casos em que 
porventura não tenha sequer sido citado, não tendo tido opor-
tunidade de se manifestar e de oferecer documentos no pri-
meiro grau. Dos documentos juntados deve ser dada vista ao 
agravante.

Colhe-se, a seguir, o parecer do Ministério Público, se 
for caso (inc. VI).

Por último, o parágrafo único do art. 527 do CPC es-
pecifica que as decisões proferidas nas hipóteses dos incs. III 
e IV (supra apresentadas) são irrecorríveis, o que é dito nos se-
guintes termos: “A decisão liminar, proferida nos casos dos incs. 
II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no 
momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator 
a reconsiderar”.

Logo, é irrecorrível a decisão que: (a) converte o agravo 
de instrumento em agravo retido; (b) deixa de admitir a apela-
ção e trata dos efeitos em que a mesma é recebida; e c) liminar-
mente concede ou nega efeito suspensivo ou ativo.

Por outro lado, como visto no texto, o mesmo parágra-
fo único autoriza o pedido de reconsideração.

Automaticamente, estamos convictos que a tentativa 
da parte atacar alguma das hipóteses acima delimitadas, via 
agravo interno ou agravo regimental, esbarrará na impositiva 
aplicação da legislação vigente. Ou seja, qualquer procedimen-
to desta natureza é uma proposição de lege ferenda.

Amparando o presente entendimento:

“Agravo Regimental. Interposto contra de-
cisão monocrática. Conversão do agravo 
de instrumento em retido. Inteligência e 
aplicação da Lei nº 11.187, de 19 de outu-
bro de 2005. Inexistente previsão legal de 
interposição de recurso contra a decisão 
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que converte o agravo de instrumento em 
retido. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-CONHE-
CIDO.” (Agravo Regimental nº 70014500474, 
Décima Nona Câmara Cível, Tribunal de Jus-
tiça do RS, Relator: José Francisco Pellegrini, 

Julgado em 28.03.2006)

Em tal momento, deparamo-nos com o seguinte ques-
tionamento: Sendo negado o pedido de reconsideração, rema-
nesce alguma forma de insurgência?

Entendemos que sim. Mesmo tendo sido suprimida a 
possibilidade de interposição do agravo interno ou regimen-
tal,368 presente alguma gravidade notória, não pode a parte fi-
car desprovida de alguma forma de insurgência, o que, a nosso 
ver, desperta a possibilidade de impetração de mandado de 
segurança.369

Essa solução processual, mesmo que aparentemente 
contrária à atual tentativa de supressão de recursos, somente 
poderá ser utilizada diante das anormalidades antes enfatiza-
das, mesmo porque tais lesões não podem deixar de receber 
nova análise judicial.370 Ou seja, este remédio processual deve 
ser manejado quando presente algum caso teratológico.

Especificamente sobre o procedimento, Nelson Nery 
Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, entendem que: “(...) De-
negada a suspensão, essa decisão interlocutória singular do re-
lator enseja impugnação ou pela via do mandado de segurança 

368	Aqui, oportuno destacar que, a nosso juízo, a insurgência desafiava o re-
curso interno, regularmente previsto no CPC, sendo que os tribunais não 
têm competência para criar ou extinguir recursos.

369	É nesse sentido o entendimento de Teresa Arruda Alvim Wambier (WAM-
BIER, Teresa Arruda Alvim. Os agravos no CPC brasileiro. p. 405 e seguin-
tes).

370	Tereza Arruda Alvim Wambier afirma que a alteração realizada pela Lei 
11.187/2005 estimulará a impetração de mandados de segurança contra 
decisões que converterem o agravo de instrumento em retido, conduzin-
do, assim, a resultado oposto àquele ambicionado pelas reformas. (WAM-
BIER, Teresa Arruda Alvim. Os agravos no CPC brasileiro. p. 99).



NOVA SISTEMÁTICA PROCESSUAL CIVIL238

dirigido ao órgão colegiado competente para julgar o agravo, 
ou por pedido de reconsideração (CPC, art. 527, parágrafo úni-
co). Não é admissível a interposição de agravo interno de que 
trata o CPC, 557, § 1º”.371

Diferente do respeitável entendimento acima apre-
sentado, o endereçamento do mandado de segurança deverá 
observar o regimento interno de cada Corte, por exemplo, no 
caso do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, esta compe-
tência é do Órgão Especial (art. 8º, V, letra “b”).372 Por isso, pare-
ce-nos que a proposta do mandado de segurança ser dirigido 
ao órgão colegiado que seria responsável pelo julgamento do 
agravo interno carece de previsão legal ou regimental. E, salvo 
engano, tal entendimento conduz à idéia de que o mandado de 
segurança estaria travestido de agravo.

É bem verdade que existe resistência contra a solução 
acima adotada, no sentido de que não cabe mandado de segu-
rança junto à Câmara, Grupo ou Órgão Especial contra decisão 
exarada por órgão de mesma hierarquia.

Contrário à impetração do mandado de segurança, já 
decidiu o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul:

Agravo regimental em mandado de se-

gurança contra ato judicial da 18ª Câmara 

371	NERY JUNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria Andrade. Código de Processo Civil 
comentado e legislação processual civil extravagante. p. 774.

372	Art. 8º Ao Órgão Especial, além das atribuições previstas em lei e neste 
Regimento, compete:
(...)
V - processar e julgar os feitos a seguir enumerados:
(...)
b) os mandados de segurança, os habeas-data e os mandados de injun-
ção contra atos ou omissões:
- do Governador do Estado;
- da Assembléia Legislativa e sua Mesa e de seu Presidente;
- do próprio Tribunal de Justiça e de seus Presidente e Vice-Presidentes;
- das Turmas e dos Grupos Criminais e respectivos Presidentes.
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Cível. Decisão indeferitória da inicial. Não 

cabe a impetração de mandado de segu-

rança, junto à câmara, grupo ou órgão espe-

cial, contra decisão judicial exarada por ór-

gão de mesma hierarquia, como no caso em 

exame onde o mandamus ataca decisão de-

corrente da Colenda 18ª Câmara Cível deste 

Tribunal. A revisão de decisão por órgãos 

que julgam em nome de um mesmo tribu-

nal e, portanto, de mesmo grau hierárquico, 

é uma exceção, ressalvada para os casos ex-

pressamente previstos em lei, hipótese que 

não se trata na espécie. Precedentes. Agravo 

Regimental improvido. Unânime. (Agravo 

Regimental nº 70013639893, Nono Grupo 

de Câmaras Cíveis, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: André Luiz Planella Villarinho, Julga-

do em 16.12.2005)

No mesmo sentido:

Mandado de segurança impetrado contra 

ato de Desembargador deste Tribunal de 

Justiça. Descabimento do writ por falta de 

previsão constitucional, processual e regi-

mental. Além disso, o fato de se tratar de 

magistrado de igual hierarquia, por si só, 

torna incabível o presente mandado de 

segurança. Precedentes desta Corte. Inde-

ferida a inicial. (Mandado de Segurança nº 

70009860834, Oitavo Grupo de Câmaras 

Cíveis, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Angelo Maraninchi Giannakos, Julgado em 

28.09.2004)
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Esse, contudo, não é o entendimento do Superior Tri-
bunal de Justiça, conforme atesta a recente decisão abaixo 
transcrita:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EM MANDA-

DO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA PARA 

JULGAMENTO DO WRIT. ATO DE DESEMBAR-

GADOR.

Esta Corte, em mais de uma oportunidade, 

já se manifestou no sentido de que, a partir 

da interpretação do art. 21, VI, da LOMAN, 

o mandado de segurança impetrado em 

ataque a ato de Desembargador deve, ne-

cessariamente, ser julgado pelo respectivo 

tribunal. Recurso provido. (RMS 19.588/RS, 

Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TUR-

MA, julgado em 13.12.2005, DJ 20.02.2006 p. 

329)

Além disso, a questão traz à tona o disposto na Súmula 
41 do Superior Tribunal de Justiça, cujo teor segue transcrito: 
“O Superior Tribunal de Justiça não tem competência para pro-
cessar e julgar, originariamente, mandado de segurança contra 
atos de outros tribunais ou de seus respectivos órgãos”.

O caso também invoca o teor da Súmula 624 do Supre-
mo Tribunal Federal: “Não compete ao Supremo Tribunal Fede-
ral conhecer originariamente de mandado de segurança contra 
atos de outros tribunais”.373

A propósito, ainda importa aplicar o disposto no art. 21, 
inc. VI, da LOMAN: “Compete aos Tribunais, privativamente: (...) 
VI - julgar, originariamente, os mandados de segurança contra 

373	Interessa a remissão à Súmula 330 do STF: “O Supremo Tribunal Federal 
não é competente para conhecer de mandado de segurança contra atos 
dos Tribunais de Justiça dos Estados”.
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seus atos, os dos respectivos presidentes e os de suas câmaras, 
turmas ou seções”.

Por tudo isso, parece-nos claro que o mandado de se-
gurança é o remédio processual adequando à solução dos di-
lemas aqui levantados, sendo que, caso a inicial seja indeferida, 
deverá a parte valer-se do recurso ordinário (CPC, arts. 496, V,374 
539, II, “a”375 e 540376).

Porém, surge aqui nova aflição. É que, a questão des-
perta intensa preocupação no que diz respeito ao fator tempo, 
pois, por óbvio, o problema desde o início está visceralmente 
ligado a uma situação de urgência.

Note-se que, diante dessa hipótese, nada impede que 
a parte solva tal inquietação interpondo uma medida cautelar 
que atrele efeito suspensivo ao referido recurso ordinário.377

374	Art. 496. São cabíveis os seguintes recursos:
(...)
V - recurso ordinário;

375	Art. 539. Serão julgados em recurso ordinário:
(...)
II - pelo Superior Tribunal de Justiça;
a) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribu-
nais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados e do Distrito Fede-
ral e Territórios, quando denegatória a decisão;

376	Art. 540. Aos recursos mencionados no artigo anterior aplica-se, quanto 
aos requisitos de admissibilidade e ao procedimento no juízo de origem, 
o disposto nos Capítulos II e III deste Título, observando-se, no Supremo 
Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, o disposto nos seus 
regimentos internos.

377	Sobre as ações cautelares, refere Márcio Louzada Carpena: “Conforme é 
cediço, os apelos extremos para os Tribunais Superiores, nos termos da 
legislação vigente, não comportam por si só suspensividade da decisão 
recorrida. Há expressa disposição legal nesse sentido no art. 497 e no art. 
542, § 2º, ambos do CPC.
Acontece que, em diversas situações, a não suspensividade da decisão 
desafiada pelo apelo extremo ocasiona, inexoravelmente, dano irrepará-
vel ou de difícil reparação, representando pela inutilidade do resultado 
do recurso ante a já emissão e consolidação de efeitos da decisão então 
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Direito intertemporal

A Lei 11.187/05 entrou em vigor em 18 de janeiro de 
2006, noventa dias depois de sua publicação, que ocorreu em 
20 de outubro de 2005.

No que diz respeito aos processos pendentes, quando 
da aplicação de uma nova legislação, devemos observar o sis-
tema de isolamento dos atos processuais, empregado pelo nosso 
ordenamento jurídico.

A lei nova não atinge os atos processuais já praticados, 
mas será aplicável aos atos processuais que ainda não foram 
praticados, e que puderem ser perfeitamente isolados dos an-
teriores.

Sendo assim, no que diz respeito ao presente estudo, 
compreendemos que deverá ser observada a legislação vigente 
na data da decisão, pouco importando as alterações futuras.378

recorrida. De nada vale, v. g., dar-se provimento a Recurso Especial, reco-
nhecendo-se que a decisão do tribunal a quo viola expressamente Lei Fe-
deral (art. 105, inc. III, “a”, CF/88), se a decisão reformada já gerou efeitos e 
apresenta-se irreversível no plano fático. A não suspensividade do acór-
dão apelado pode ocasionar que o recurso, quando do julgamento, já se 
apresente com sua eficácia comprometida ou prejudicada.
Nesses termos, a doutrina e a jurisprudência sensível aos fatos da vida têm 
admitido, excepcionalmente para situações extremas que esteja configu-
rada a aparência do bom direito e o risco de dano irreparável ou de difícil 
reparação, a possibilidade de dirigir-se ações cautelares para, atribuindo 
efeito suspensivo ao recurso extremo, garantir o resultado útil e eficaz 
da decisão judicial possivelmente exarada no futuro”. (CARPENA, Márcio 
Louzada. Do processo cautelar moderno. Rio de Janeiro: Forense, 2003. p. 
232-235).

378	Importa aqui a lição de Carlos Maximiliano: “Leis processuais não se con-
sideram conseqüências de direito adquirido; aplicam-se aos litígios sôbre 
fatos anteriores, e, até aos efeitos em andamento, mantidos os têrmos já 
realizados”. (MAXIMILIANO, Carlos. Direito intertemporal ou teoria da re-
troatividade das leis. São Paulo: Freitas Bastos, 1946. p. 31).
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Direito anterior Direito atual

Art. 555. No julgamento de 
apelação ou de agravo, a de-
cisão será tomada, na câma-
ra ou turma, pelo voto de 3 
(três) juízes.
§ 1º Ocorrendo relevante 
questão de direito, que faça 
conveniente prevenir ou 
compor divergência entre 
câmaras ou turmas do tri-
bunal, poderá o relator pro-
por seja o recurso julgado 
pelo órgão colegiado que o 
regimento indicar; reconhe-
cendo o interesse público na 
assunção de competência, 
esse órgão colegiado julgará 
o recurso.
§ 2º A qualquer juiz inte-
grante do órgão julgador 
é facultado pedir vista por 
uma sessão, se não estiver 
habilitado a proferir imedia-
tamente o seu voto. 

Art. 555. No julgamento de 
apelação ou de agravo, a de-
cisão será tomada, na câma-
ra ou turma, pelo voto de 3 
(três) juízes.
§ 1º Ocorrendo relevante 
questão de direito, que faça 
conveniente prevenir ou 
compor divergência entre 
câmaras ou turmas do tri-
bunal, poderá o relator pro-
por seja o recurso julgado 
pelo órgão colegiado que o 
regimento indicar; reconhe-
cendo o interesse público na 
assunção de competência, 
esse órgão colegiado julgará 
o recurso.
§ 2º Não se considerando 
habilitado a proferir imedia-
tamente seu voto, a qual-
quer juiz é facultado pedir 
vista do processo, devendo 
devolvê-lo no prazo de 10 
(dez) dias, contados da data 
em que o recebeu; o julga-
mento prosseguirá na 1ª 
(primeira) sessão ordinária 
subseqüente à devolução, 
dispensada nova publicação 
em pauta.
§ 3º No caso do § 2º deste 
artigo, não devolvidos os
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autos no prazo, nem soli-
citada expressamente sua 
prorrogação pelo juiz, o pre-
sidente do órgão julgador 
requisitará o processo e re-
abrirá o julgamento na ses-
são ordinária subseqüente, 
com publicação em pauta. 

O art. 555 do CPC autoriza os integrantes do Órgão Jul-
gador, no julgamento de apelações e agravos, a pedirem vista 
dos autos, no caso de não se considerarem habilitados a profe-
rir seus votos imediatamente.

O art. 9º da Lei 11.280/06 fixou um prazo máximo para 
a devolução dos autos, de 10 dias, contados da data do rece-
bimento, devendo o julgamento prosseguir na sessão subse-
qüente à devolução, dispensada a publicação em pauta.

Trata-se de prazo impróprio, como o são todos os pra-
zos estabelecidos aos Magistrados. “Prazos impróprios”, ensina 
Nelson Nery, “são aqueles fixados na lei apenas como parâme-
tro para a prática do ato, sendo que seu desatendimento não 
acarreta situação detrimentosa para aquele que o descumpriu, 
mas apenas sanções disciplinares. O ato praticado além do pra-
zo impróprio é válido e eficaz”. Prazos próprios são aqueles “fixa-
dos para o cumprimento do ato processual, cuja inobservância 
acarreta desvantagem para aquele que o descumpriu, conse-
qüência essa que normalmente é a preclusão”. São impróprios 
todos os prazos fixados para o juiz, muitos dos concedidos ao 
Ministério Público no processo civil e quase todo os que dis-
põem os auxiliares da justiça, justamente porque tais pessoas 
desempenham funções públicas no processo, onde têm deve-
res e não faculdades - seria um contra-senso dispensá-las do 
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seu exercício, como penalidade (?) pelo não exercício tempes-
tivo.379

A prorrogação do prazo de vista pode ocorrer tantas 
vezes quanto necessário, dado que não há limite estabelecido.

Como o julgamento já foi iniciado na sessão anterior, 
incide o art. 562 do CPC: “Preferirá aos demais o recurso cujo 
julgamento tenha sido iniciado”.

Interpretado literalmente, o § 2º impõe ao advogado o 
ônus de se informar sobre a data em que os autos foram con-
clusos ao juiz que pediu vista, bem como sobre a da devolução, 
para saber quando prosseguirá o julgamento.

O § 3º do art. 555 do CPC autoriza o Presidente do Ór-
gão a requisitar o processo e reabrir o julgamento na sessão 
ordinária subseqüente, caso os autos não sejam devolvidos no 
prazo estabelecido nem solicitada a sua prorrogação, necessá-
ria, neste caso, publicação em pauta.

Essa norma guarda semelhança com o disposto no art. 
198 do CPC380 (de raríssima aplicação), que autoriza o relator a 
avocar os autos em que o juiz excedeu o prazo, designando ou-
tro para decidir a causa.

379	NERY JUNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de. Código de Processo Civil comen-
tado. 2. ed. ver. ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1996. p. 835.

380	Art. 198. Qualquer das partes ou o órgão do Ministério Público poderá re-
presentar ao presidente do Tribunal de Justiça contra o juiz que excedeu 
os prazos previstos em lei. Distribuída a representação ao órgão compe-
tente, instaurar-se-á procedimento para apuração da responsabilidade. O 
relator, conforme as circunstâncias, poderá avocar os autos em que ocor-
reu excesso de prazo, designando outro juiz para decidir a causa.
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Direito anterior Direito atual

Art. 741. Na execução fun-
dada em título judicial, os 
embargos só poderão ver-
sar sobre:
I - falta ou nulidade de cita-
ção no processo de conheci-
mento, se a ação lhe correu 
à revelia;
II - inexigibilidade do título;
III - ilegitimidade das partes;
IV - cumulação indevida de 
execuções;
V - excesso da execução, 
ou nulidade desta até a 
penhora;
VI - qualquer causa impe-
ditiva, modificativa ou ex-
tintiva da obrigação, como 
pagamento, novação, com-
pensação com execução 
aparelhada, transação ou 
prescrição, desde que su-
pervenientes à sentença;
VII - incompetência do juízo 
da execução, bem como 
suspeição ou impedimento 
do juiz.
Parágrafo único. Para efei-
to do disposto no inciso II 
deste artigo, considera-se 
também inexigível o título 
judicial fundado em lei ou 
ato normativo declarados

Art. 741. Na execução contra 
a Fazenda Pública, os em-
bargos só poderão versar 
sobre:
I - falta ou nulidade da cita-
ção, se o processo correu à 
revelia;
II - inexigibilidade do título;
III - ilegitimidade das partes;
IV - cumulação indevida de 
execuções;
V - excesso de execução;
VI - qualquer causa impediti-
va, modificativa ou extintiva 
da obrigação, como paga-
mento, novação, compensa-
ção, transação ou prescrição, 
desde que superveniente à 
sentença;
VII - incompetência do juízo 
da execução, bem como 
suspeição ou impedimento 
do juiz.
Parágrafo único. Para efeito 
do disposto no inciso II do 
caput deste artigo, conside-
ra-se também inexigível o 
título judicial fundado em 
lei ou ato normativo decla-
rados inconstitucionais pelo 
Supremo Tribunal Federal, 
ou fundado em aplicação 
ou interpretação da lei ou
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inconstitucionais pelo 
Supremo Tribunal Federal 
ou em aplicação ou inter-
pretação tidas por incom-
patíveis com a Constituição 
Federal.

ato normativo tidas pelo 
Supremo Tribunal Federal 
como incompatíveis com a 
Constituição Federal.

A execução contra a Fazenda Pública não sofreu alte-
ração substancial com a publicação da Lei 11.232 de 22 de de-
zembro de 2005. O Capítulo II, do Título III, do Livro II, do CPC, 
anteriormente intitulado “Dos Embargos à Execução Fundada 
em Sentença, foi alterado para “Dos Embargos à Execução Con-
tra a Fazenda Pública”, dado que, na execução contra outros 
devedores, não cabem embargos do devedor, mas a chamada 
“impugnação”.

Tendo em vista a impenhorabilidade dos bens públi-
cos, na execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, 
cita-se a devedora para, no prazo de 30 dias (CPC, art. 730),381 
opor embargos à execução, ainda que se trate de execução fun-
dada em título judicial.

A Fazenda Pública pode opor embargos, quer se funde 
a execução em título extrajudicial, quer em título judicial, com 
a diferença de que, no último caso, as matérias dedutíveis são 
apenas as indicadas no art. 741 do CPC.382

381	Art. 730. Na execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, citar-se-á 
a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta não os opuser, 
no prazo legal, observar-se-ão as seguintes regras: 
I - o juiz requisitará o pagamento por intermédio do presidente do tribu-
nal competente;
II - far-se-á o pagamento na ordem de apresentação do precatório e à 
conta do respectivo crédito.

382	741.  Na execução contra a Fazenda Pública, os embargos só poderão ver-
sar sobre:
I - falta ou nulidade da citação, se o processo correu à revelia;
II - inexigibilidade do título;
III - ilegitimidade das partes;
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Os embargos do devedor, substituídos por simples im-
pugnação, na execução das sentenças em geral, foram manti-
dos, em prol da Fazenda Pública.

Ao passo que os embargos são recebidos sempre no 
efeito suspensivo (CPC, art. 739, § 1º),383 a impugnação, de regra, 
não suspende a execução (CPC, art. 475-M).

As matérias dedutíveis são praticamente idênticas, 
como resulta do confronto das disposições contidas nos arts. 
475-L e 741 do CPC.

Também a Fazenda Pública pode alegar a inexigibilida-
de do título judicial, quando fundado em lei ou ato normativo 
declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou 
fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo 
tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com 
a Constituição Federal. A decisão do Supremo Tribunal Federal, 
em ação declaratória de inconstitucionalidade, que tem eficá-
cia erga omnes e efeito vinculante (CF/88, art. 102, § 2º)384 pa-
ralisa os efeitos da sentença exeqüenda, ainda que trânsita em 
julgado.

IV - cumulação indevida de execuções;
V - excesso de execução;
VI - qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, 
como pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde 
que superveniente à sentença;
VII - incompetência do juízo da execução, bem como suspeição ou impe-
dimento do juiz.
Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato 
normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, 
ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas 
pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição 
Federal.

383	§ 1º Os embargos serão sempre recebidos com efeito suspensivo.
384	§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal 

Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declarató-
rias de constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vin-
culante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à adminis-
tração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.
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Direito anterior Direito atual

Art. 1.102-C. No prazo previs-
to no artigo anterior, pode-
rá o réu oferecer embargos, 
que suspenderão a eficácia 
do mandado inicial. Se os 
embargos não forem opos-
tos, constituir-se-á, de pleno 
direito, o título executivo 
judicial, convertendo-se o 
mandado inicial em manda-
do executivo e prosseguin-
do-se na forma prevista no 
Livro II, Título II, Capítulos II 
e IV.
[...]
§ 3º Rejeitados os embar-
gos, constituir-se-á, de ple-
no direito, o título executi-
vo judicial, intimando-se o 
devedor e prosseguindo-se 
na forma prevista no Livro II, 
Título II, Capítulos II e IV.

Art. 1.102-C. No prazo pre-
visto no art. 1.102-B, poderá 
o réu oferecer embargos, 
que suspenderão a eficácia 
do mandado inicial. Se os 
embargos não forem opos-
tos, constituir-se-á, de pleno 
direito, o título executivo 
judicial, convertendo-se o 
mandado inicial em manda-
do executivo e prosseguin-
do-se na forma do Livro I, 
Título VIII, Capítulo X, desta 
Lei.
[...]
§ 3º Rejeitados os embargos, 
constituir-se-á, de pleno di-
reito, o título executivo judi-
cial, intimando-se o devedor 
e prosseguindo-se na forma 
prevista no Livro I, Título VIII, 
Capítulo X, desta Lei.

A alteração introduzida pela Lei 11.232/05 diz respeito 
à remissão, agora, para o Título VIII, Capítulo X, integrado pe-
los arts. 475-I, 475-J, 475-L, 475-M, 475-N, 475-O, 475-P, 475-Q e 
475-R do CPC, que tratam do cumprimento da sentença.

Para uma visão de conjunto, transcrevemos, a seguir, 
os artigos que disciplinam a ação monitória, diretamente e por 
remissão:
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DA AÇÃO MONITÓRIA

Art. 1.102-A. A ação monitória compete a quem preten-
der, com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, 
pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou 
de determinado bem móvel.

Art. 1.102-B. Estando a petição inicial devidamente ins-
truída, o Juiz deferirá de plano a expedição do mandado de pa-
gamento ou de entrega da coisa no prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 1.102-C. No prazo previsto no art. 1.102-B,385 poderá 
o réu oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do man-
dado inicial. Se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, 
de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o 
mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na 
forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei.386

§ 1º Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de cus-
tas e honorários advocatícios.

§ 2º Os embargos independem de prévia segurança 
do juízo e serão processados nos próprios autos, pelo procedi-
mento ordinário.

§ 3º Rejeitados os embargos, constituir-se-á, de pleno 
direito, o título executivo judicial, intimando-se o devedor e 
prosseguindo-se na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítu-
lo X, desta Lei.”

Art. 475-I. O cumprimento da sentença far-se-á confor-
me os arts. 461 e 461-A desta Lei ou, tratando-se de obrigação 

385	Art. 1.102-B. Estando a petição inicial devidamente instruída, o Juiz defe-
rirá de plano a expedição do mandado de pagamento ou de entrega da 
coisa no prazo de quinze dias.

386	Art. 4º O Título VIII do Livro I da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
- Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 
475-I, 475-J, 475-L, 475-M, 475-N, 475-O, 475-P, 475-Q e 475-R, compondo o 
Capítulo X - “DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA”:
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por quantia certa, por execução, nos termos dos demais artigos 
deste Capítulo.

§ 1º É definitiva a execução da sentença transitada em 
julgado e provisória quando se tratar de sentença impugnada 
mediante recurso ao qual não foi atribuído efeito suspensivo.

§ 2º Quando na sentença houver uma parte líquida e 
outra ilíquida, ao credor é lícito promover simultaneamente a 
execução daquela e, em autos apartados, a liquidação desta.

Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento 
de quantia certa ou já fixada em liquidação, não o efetue no 
prazo de quinze dias, o montante da condenação será acresci-
do de multa no percentual de dez por cento e, a requerimento 
do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, 
expedir-se-á mandado de penhora e avaliação.

§ 1º Do auto de penhora e de avaliação será de imedia-
to intimado o executado, na pessoa de seu advogado (arts. 236 
e 237), ou, na falta deste, o seu representante legal, ou pessoal-
mente, por mandado ou pelo correio, podendo oferecer impug-
nação, querendo, no prazo de quinze dias.

§ 2º Caso o oficial de justiça não possa proceder à ava-
liação, por depender de conhecimentos especializados, o juiz, 
de imediato, nomeará avaliador, assinando-lhe breve prazo 
para a entrega do laudo.

§ 3º O exeqüente poderá, em seu requerimento, indi-
car desde logo os bens a serem penhorados.

§ 4º Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto 
no caput deste artigo, a multa de dez por cento incidirá sobre 
o restante.

§ 5º Não sendo requerida a execução no prazo de seis 
meses, o juiz mandará arquivar os autos, sem prejuízo de seu 
desarquivamento a pedido da parte.
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Art. 475-L. A impugnação somente poderá versar so-
bre:

I - falta ou nulidade da citação, se o processo correu à 
revelia;

II - inexigibilidade do título;

III - penhora incorreta ou avaliação errônea;

IV - ilegitimidade das partes;

V - excesso de execução;

VI - qualquer causa impeditiva, modificativa ou extin-
tiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação, 
transação ou prescrição, desde que superveniente à sentença.

§ 1º Para efeito do disposto no inciso II do caput deste 
artigo, considera-se também inexigível o título judicial funda-
do em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo 
Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou inter-
pretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal 
Federal como incompatíveis com a Constituição Federal.

§ 2º Quando o executado alegar que o exeqüente, em 
excesso de execução, pleiteia quantia superior à resultante da 
sentença, cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que en-
tende correto, sob pena de rejeição liminar dessa impugnação.

Art. 475-M. A impugnação não terá efeito suspensivo, 
podendo o juiz atribuir-lhe tal efeito desde que relevantes seus 
fundamentos e o prosseguimento da execução seja manifesta-
mente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil 
ou incerta reparação.

§ 1º Ainda que atribuído efeito suspensivo à impug-
nação, é lícito ao exeqüente requerer o prosseguimento da 
execução, oferecendo e prestando caução suficiente e idônea, 
arbitrada pelo juiz e prestada nos próprios autos.



CAPÍTULO XXV - DA AÇÃO MONITÓRIA 261

§ 2º Deferido efeito suspensivo, a impugnação será ins-
truída e decidida nos próprios autos e, caso contrário, em autos 
apartados.

§ 3º A decisão que resolver a impugnação é recorrível 
mediante agravo de instrumento, salvo quando importar extin-
ção da execução, caso em que caberá apelação.

Art. 475-N. São títulos executivos judiciais:

I - a sentença proferida no processo civil que reconhe-
ça a existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa 
ou pagar quantia;

II - a sentença penal condenatória transitada em jul-
gado;

III - a sentença homologatória de conciliação ou de 
transação, ainda que inclua matéria não posta em juízo;

IV - a sentença arbitral;

V - o acordo extrajudicial, de qualquer natureza, homo-
logado judicialmente;

VI - a sentença estrangeira, homologada pelo Superior 
Tribunal de Justiça;

VII - o formal e a certidão de partilha, exclusivamente 
em relação ao inventariante, aos herdeiros e aos sucessores a 
título singular ou universal.

Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, IV e VI, o man-
dado inicial (art. 475-J) incluirá a ordem de citação do devedor, 
no juízo cível, para liquidação ou execução, conforme o caso.

Art. 475-O. A execução provisória da sentença far-se-á, 
no que couber, do mesmo modo que a definitiva, observadas as 
seguintes normas:

I - corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exe-
qüente, que se obriga, se a sentença for reformada, a reparar os 
danos que o executado haja sofrido;
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II - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifi-
que ou anule a sentença objeto da execução, restituindo-se as 
partes ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos 
mesmos autos, por arbitramento;

III - o levantamento de depósito em dinheiro e a prática 
de atos que importem alienação de propriedade ou dos quais 
possa resultar grave dano ao executado dependem de caução 
suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz e prestada nos 
próprios autos.

§ 1º No caso do inciso II do deste artigo, se a sentença 
provisória for modificada ou anulada apenas em parte, somen-
te nesta ficará sem efeito a execução.

§ 2º A caução a que se refere o inciso III do caput deste 
artigo poderá ser dispensada:

I - quando, nos casos de crédito de natureza alimen-
tar ou decorrente de ato ilícito, até o limite de sessenta vezes o 
valor do salário-mínimo, o exeqüente demonstrar situação de 
necessidade;

II - nos casos de execução provisória em que penda 
agravo de instrumento junto ao Supremo Tribunal Federal ou 
ao Superior Tribunal de Justiça (art. 544), salvo quando da dis-
pensa possa manifestamente resultar risco de grave dano, de 
difícil ou incerta reparação.

§ 3º Ao requerer a execução provisória, o exeqüente 
instruirá a petição com cópias autenticadas das seguintes pe-
ças do processo, podendo o advogado valer-se do disposto na 
parte final do art. 544, § 1º:

I - sentença ou acórdão exeqüendo;

II - certidão de interposição do recurso não dotado de 
efeito suspensivo;

III - procurações outorgadas pelas partes;

IV - decisão de habilitação, se for o caso;
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V - facultativamente, outras peças processuais que o 
exeqüente considere necessárias.

Art. 475-P. O cumprimento da sentença efetuar-se-á 
perante:

I - os tribunais, nas causas de sua competência origi-
nária;

II - o juízo que processou a causa no primeiro grau de 
jurisdição;

III - o juízo cível competente, quando se tratar de sen-
tença penal condenatória, de sentença arbitral ou de sentença 
estrangeira.

Parágrafo único. No caso do inciso II do caput deste 
artigo, o exeqüente poderá optar pelo juízo do local onde se 
encontram bens sujeitos à expropriação ou pelo do atual domi-
cílio do executado, casos em que a remessa dos autos do pro-
cesso será solicitada ao juízo de origem.

Art. 475-Q. Quando a indenização por ato ilícito incluir 
prestação de alimentos, o juiz, quanto a esta parte, poderá or-
denar ao devedor constituição de capital, cuja renda assegure 
o pagamento do valor mensal da pensão.

§ 1º Este capital, representado por imóveis, títulos da 
dívida pública ou aplicações financeiras em banco oficial, será 
inalienável e impenhorável enquanto durar a obrigação do de-
vedor.

§ 2º O juiz poderá substituir a constituição do capital 
pela inclusão do beneficiário da prestação em folha de paga-
mento de entidade de direito público ou de empresa de direito 
privado de notória capacidade econômica, ou, a requerimento 
do devedor, por fiança bancária ou garantia real, em valor a ser 
arbitrado de imediato pelo juiz.
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§ 3º Se sobrevier modificação nas condições econômi-
cas, poderá a parte requerer, conforme as circunstâncias, redu-
ção ou aumento da prestação.

§ 4º Os alimentos podem ser fixados tomando por 
base o salário-mínimo.

§ 5º Cessada a obrigação de prestar alimentos, o juiz 
mandará liberar o capital, cessar o desconto em folha ou cance-
lar as garantias prestadas.

Art. 475-R. Aplicam-se subsidiariamente ao cumpri-
mento da sentença, no que couber, as normas que regem o 
processo de execução de título extrajudicial.

A ação monitória destina-se à constituição de título 
executivo e, se for o caso, à sua posterior execução.

Compete a quem pretenda, com base em prova escrita, 
mas sem eficácia de título executivo, pagamento de soma em 
dinheiro, entrega de coisa fungível ou de bem móvel determi-
nado (CPC, art. 1.102-A).387

A lei não exige que a prova escrita seja documento fir-
mado pelo devedor.

Além de documentos emanados do devedor (vales, 
cartas, etc.), constituem prova escrita, para os fins do art. 1.102 
do CPC, os provenientes de terceiros (guias de internação em 
hospitais para fins de cobrança de honorários médicos, extratos 
contábeis regulares, requisições de exames laboratoriais ou ser-
viços protéticos, etc.). Também títulos de crédito prescritos ou 
imperfeitos, saques automáticos, documentos comprobatórios 
de consumo de água, luz e serviço telefônico, prova empres-
tada de outro processo, acordos não homologados, sentença 
declaratória de existência de dívida, etc.

387	Art. 1.102-A. A ação monitória compete a quem pretender, com base em 
prova escrita sem eficácia de título executivo, pagamento de soma em 
dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado bem móvel.
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Segundo Paulo Eduardo Campanella Eugênio, o escrito 
deve traduzir, não certeza da existência do direito alegado, mas 
razoável grau de probabilidade de sua existência, entendendo-
se como razoavelmente provada a alegação, quando, em ação 
de conhecimento, simples negativa do réu não bastaria para 
julgamento de improcedência.388

Não cabe ação monitória, por falta de interesse, existin-
do título executivo que autorize desde logo a execução (João 
Batista Lopes389).

Pergunta-se: a causa de pedir, na ação monitória, é o 
documento apresentado pela parte ou a relação jurídica cuja 
existência ele comprova? Informa Paulo Eduardo Campanella 
Eugênio que se formaram, a respeito do tema, duas correntes, 
contrárias e cheias de poderosos argumentos. Há os que afir-
mam prescindível a indicação da origem do crédito, constituída 
a causa de pedir unicamente pelo título monitório. Há os que 
afirmam a obrigatoriedade de se indicar o fato do qual emana 
o direito alegado. Posiciona-se ele no sentido da indispensa-
bilidade da indicação da relação jurídica subjacente, sob pena 
de inépcia da inicial, com ressalva, porém, da ação monitória 
fundada em cheque prescrito, enquanto não decorrido o prazo 
para o exercício da ação de locupletamento.390

Obrigações de fazer e de não fazer estão fora do âmbi-
to da ação monitória. Também não cabe essa ação, se o credor 
não pede o pagamento de quantia certa em dinheiro.

Recebendo a inicial, o juiz determina a expedição de 
mandado de pagamento de soma determinada em dinheiro 

388	A certeza do crédito e a causa de pedir na ação monitória. Revista de Pro-
cesso, n. 112, São Paulo, out./dez. 2003. p. 33-42.

389	Revista de Processo, n. 106, São Paulo, abr./jun. 2002. p. 28-37.
390	Revista de Processo, n. 112, São Paulo, out./dez. 2003. p. 33-42.
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ou de entrega da coisa no prazo de quinze dias (CPC, art. 
1.102.b).391

Quanto à forma da citação, há divergência. Vicente 
Greco Filho admite seja feita segundo a regra geral, ou seja, 
pelo correio (CPC, art. 222);392 393 Elaine Harzhein Macedo exige 
citação pessoal (CPC, art. 222, “d”, por analogia).394 395

Cabe a citação por edital em ação monitória (Súmula 
282 do STJ).

A decisão que recebe a inicial, deferindo a expedição 
do mandado monitório, é irrecorrível (Nelson Nery396), por fal-
ta de interesse, dada a previsão dos embargos, como meio de 
defesa do citado. Contra, sustentando o cabimento de agravo: 
Carreira Alvim,397 mas equivocadamente, porque o conteúdo 
decisório contido no despacho que ordena a citação em ação 

391	Art. 1.102-B. Estando a petição inicial devidamente instruída, o Juiz defe-
rirá de plano a expedição do mandado de pagamento ou de entrega da 
coisa no prazo de 15 (quinze) dias.

392	Art. 222. A citação será feita pelo correio, para qualquer comarca do País, 
exceto: 
a) nas ações de estado; 
b) quando for ré pessoa incapaz; 
c) quando for ré pessoa de direito público; 
d) nos processos de execução; 
e) quando o réu residir em local não atendido pela entrega domiciliar de 
correspondência; 
f ) quando o autor a requerer de outra forma.

393	GRECO FILHO, Vicente. Considerações sobre a ação monitória. Revista de 
Processo, n. 80, São Paulo, out./dez. 1995. p. 155-8.

394	Vide nota nº 383.
395	MACEDO, Elaine Harzhein. Da ação monitória. Inovações do Código de Pro-

cesso Civil. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1997. p. 209-54.
396	NERY JUNIOR, Nelson. Código de Processo Civil comentado. São Paulo: Re-

vista dos Tribunais, 1996. p. 1.284.
397	ALVIM, José Eduardo Carreira. Código de Processo Civil reformado. 4. ed. 

Belo Horizonte: Del Rey, 1999. p. 415.
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monitória não é essencialmente diverso do lançado em outras 
ações.

Citado o réu, desenham-se quatro cenários:

1. O réu cumpre o mandado monitório, caso em que 
fica isento do pagamento de custas e honorários advocatícios 
(CPC, art. 1.102-C, § 1º).398

2. O réu oferece embargos que, recebidos, suspendem 
a eficácia do mandado inicial. Tais embargos não dependem 
da segurança do juízo e processam-se nos próprios autos, pelo 
procedimento ordinário (CPC, art. 1.102-C, § 2º).399 A rejeição 
dos embargos implica a constituição de título executivo judi-
cial. Desta decisão deverá ser intimado o devedor. Caso não seja 
efetuado o pagamento no prazo de quinze dias, contado do 
trânsito em julgado da sentença, o montante da condenação é 
acrescido de dez por cento. Não sendo efetuado o pagamento, 
cabe, ao credor, requerer a expedição de mandado de penho-
ra e avaliação, atos de cuja realização é intimado o devedor, na 
pessoa de seu advogado.

3. O réu não paga nem embarga, o que implica, de 
pleno direito, a constituição de título executivo judicial, con-
vertendo-se o mandado inicial em mandado executivo (CPC, 
art. 1.102-C),400 a significar que, não efetuado o pagamento no 
prazo de quinze dias, contado do término do prazo para o ofe-
recimento de embargos, o montante do débito é acrescido de 
dez por cento. Não sendo efetuado o pagamento, cabe, ao cre-

398	§ 1º Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários 
advocatícios.

399	§ 2º Os embargos independem de prévia segurança do juízo e serão pro-
cessados nos próprios autos, pelo procedimento ordinário.

400	Art. 1.102-C. No prazo previsto no art. 1.102-B, poderá o réu oferecer em-
bargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se os embargos 
não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo ju-
dicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e pros-
seguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei.
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dor, requerer a expedição de mandado de penhora e avaliação, 
atos de cuja realização é intimado o devedor, na pessoa de seu 
advogado.

4. A última hipótese versa sobre o acolhimento dos 
embargos, quando há sentença de mérito refutando a preten-
são do autor. Nessa hipótese o autor deverá ser condenado ao 
pagamento dos consectários legais.

Sem dúvida, há coisa julgada material, se acolhidos ou 
rejeitados os embargos, com a prolação de sentença de méri-
to. Há divergência, porém, quanto à produção de coisa julgada, 
nos casos em que se constitui de pleno direito o título judicial, 
por não oferecidos embargos, ou de serem eles desacolhidos, 
sem a prolação de sentença de mérito (CPC, art. 1.102-C).401 Nes-
ses casos, segundo Cruz e Tucci, pode o devedor embargar a 
execução, suscitando, além das matérias previstas no art. 741 
do CPC (agora 475-L), qualquer outra que lhe seria lícito deduzir 
como defesa em processo de conhecimento.402 Essa é também 
a lição de Ada Grinover.403 Vicente Greco Filho, porém, afirma 
aplicar-se ao caso o art. 474 do CPC,404 que dispõe sobre a eficá-
cia preclusiva da sentença, motivo por que eventuais embargos 
do devedor somente poderão versar sobre as matérias do art. 
741 do CPC (agora, 475-L). Invoca dois fortes argumentos: 1 - A 
lei é clara no sentido de que o título executivo constituído de-
corrente da omissão do réu é judicial, motivo por que os embar-
gos opostos atacam execução fundada em sentença, e não em 
título executivo extrajudicial. A diferença quanto à impugnabi-

401	Vide nota nº 391. p. 266.
402	CRUZ E TUCCI, José Rogério. Ação monitória. 2. ed. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 1997. p. 94-95.
403	GRINOVER, Ada Pellegrini. Ação monitória. Consulex: Revista Jurídica, (6): 

24-8, jun. 1997.
404	Art. 474. Passada em julgado a sentença de mérito, reputar-se-ão dedu-

zidas e repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor 
assim ao acolhimento como à rejeição do pedido.
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lidade de títulos constituídos em processo com contraditório 
efetivo ou contraditório ficto é própria dos países que adotam a 
figura do processo contumacial; não é o caso do Brasil, em que 
os motivos de impugnação do título são os mesmos, tenha ou 
não havido contraditório efetivo, bastando que ao réu se tenha 
dado oportunidade para se defender.405

Nessa linha de entendimento, decidiu o Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Sul: “Não opostos oportunamente os 
embargos ao mandado monitório, os que eventualmente se-
jam ofertados à execução que em seqüência se desenvolve tem 
os limites do art. 741406 do CPC”.407 408

Cabe agravo de instrumento da decisão que rejeita li-
minarmente os embargos.

Cabe apelação da sentença que acolhe os embargos, 
extinguindo a ação monitória. Também cabe apelação, e com 
efeito suspensivo, da sentença que rejeita os embargos.

Não tem efeito suspensivo a impugnação que eventu-
almente venha a ser oposta (CPC, art. 475-M), com alegação de 
alguma das matérias referidas no art. 475-L do CPC.

405	GRECO FILHO, Vicente. Considerações sobre a ação monitória. p. 158.
406	Agora, CPC, art. 475-L.
407	Vide nota nº 371.  p. 238.
408	TJRGS, 17ª Câmara Cível, Apelação Cível 598297653, Des. Demétrio Xavier 

Lopes Neto, relator, j. 06.04.99.
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Art. 9º da Lei 11.232/05

Art. 9º Ficam revogados o inciso III do art. 520, os arts. 570, 
584, 588, 589, 590, 602, 603, 604, 605, 606, 607, 608, 609, 610, 
611, 639, 640 e 641, e o Capítulo VI do Título I do Livro II da 
Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil.

Art. 11 da Lei 11.280/2006

Art. 11. Fica revogado o art. 194 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, CC.
(CC, art. 194. O juiz não pode suprir, de ofício, a alegação de 
prescrição, salvo se favorecer a absolutamente incapaz.)

Os dispositivos em comento obedecem à disposição 
do art. 9º da LC nº 95/98, com redação dada pela LC nº 107/01, 
segundo o qual “a cláusula de revogação deverá enumerar, ex-
pressamente, as leis ou disposições legais revogadas”.

Foi revogado o art. 520, III do CPC que previa a apela-
ção como recurso cabível contra sentença que julga liquidação 
de sentença. A revogação justifica-se, pois o art. 475-H, incluído 
pela Lei 11.232/05, determina que “da decisão de liquidação ca-
berá agravo de instrumento”.

Foi revogado, também, o art. 570 do CPC que determi-
nava: “O devedor pode requerer ao juiz que mande citar o cre-
dor a receber em juízo o que lhe cabe conforme o título execu-
tivo judicial; neste caso, o devedor assume, no processo, posição 
idêntica à do exeqüente”.

Tratava o artigo revogado da chamada “execução” por 
iniciativa do devedor, que era um meio de o obrigado libertar-
se de dívida constante de título executivo judicial. Consistia em 
procedimento análogo à ação consignatória, com a peculiari-
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dade de assumir o obrigado uma “posição idêntica à do exe-
qüente”.

Em face da revogação do dispositivo, pergunta-se de 
que modo poderá liberar-se o vencido, pelo pagamento, ainda 
que contra a vontade do vencedor.

Araken de Assis sustenta que não cabe a ação de con-
signação em pagamento prevista no art. 890 do CPC,409 porque 
a sentença que declara a insuficiência do depósito cria título 
executivo para o réu cobrar a diferença (CPC, art. 891, § 2º), títu-
lo por suposto já existente, no caso em exame. Para resolver o 
problema, admite que o vencido efetue o depósito da quantia 
devida, que o vencedor poderá levantar imediatamente, sem 
prejuízo da alegação de insuficiência.410

Do ponto de vista substancial, trata-se, em ambos os 
casos, de consignação em pagamento.

O art. 584 do CPC continha a enumeração dos títulos 
executivos judiciais, que agora se encontram no art. 475-N, in-
cluído pela nova Lei.

Foram revogados ainda os arts. 588, 589 e 590 do CPC 
que tratavam sobre a execução provisória, matéria agora regu-
lada pelo art. 475-O.

O art. 602 do CPC que compreendia a matéria so-
bre constituição de capital para o pagamento de prestação 
de alimentos em ação indenizatória tem agora disciplina no 
art. 475-Q.

Os arts. 603 a 611 tratavam da liquidação de sentença, 
matéria agora disciplinada pelos arts. 475-A à 475-H.

409	Art. 890. Nos casos previstos em lei, poderá o devedor ou terceiro requerer, 
com efeito de pagamento, a consignação da quantia ou da coisa devida.

410	ASSIS, Araken de. Cumprimento da sentença. p. 112-113.
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A matéria tratada pelos revogados arts. 639, 640 e 
641 do CPC, passa a ser tratada, com idêntica redação, nos arts. 
466- A, 466- B e 466 - C.

Houve revogação expressa do Capítulo VI do Título I 
do Livro II do CPC, que continha os arts. 603 a 611, todos revo-
gados pela nova Lei.

O art. 194 do CC foi revogado porque, agora, a prescri-
ção deverá ser declarada de ofício, pelo juiz, em todos os casos; 
o dispositivo revogado vedava a decretação de ofício, salvo se 
em benefício de absolutamente incapaz.
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